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DE 23 A 25 DE SETEMBRO - ENTRADA GRATUITA

Prefeitura de Maringá incentiva participação popular e 
cria Conselho Consultivo de Unidades de Conservação

FOTO - MURILLO SALDANHA / PMM

Para envolver a comuni-
dade nas discussões 
relacionadas à preser-

vação do meio ambiente, a 
Prefeitura de Maringá iniciou 
o processo de criação do 
Conselho Consultivo das 
Unidades de Conservação. 
O órgão colegiado será com-
posto por 10 membros titula-
res e 10 suplentes indicados 
por órgãos públicos e orga-
nizações da sociedade civil. 
O conselho será responsável 
por acompanhar e propor ini-
ciativas relacionadas à pre-
servação das nove unidades 
de conservação da cidade. 

Além dos membros indi-
cados pelos órgãos, o muni-
cípio disponibiliza uma vaga 
para instituições privadas de 
ensino superior com sede na 
cidade e que realizam pes-
quisas relacionadas ao meio 
ambiente e uma vaga para 
organizações não governa-
mentais (ONGS) ou organi-
zações da sociedade civil 
de interesse público com 
atuação na área ambiental. 
A instituição interessada 
pode fazer o cadastro até 
22/09 por meio de formulá-

O meio ambiente é nosso espaço 
comum, que deve ser acompanhado 

e protegido por toda a comunidade
| POR THIAGO LOUZADA

rio online (acesse aqui para 
se inscrever). 

Previsto na lei municipal 
nº 1093/2017, o conse-
lho será responsável por 
acompanhar a elaboração 
e implementação do plano 
de manejo das unidades, 
promover a integração do 
espaço com a comunidade, 
entre outras atribuições. Os 
membros terão mandatos de 
dois anos, observada a rota-
tividade entre as instituições 
representadas. 

Para a diretora-presidente 
do Instituto Ambiental de Ma-
ringá (IAM), Juliane Kerkhoff, 
o conselho será um instru-
mento importante para envol-
ver a comunidade nos assun-
tos relacionados às unidades 
de conservação. Além disso, 
a iniciativa reforça o compro-
misso da gestão municipal 
em promover a participação 
popular. “O meio ambiente é 
nosso espaço comum, que 
deve ser acompanhado e 
protegido por toda a comu-
nidade”, afi rma. 

Confira as instituições 
representadas no Conselho 
Consultivo de Unidades de 

Conservação: 1 Represen-
tante do Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente 
(Condema); 1 representante 
do Instituto Ambiental do 
Paraná (IAP); 1 representante 
do Conselho Regional de En-
genharia e Agronomia do Pa-

raná (CREA); 1 representante 
do Conselho Regional de 
Biologia - CRBIO, Seccional 
Maringá; 1 representante do 
Instituto Ambiental de Marin-
gá (IAM); 1 representante da 
Secretaria de Limpeza Urba-
na (Selurb); 1 representante 

da Universidade Estadual 
de Maringá (UEM); 1 repre-
sentante das instituições 
privadas de ensino superior 
com sede em Maringá, que 
mantenham pesquisas rela-
cionadas ao meio ambiente; 
1 representante de Organi-

zações Não Governamentais 
(ONGs) ou Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse 
Público (OSCIPs), com atu-
ação na área ambiental; 1 
representante da Companhia 
de Saneamento do Paraná 
(Sanepar).

O novo micro-ônibus des-
tinado para a Secreta-
ria Municipal de Saú-

de, no valor de R$ 450 mil, 
oriundo de emenda parlamen-
tar, foi entregue oficialmente 
à população nesta manhã de 
quinta-feira na UBS Central. 

Equipado com 27 lugares, 
inclusive acento para cadei-
rante, o micro-ônibus possuí 
plataforma para embarque e 
desembarque desse paciente. 

Durante a entrega o prefeito 
Professor Índio destacou a im-
portância do veículo para o mu-
nicípio. “É com muita alegria que 
vivemos momentos importantes 
para a saúde de Mandaguaçu, 
pois na semana passada inau-
guramos a base do SAMU aqui 
e hoje recebemos um micro-
-ônibus adaptado para atender 
necessidades específicas no 
transporte. Além dos veículos 
e estrutura física é importante 
ressaltar os profissionais da 

Micro-ônibus para transporte de pacientes da saúde é entregue à população de Mandaguaçu
saúde que estão a frente das 
demandas exigidas, só temos 
que agradecer”, disse prefeito. 
O micro-ônibus foi conquistado 
através de emenda parlamentar 
e veio em boa hora. Constante-
mente estamos renovando a fro-
ta que atualmente só na saúde 
são cerca de 20 veículos”, afi rma 
o vice-prefeito Gilmar Cadamuro.

A secretária de Saúde Fran-
cielli Dario que está de licença 
marcou presença e destaca a 
conquista. “O veiculo vai atender 
os casos de baixa e média com-
plexidade e dar mais agilidade 
no transporte”, esclarece a se-
cretária. “O veículo vai atender 
a população no transporte de 
consultas e exames para as cida-
des vizinhas”, disse o secretário 
de Saúde interino Sérgio Vieira. 
A entrega foi acompanhada por 
várias pessoas, autoridades, pro-
fi ssionais da saúde, secretários, 
vereadores e políticos. Assesso-
ria de Comunicação

As inscrições continu-
am na Loja Country 
Ranch’s e segue com 

prazo fi nal até dia 11 de se-
tembro na Praça de Rodeio 

Prorrogadas as inscrições para Rainha, Princesa 
e Garota Country da 13ª Expo Mandaguaçu 2022

O PRAZO FOI ESTENDIDO ATÉ DIA 11 DE SETEMBRO 2022

João Grosso das 8 às 13h, na 
Cavalgada do Bem.

Para participar do Concur-
so Garota Country de Man-
daguaçu, é necessário fazer 

a inscrição no período de 
01 a 31 de agosto de 2022, 
preenchendo a Ficha Ofi cial 
de Inscrição, com a declara-
ção de ciência e concordân-
cia, autorização dos pais ou 
responsável, devidamente 
preenchida e assinada, no 
caso de candidatas menores, 
cópia de RG; cópia do CPF; 
comprovante de residência 
e foto de corpo inteiro.

Os documentos exigidos 
deverão ser entregues na 
Loja Country Ranch’s, situada 
à Rua 7 de setembro 1079, 

sala 4, em horário comercial. 
Para participar as candi-

datas devem ser cidadã brasi-
leira, residente no município 
de Mandaguaçu e com idade 
entre 15 e 21 anos.

A escolha da Rainha, 
Princesa e Garota Country 
da 13ª Expo Mandaguaçu 
acontecerá entre os dias 
23 a 25 de setembro, sen-
do de abrangência munici-
pal realizada pela comis-
são organizadora.
Boa sorte as candidatas!!
Assessoria de Comunicação
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Flórida
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Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
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Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini
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Venda do José Baixinho
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Publicação da Classificação e Homologação do Resultado Final – PSS 011-2022 
 Assistente Social 30 horas semanais 

Classificação Data de Nascimento Nome Nota 
1º 01-07-1988 Pamela Iara Colavite Candido 65 
2º  22-10-1968 Sônia Cristina Siqueira Floresta 60 
3º 17-04-1959 Felicidade de Assis Carvalho 55 
4º  26-10-1982 Andrea Faustino de Farias 45 
5º  Beatriz Salatti de Moura 0 
6º  Síntia dos Santos Pereira Marin 0 

 

Colorado, 02/09/2022 

    

 

Ednilse Ignácio Ribeiro de Mello             Alessandra Catarina Dias Piovesani 
Secretária Municipal de Assistência Social                   Presidente da Comissão 
 

Ednilse Ignácio Ribeiro de Mello            Alessandra Catarina Dias Piovesani
Assistência Social                  Presidente da Comissão

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA - LP
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, torna público que requereu do 
Instituto Água e Terra - IAT, a Licença Prévia (LP), para o Armazenamento 
temporário e transbordo de resíduos sólidos, implantado na Estrada Inglesa, 
Lote 199/2, s/n, Zona Rural, CEP 87.640-000, Unifl or Paraná.
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO – SRP- Nº 32/2022-PMF  

 
I.OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de cestas básicas 
para a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 
01 de setembro de 2022, das 09:00 às 08h00min do dia 15 de setembro de 2022, no 
site da plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
III. REALIZAÇÃO: dia 15 de setembro de 2022 às 09h00min, no site da plataforma 
de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por global” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 473.376,00 (quatrocentos e setenta e três mil, 
trezentos e setenta e seis reais). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br e no site da 
plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 31 de agosto de 2022. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

 
 

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:10619
688980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2022.08.31 
15:08:55 -03'00'

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO – SRP- Nº 33/2022-PMF  

 
I.OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de suplementos e 
fórmulas alimentares para a Secretaria Municipal de Saúde de Flórida. 
II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 
01 de setembro de 2022, das 09:00 às 13h30min do dia 15 de setembro de 2022, no 
site da plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
III. REALIZAÇÃO: dia 15 de setembro de 2022 às 14h00min, no site da plataforma 
de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 226.962,00 (duzentos e vinte e seis mil, 
novecentos e sessenta e dois reais). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br e no site da 
plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 31 de agosto de 2022. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

 
 

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:106196
88980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2022.08.31 15:29:17 
-03'00'

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 53/2022 
 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, CEP 
86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 53/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 53/2022 
CONTRATADA: MARCO AURELIO PEREIRA 01688001956. 
CNPJ: 15.487.847/0001-10 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de revisão, limpeza e manutenção preventiva de impressoras para as 
Secretarias Municipais de Flórida  
VALOR: R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 25 dias do mês de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463
992

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.08.25 
16:53:32 -03'00'

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 54/2022 
 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, CEP 
86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 54/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 54/2022 
CONTRATADA: IMPACTO - EIRELI 
CNPJ: 05.306.560/0001-92 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica especializada em 
condução de ensaios instrumentais e coreográficos para as festividades cívicas do 
mês de setembro de 2022.  
VALOR: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 31 dias do mês de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894
63992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.08.31 
15:52:32 -03'00'

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 1449-
1079/2021. OBJETO: PPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONSISTENTE EM SERVIÇOS DE 
PSICOLOGO, PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, SUPRINDO AS NECESSIDADES EXTRAORDINÁRIAS DE AÇÕES VISANDO O 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO. FUNDAMENTO: Art. 25, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais 
normas complementares e disposições presentes em seu TERMO DE CREDENCIAMENTO. 
CONTRATADA: KELI APARECIDA DE MELO ANTUNES, inscrita no CPF sob o n°. 049.093.609-
13. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO 
ADITIVO: R$ 5.548,00 (cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Red. 200   05.005.10.301.0048.2.234.3.3.90.36.00.0. Red. 213. 
05.005.10.301.0048.2.237.3.3.90.36.00.0.   Red. 265 
05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.36.00.0. Red. 478 
 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.36.00.0DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022. Sidnei 
Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

 
 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 1442-
1072/2021. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONSISTENTE EM SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, SUPRINDO AS NECESSIDADES EXTRAORDINÁRIAS DE AÇÕES VISANDO O 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO. FUNDAMENTO: Art. 25, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais 
normas complementares e disposições presentes em seu TERMO DE CREDENCIAMENTO. 
CONTRATADA: CLEIA CUSTÓDIO DO NASCIMENTO NOVAES, inscrita no CPF sob o n°. 
054.607.469-30. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  
VALOR DO ADITIVO: R$ 7.836,00 (sete mil, oitocentos e trinta e seis reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: RED. 223 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.36.00.0/ RED. 238 
05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.36.00.0/ RED. 263 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.36.00.0/ RED. 277 
05.009.10.302.0048.2.234.3.3.90.36.00.0. DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022. Sidnei Frazatto, 
Prefeito Municipal. 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  
Gabinete do Prefeito Municipal 

______________________________________________________________________________________________ 

1  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.095, DE 31 DE AGOSTO DE 2022 
 
 

SÚMULA: Dá nova redação ao art. 99 da Lei Municipal nº 
263/1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis de Ourizona, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Manoel 
Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O art. 99 da Lei Municipal nº 263, de 12 de abril de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 99. Todo servidor fará jus, anualmente, ao gozo de 01 (um) período de férias, com direito a 
todas as vantagens, como se em exercício estivesse. 
 
Parágrafo 1º Para cada período aquisitivo de férias, serão exigidos 12 (doze) meses de exercício, 
contados sempre a partir da data da primeira investidura em cargo público, ou da data do 
retorno, em caso de licença ou afastamento. 
 
Parágrafo 2º REVOGADO 
 
Parágrafo 3º REVOGADO 
 
Parágrafo 4º É vedado faltas ao trabalho por conta das férias, bem como compensar faltas com 
dias subtraídos do período de férias a que fizer jus o servidor, na forma do disposto no artigo 100. 
 
Parágrafo 5º REVOGADO 
 
Parágrafo 6º É vedada a transformação do período de férias em tempo de serviço. 
 
Parágrafo 7º As férias deverão ser obrigatoriamente usufruídas até o 03 (terceiro) vencimento do 
período aquisitivo seguinte, sendo seu não desfrute causa de prescrição. 
 
Parágrafo 8º Desde que haja concordância do servidor, as férias poderão ser usufruídas em até 
02 (dois) períodos, sendo que em nenhum deles poderá ser inferior a 15 (quinze) dias corridos. 
 
Parágrafo 9º O 1/3 (um terço) de férias será pago quando o servidor estiver em gozo da mesma, 
sendo feito o referido pagamento apenas 01 (uma) vez ao ano, por meio de requerimento a ser 
protocolado junto ao Departamento de Recursos Humanos.” 
 
Art. 2º Fica revogada a Lei Municipal nº 958, de 28 de agosto de 2018. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 31 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
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Consulta Ata do Pregão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 38/2022 (SRP) 

 
Às 09:00 horas do dia 01 de setembro de 2022, reuniu-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 115/2022 de 29/07/2022 para, em atendimento às disposições
contidas no Decreto 10.024/2019, referente ao Processo nº 81 , realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº
38/2022. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM
OPERADOR PARA EXECUTAR SERVIÇOS NO “BOTA-FORA” MUNICIPAL, em atendimento à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente do município de Paranapoema/PR. Inicialmente, em conformidade com às disposições contidas no Edital, o
Pregoeiro abriu a Sessão Pública, a qual, pela inexistência de propostas, está sendo encerrada, também, por
caracterizar-se “licitação deserta”.

Item: 1
Descrição: Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrícola
Descrição Complementar: LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA: PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 20
TONELADAS, COM MOTOR A DIESEL, ANO 2010 OU POSTERIOR, COM O OPERADOR INCLUSO, SENDO LOCADA POR
HORA, COM SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO INCLUSO; DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E COMBUSTÍVEL.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Quantidade: 43 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 355,1900 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a Sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

JOAO DOS SANTOS COSTA 
Pregoeiro Oficial

JOAO BOSCO DE ALENCAR 
Equipe de Apoio

LUIZ ALVES DOS SANTOS 
Equipe de Apoio

MARIA SOCORRO DE SOUZA BEZERRA 
Equipe de Apoio

Voltar 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista, 1014 - Fone/Fax: (44) 3278-1591 

Departamento de Recursos Humanos - E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br   
 
 

DECRETO N.º 143/2022 
 

SÚMULA: Retifica o decreto nº 86/2022 que concedeu 
aposentadoria por invalidez à servidora Edivalda 
Eugenio Cabral e dá outras providências. 

 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, prefeito do município de Ourizona, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e considerando o que estabelece o 
Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

 

DECRETA 
 

Art. 1.º Fica retificado o decreto nº 86/2022 que concedeu aposentadoria a Sra. 
EDVALDA EUGENIO CABRAL, portadora do RG nº 299101988, e CPF nº 
022.541.349-30, funcionária desta municipalidade, lotada no cargo efetivo de Zeladora, 
na Secretaria de Saúde, os benefícios da aposentadoria por invalidez, consoante 
dispõe o art. 40, Parágrafo 1º, Inciso I, da Constituição Federal e Art. 6º-A da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 

 
Art. 2.º Os proventos retificados da aposentadoria de que trata o artigo anterior 
corresponderá ao valor mensal de R$ 2.058,28 (Dois mil, cinquenta e oito reais e vinte 
e oito centavos), conforme demonstrativo de cálculo dos proventos. 
 
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retificando o decreto nº 
86/2022, revogando as disposições em contrário.  
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 31 de agosto de 2022. 
 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

  

DECRETO Nº 120/2022 

                                                       
SUMULA: Dispõe Sobre a nomeação 
dos membros do Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso - CMDI de 
Itaguajé-PR. 

 

                        O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, Crisógono Noleto e Silva 
Júnior, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº 10.741 de 
1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso e Lei Municipal dos Direitos do Idoso nº 896 de 
novembro de 2014. 

 

                  DECRETA: 

Art.1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do 
município de Itaguajé, Estado do Paraná, gestão 2022/2024, os seguintes membros: 

 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Bianca Gonçalves Amorim 

CPF: 225.826.838-92 

Suplente: Cynthia Dias de Oliveira Gomes 

CPF: 066.271.639-69 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

Titular: Jundi Lopes 

CPF: 558.333.739-72 

Suplente:  Maria Aparecida de Souza  

CPF: 644.509.109-25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E SEGURANÇA PÚBLICA 

Titular: Aparecida Izabel de Souza  

CPF: 809.965.079-49 

Suplente: Maria Froes 

CPF: 742.506.129-53 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

  
Titular: Adriana Kioko Rodrigues Endo Nitsche  

CPF: 019.074.659-95 

Suplente: Sandra Maria Rodrigues Camargo   

CPF: 017.536.429-06 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

IGREJA CRISTÃ DO BRASIL  

Titular: Francisco Felix de Souza 

CPF: 326.576.339-00 

Suplente: Maria Aparecida Da Silva Souza 

CPF: 027.776.269-36 

REPRESENTANTE IGREJA QUADRANGULAR  

Titular: Wilson Cordeiro 

CPF: 511.629-039-53 

Suplante: Aparecido Severino da Silva 

CPF: 447.419.869-91 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO – MARIA FRANCISCA DE JESUS CORDEIRO 
 
Titular: Necy Lima da Costa 
CPF: 332.166.149-72 

Suplente: Heloiza Coutinho Barros 
CPF: 539.289.899-87 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 

Titular: Irse de Araújo Ferreira 
CPF: 326.702.579.68 

Suplente: Viviane Alessandra Brondani 

CPF: 040.253.999-03 

Art. 2º A MESA DIRETORA do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI é composta 
pelos seguintes membros: 
 
Presidente: Adriana Kioko Rodrigues Endo Nitsche  

Vice-Presidente: Necy Lima da Costa  

1º Secretario: Aparecida Izabel de Souza  

2º Secretario: Irse de Araújo Ferreira 
 

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

  
Art. 3º) – O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI tem por finalidade de elaborar 
as diretrizes para a formulação e implementação da política do Idoso, observadas as linhas 
de ação e as diretrizes conforme a Lei Federal nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso. 

Art. 4º) – A função dos conselheiros do CMI, não será remunerado em razão do exercício da 
função ser considerada de interesse público relevante. 

Art. 5º) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Itaguajé, 25 de agosto de 2022. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO SILVA E JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 31 de agosto

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

função ser considerada de interesse público relevante.

Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposiç

Itaguajé, 25 de agosto de 2022.

CRISÓGONO NOLETO SILVA E JÚNIOR
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 25/2022. 
REGISTRO DE PREÇO 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio de 
INTERNET, PREGÃO ELETRÔNICO: 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 20 de setembro do ano de 2022, na sua sede à Praça José Bento dos Santos 
nº 2, PREGÃO ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM a preços fixos e 
sem reajuste para aquisição de materiais e medicamentos hospitalares em geral para uso da 
Secretaria Municipal de Atalaia no Pronto Atendimento Maria Aparecido Semensato e na 
Unidade básica de Saúde. 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 05/09/2022 às 
08h00hrs do dia 20/09/2022.  

 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h55min horas do dia 
20/09/2022.  

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 
20/09/2022.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com 
suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 
www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações e plataforma BLL. 
     Atalaia/PR, 01 de setembro de 2022. 
 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI  CARLOS HENRIQUE FERNANDES 

Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
ESTADO DO PARANÁCNPJ: 76.279.975/0001-62

 
AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE/FAX: (44) 3270-1150 – CEP 87640-000 – UNIFLOR - PARANÁ 

PORTARIA Nº. 126/2022

O Senhor JOSÉ BASSI NETO, Prefeito Municipal de 
Uniflor, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e XVII, do 
artigo 72, e, pela alínea “c”, do inciso II, do Artigo 92, ambos da Lei Orgânica deste 
Município.

          RESOLVE

CONCEDER a Servidora “NILZA MATIAS DA SILVA”,
portadora da cédula de identidade RG. nº 6.690.818-6/PR, matricula nº 288 
lotada no Departamento de Cultura e, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, 30 (Trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo de 01/07/2021 à
30/06/2022 a partir do dia 05/09/2022 até 04/10/2022, devendo retornar dia 
05/10/2022.

DETERMINAR o empenho e pagamento da importância 
equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração a ser percebida no mês de setembro 
de 2022, pelo servidor a título de gratificação de férias.

A Divisão de Recursos Humanos fará as anotações 
devidas.

                                     
                                               REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

                                      Dada e passada na Prefeitura Municipal de Uniflor, aos         
01 (um) dia do mês de 09 (setembro) do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois)
.................................................................................................

JOSÉ BASSI NETO
              PREFEITO MUNICIPAL

.................................................................................................

JOSÉ BASSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
 

ESTADO DO PARANÁCNPJ: 76.279.975/0001-62 
 
 

 

 
AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE/FAX: (44) 3270-1150 – CEP 87640-000 – UNIFLOR - PARANÁ 

 

 

 
 

PORTARIA Nº. 127/2022 
 

 
O Senhor JOSÉ BASSI NETO, Prefeito Municipal de 

Uniflor, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e XVII, do 
artigo 72, e, pela alínea “c”, do inciso II, do Artigo 92, ambos da Lei Orgânica deste 
Município. 

 
 
          RESOLVE 
 

 
 
CONCEDER ao Servidor “ROGERIO GOMES DE 

LIMA”, portador da cédula de identidade RG. nº 11.054.995-4/PR, matricula nº 
29985 lotado no Departamento de Meio Ambiente e, no cargo efetivo de Gari, 30 
(Trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo de 14/02/2019 à 13/02/2020 
a partir do dia 05/09/2022 até 04/10/2022, devendo retornar dia 05/10/2022. 

 
 
DETERMINAR o empenho e pagamento da importância 

equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração a ser percebida no mês de setembro 
de 2022, pelo servidor a título de gratificação de férias. 

 
 
A Divisão de Recursos Humanos fará as anotações 

devidas. 
 

                                      
                                                  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
                                          Dada e passada na Prefeitura Municipal de Uniflor, aos         
01 (um) dia do mês de 09 (setembro) do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) 
................................................................................................. 

 
 

 
 

       JOSÉ BASSI NETO 
              PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

JOSÉ BASSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL

setembro de 2022.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Pregoeiro Oficial

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal 
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Prefeitura   do   Município   de Inajá 

ESTADO   DO   PARANÁ 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br   
 

LEI Nº 1.218/2022, 02 de setembro de 2022. 
 
SÚMULA: Institui o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Inajá – REFIS e 
dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, aprovará 
e eu, Prefeito Municipal, CLEBER GERALDO DA SILVA sancionarei a seguinte LEI: 

 
Art. 1º. Fica instituido o Programa de Recuperação Fiscal de Inajá – 

REFIS, destinado a promover a regularização de créditos municipais, relativos aos 
impostos, taxas e contribuições de melhoria, inscritos em dívida ativa e outros débitos 
de natureza não tributária vencidos, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 
ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não e de outros débitos de 
natureza não tributárias desde que vinculados à uma indicação fiscal ou número, exceto 
aqueles resultandes de multas ambientais. 

Art. 2º. O ingresso no REFIS MUNICIPAL dar-se-á por opção do sujeito 
passivo, pessoa física ou jurídica que fará jus a regime especial de consolidação e 
parcelamento dos débitos fiscais no artigo anterior. 

§1º. O ingresso no REFIS MUNICIPAL implica na inclusão da totalidade 
dos débitos referidos no Artigo 1º em nome do sujeito passivo, inclusive os não 
constituídos, que serão incluídos no programa mediante confissão. 

§2º. Para os débitos tributários ainda não lançados, e declarados 
espontaneamente pelo contribuinte, por ocasião da opção, não haverá aplicação de 
multas de mora de ofício, bem como de juros moratórios. 

§3º. Fica autorizado o ingresso no REFIS MUNICIPAL dos sujeitos 
passivos que aderiram o programa REFIS anterior a esta lei e não quitaram os débitos 
em sua integralidade. 

Art. 3º. A opção pelo REFIS MUNICIPAL poderá ser formalizada a 
qualquer tempo, mediante a utilização do Termo de Opção do REFIS, conforme modelo 
a ser forncecido pela Divisão de Tributação. 

Art. 4º. Os créditos tributários de que trata o artigo 1º, incluídos no REFIS 
MUNICIPAL, devidamente confessados pelo sujeito passivo, poderão ser pagos em até 
60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas. 

§1º. Os débitos existentes em nome do optante serão consolidados, 
tendo por base a formalização do pedido de ingresso no REFIS MUNICIPAL. 

§2º. A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome do 
sujeito passivo até a data de adesão pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, inclusive 
os acréscimos legais, relativos as multas de mora ou de ofício, os juros moratórios e a 
atualização monetária, determinados nos termos da legislação vigente à  

  
 
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, ressalvados as 

disposições do §2º do Artigo 2º desta Lei. 
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§ 3º. Para fins do disposto neste artigo o valor das parcelas não poderá 
ser inferior a:  

I - R$ 40,00 (quarenta reais) para sujeito passivo que seja pessoa física 
e não possuir imóveis ou que seja proprietário de um único imóvel, no Município de Inajá-
PR;  

II – R$ 60,00 (sessenta reais) para os demais sujeitos passivos. 
 
§4º. As parcelas do REFIS MUNICIPAL deverão ser pagas até o dia 

previamente escolhido pelo optante, vencendo-se a primeira no dia seguinte ao do 
requerumento da opção, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes ou que 
for indicado pelo contribuinte, desde que mantenha o intervalo máximo de 30 (trinta) dias 
entre as parcelas. 

 
§5º. O pedido de parcelamento implica: 
I – em confissão irrevogável e irretratável dos débitos tributários; 
II – na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso Administrativo 

ou judicial, bem como desistência dos já interpostos relativamente aos débitos fiscais 
constantes do pedido, por opção do contribuinte.  

 
§6º. No caso de débitos ajuizados, para ingresso no REFIS o optante 

deverá apresentar com seu requerimento: 
I – recibo de pagamento de custas processuais, porque pertencentes a 

serventuários da justiça; 
II – recibo de quitação de honorários de advogados da Fazenda Pública, 

para pedido de arquivamento do processo, desde que comprovada a quitação de todas 
as parcelas do REFIS, incluídas na execução. 

 
§7º. Os honorários serão pagos à ordem de 10% (vinte por cento) sobre 

o valor da Execução Fiscal, pela parte executada, mediante depósito judicial vinculado 
aos autos respectivos. 

§8º. O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos 
parágrafos 3º e 4º, será corrigido conforme o Código Tributário Municipal, a partir do mês 
subsequente ao da consolidação, até o mês do pagamento. 

§9º. Em atenção aos princípios da economicidade da eficiência, 
considerando os altos custos para a cobrança, que oneram demasiadamente tanto o 
contribuinte quanto a Fazenda Pública de acordo com o artigo 37 da Constituição Federal 
e artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº. 101/2000), fica 
concedido um desconto de juros e multa para pagamento das seguintes formas: 

I – com redução de 80% (oitenta por cento) do valor da multa  e dos juros 
de mora, para pagamentos a vista; 

II – com redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da multa e dos 
juros de mora, para pagamento em até 03 (três) parcelas; 

III – com redução de 30% (trinta por cento) do valor da multa e dos juros, 
para pagamento de 04 (quatro) até 12 (doze) vezes; 
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IV – com redução de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da multa e 
dos juros, para pagamento de 13 (treze) até 24 (vinte e quatro) vezes; 

V – para pagamento de 25 (vinte e cinco) até 60 (sessenta) vezes, não 
haverá desconto sobre juros ou multa; 

§10º. A suspensão da exigibilidade para finsde expedição de certidões 
será reconhecida após a comprovação do reconhecimento da primeira parcela. 

§11º. O não recolhimento da primeira parcela implicará no indeferimento 
da adesão ao REFIS. 

§12º. O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida 
ainda que não seja deferio ou que ocorra o previsto no §11. 

Art. 5º. O contribuinte será excluído do REFIS diante da ocorrência de 
uma das seguintes hipóteses, independente de qualquer notificação ou interpretação, 
judicial ou extrajudicial: 

I – inadimplência de 03 (três) parcelas consecutivas, ou de 06 (seis) 
alternadas, o que primeiro ocorrer, bem como atraso superior a 30 (trinta) dias, no 
pagamento de tributos abrangidos pelo REFIS. 

II – inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei. 
III – constituição de crédito tributário, lançado de ofício, correspondente 

a tributo abrangido pelo REFIS e não incluído na confissão a que se refere o artigo 2º 
desta Lei, salvo se integralmente pago em 30 (trinta) dias, contados da constituição 
definitiva ou judicial que o tornou definitivo; 

IV – falência ou extinção, pela liquidação da pessoa jurídica; 
V – falecimento ou insolvência do sujeito passivo, quando pessoa física, 

devendo os herdeiros e sucessores assumirem solidariamnte as obrigações do REFIS; 
VI – cisão de pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da 

cisão ou aquela que incorporar a parte do patrimônio permanecerem estabelecidos no 
Município de Inajá, Estado do Paraná e assumirem solidariamente com a cindida as 
obrigações do REFIS; 

VII – prática de qualquer ato ou procedimento, que tenha por objetivo 
diminuir, subtrair ou omitir informações que componham a base de cálculo para 
lançamentos de tributos municipais; 

§1º. A exclusão do contribuinte, do REFIS MUNICIPAL, acarretará a 
imediata exigibilidade de totalidade dos débitos tributários confessados e ainda não 
pagos, restabelecendo-se ao montante confessado, os acréscimos legais, previstos na 
legislação municipal à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, com a 
inscrição automática do débito em dívida ativa e consequente cobrança judicial 

§2º. Sem prejuízos das penalidades previstas neste artigo, as parcelas 
pagas após os respectivos vencimentos, sofrerão acréscimos de acordo com o previsto 
no Código Tributário Municipal. 

Art. 6º. O Chefe do Setor de Tributação, por intermédio de ato próprio, 
estabelecerá os procedimentos administrativos para o processamento dos pedidos de 
inscrição ao REFIS MUNICIPAL e do parcelamento de que trata a presente Lei. 

Art. 7º. Os débitos fiscais de valor igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) deverão ser inscritos em dívida ativa e promovido o protesto extrajudicial 

 
 
 

 
 

 
Prefeitura   do   Município   de Inajá 

ESTADO   DO   PARANÁ 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  da 

respectiva certidão de divida ativa ou inscrito em banco de dados de proteção ao crédito, 
dispensada a Execução Judicial nestes casos. 

§1º. Poderão ser executados judicialmente os débitos inscritos em 
Dívida Ativa, ainda que adotadas uma das providências previstas no caput, quando 
somados a outros débitos do mesmo contribuinte vierem a ultrapassar o valor previsto 
no caput. 

§2º. Independentemente do valor, todos os créditos tributários inscritos 
em dívida ativa poderão, a critério da administração, serem inscritos em banco de dados 
de proteção ao crédito, mantido por organizações públicas ou privadas, 
independentemente do seu valor e independentemente de serem executaos 
judicialmente ou de serem protestados extrajudicialmente. 

Art. 8º. Todos os créditos devidos a Fazenda Municipal, de qualquer 
natureza, quando vencidos e não pagos, serão imediaamente inscritos em divida ativa, 
ainda que no mesmo exercício fiscal. 

Art. 9º. Fica fixada a data base de 31 de setembro de cada exercício 
fiscal para envio das certidões de Dívida Ativa à Procuradoria do Município, para que 
essa promova a cobrança judicial ou extrajudicial dos créditos. 

Parágrafo Único – Os créditos de natureza não tributária inscritos em 
dívida ativa serão imediatamente cobrados mediante execução fiscal ou através dos 
meios extrajudiciais previstos na presente Lei. 

Art. 10º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, 
havendo necessidade para a sua fiel execção. 

Art. 11º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
  
Inajá, Estado do Paraná, 02 de setembro de 2022. 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 

-Prefeito Municipal- 
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 Av. Carneiro Leão, 563, Centro Empresarial Le Monde, 2º andar, CEP: 87.014-010 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador 
Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA 
JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 040-2021, conforme quadro abaixo: 

 

10º.  Termo Aditivo do Contrato nº. 040-2021  

Contratado: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA  CNPJ sob nº 00.544.473/0001-50 
Objeto do Termo Aditivo: Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, o valor constante no acordo 

original, passa a ter os seguintes valores realinhados: Combustíveis: Diesel S 500 de R$ 7,22 para R$ 6,49 – 

Diesel S10 de R$ 7,41 para R$ 6,47 – Gasolina Comum R$ 5,57 para R$ 5,02. O Aditivo tem amparo no 

Art. 65 inciso II, letra d, da Lei n° 8.666/93. 

 
 

Itaguajé, 30 de Agosto de 2022 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  

Gabinete do Prefeito Municipal 
______________________________________________________________________________________________ 

1 

 

DECRETO Nº 144, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

Revoga Decreto Municipal nº 08/2022, e dá outras 
providências. 

 
 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, 
MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
64, inciso VI da Lei Orgânica do Município e; 
 
 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 08, de 14 de janeiro de 2022, que 
designou, temporariamente, membro para substituir a servidora, Sra. Natalha Roberta 
Volpato, nos Conselhos Municipais de Ourizona em que a mesma tem participação; 

 
CONSIDERANDO o Decreto de Exoneração da servidora, Sra. Nathalhia 

Gonçalves Garcia Amado, sob o nº 121, de 26 de julho de 2022; 
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 08, de 14 de janeiro de 2022. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AO 01 DIA DO MÊS DE 
SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4089/2022 de 19/08/2022 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 181,88 (cento e 
oitenta e um reais e oitenta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 689/2021 de 
28/12/2021. 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA FAMILIA 
06.002.08.243.0006.2.015. Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do  

Adolescente 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 181,88  703 - 3.3.90.39.00.00 31797 

Total Suplementação:  181,88 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 181,88 Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 31797 
 181,88 Total da Receita: 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
19 de agosto de 2022. 

ANTONIO EMERSON SETTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefone (44) 3440-1221 

E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br 
 
 

DECRETO N.º 071/2022, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
Súmula:  Decreta RECESSO nos dias 08 e 09 de 

setembro de 2022, e dá outras providências. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e considerando o feriado nacional da “Independência do Brasil”, 
quarta-feira, 07 de setembro de 2022, 

 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - Recesso nas repartições públicas municipais nos 

dias 08 e 09 de setembro de 2022. 
 
Parágrafo Único - Os serviços públicos municipais que por 

sua natureza são considerados essenciais à população não serão 
interrompidos, devendo ser mantidos e prestados segundo a necessidade 
e urgência de cada caso pelos Departamentos da Administração 
Municipal. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
 

PORTARIA N.º 084/2022 
 

DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme Requerimento protocolado em 29/08/2022, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE 

ASSUNTOS PARTICULARES de até 02 (dois) anos consecutivos, sem 

remuneração, a partir de 30/08/2022, ao Sr. MAICON FERNANDES DE 
SOUZA, portador do C.P.F. n.º 076.506.299-29, Servidor Público Municipal no 

cargo de LIXEIRO, admitido em 03/04/2013, conforme Art. 145, da Lei 

Municipal 402/90, de 28/08/1990. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 

Em 29 de agosto de 2022. 
 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
 

PORTARIA N.º 085/2022. 
 

DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA realizada em 31/08/2022, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder prorrogação da LICENÇA POR 

MOTIVO DE DOENCA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base em perícia 
médica, a servidora abaixo relacionada, conforme Art. 138 da Lei Municipal 
402/90 de 28/08/1990: 

 
 

NOME CARGO PERÍODO 

Yukari Olga Sasaki da Silva Professora 03/08/2022 a 03/02/2023 
 
 
 

Parágrafo Único – A prorrogação da licença implica em 
pagamento de dois terços da remuneração do cargo efetivo, conforme 
parágrafo 2.º do Art. 138 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990. 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 01 de setembro de 2022. 

 
 
 

    Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2022 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENDODONTIA, em atendimento ao 
Consócio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema - CISVAP, 
sediado no município de Colorado/PR. 

CONTRATADA: QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 13.612.214/0001-60. 

ENDEREÇO: Rua Senador Carlos Gomes de Oliveira, nº 800, Distrito Industrial, São 
José – SC – CEP: 88.104-785.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 34.096,36 (trinta e quatro mil noventa e seis reais 
e trinta e seis centavos). 

FUNDAMENTO: Art. 24, II e § 1º da Lei nº 8.666/93, em conformidade com o Termo de 
Referência e Justificativa.    

Colorado-PR, 02 de setembro de 2022. 

 

__________________________________ 

Bruno Vieira Luvisotto 
PRESIDENTE - CISVAP 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2022 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENDODONTIA, em atendimento ao 
Consócio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema - CISVAP, 
sediado no município de Colorado/PR. 

CONTRATADA: QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 13.612.214/0001-60. 

ENDEREÇO: Rua Senador Carlos Gomes de Oliveira, nº 800, Distrito Industrial, São 
José – SC – CEP: 88.104-785.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 34.096,36 (trinta e quatro mil noventa e seis reais 
e trinta e seis centavos). 

FUNDAMENTO: Art. 24, II e § 1º da Lei nº 8.666/93, em conformidade com o Termo de 
Referência e Justificativa.    

Colorado-PR, 02 de setembro de 2022. 

 

__________________________________ 

Bruno Vieira Luvisotto 
PRESIDENTE - CISVAP 

 

Itaguajé, 30 de Agosto de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AO

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
PREFEITO MUNICIPAL
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Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4090/2022 de 19/08/2022 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 56.000,00 
(cinquenta e seis mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 689/2021 de 
28/12/2021. 

Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0009.2.037. Manutenção do Programa dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  238 - 3.1.90.11.00.00 11494 

07.004.10.301.0009.2.038. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Estaduais e  
Federais 
MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  250 - 3.3.90.30.00.00 1494 

07.004.10.305.0009.2.047. Fortalecimento da Política de Vigilância Epidemiológica 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 13.000,00  310 - 3.1.90.11.00.00 11494 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE VIAÇÃO 
09.001.26.782.0013.2.065. Manutenção do Parque de Máquinas do Município 

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO  
SERVIDOR E DO MILITAR 

 3.000,00  477 - 3.3.90.08.00.00 01000 

Total Suplementação:  56.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.2.007. Manutenção da Secretaria de Administração 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 3.000,00  31 - 3.3.90.36.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

07.004.10.301.0009.2.038. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Estaduais e  
Federais 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 30.000,00  257 - 3.3.90.39.00.00 1494 

07.004.10.301.0009.2.041. Desenvolvimento de Ações ao Enfretamento da Emergência de Saúde 
Pública  
Decorrente do Coronavirus MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  282 - 3.3.90.30.00.00 11494 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 8.000,00  285 - 3.3.90.39.00.00 11494 

Total Redução:  56.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
19 de agosto de 2022. 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 
O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ torna público que fará realizar, às 09:15 horas 
do dia 23 de Setembro  do ano de 2022, na Av. Governador  n° 605  em 
Itaguajé , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede municipal   Recape em TST  14.241,26 m² 120 dias 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@itaguaje.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-3332-1222. 
Itaguajé, 02 de Setembro de 2022. 
      
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
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DECRETO N.º 117/2022 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica desligada a partir de 01 de setembro de 2022, do 
serviço público por motivo de Aposentadoria Por Idade, com proventos 
proporcionais a servidora MARIA APARECIDA DE MENEZES, portadora do RG 
n.º 1.748.861-6 SSP/SP e do CPF n.º 062.107.748-81, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes no cargo de Agente 
Administrativo da Educação, Nível PEN017. 

 
Art. 2º Os direitos da servidora estão garantidos conforme 

estabelece o Artigo 31 da Lei Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o 
Art. 40º §1º, inciso III, “b” da Constituição Federal, na redação da EC/20 de 1988, 
sendo o valor estipulado como proventos de sua aposentadoria a quantia de R$ 
930,58 (novecentos e trinta reais e cinquenta e oito centavos).   

 
Art. 3º Para efeito de recebimento, por força do § 3º, do artigo 

39, c/c artigo 7º, inciso VII, da Constituição Federal, deverá ser pago o valor 
correspondente a 01 (um) Salário Mínimo Nacional.  

 
Art. 4º A forma de reajuste do benefício se dará na mesma data 

em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS, conforme prevê Art. 56 da 
Lei 609/2005 – RPPS.  

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 01 de setembro de 

2022. 
 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 178/2022 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
servidora Ana Claudia Tassoli Françozo, RG. 106317801-PR, lotada 
como Zeladora, compreendido no período de 29/08/2022 a 27/09/2022, 
referente ao período aquisitivo de 20/07/2021 a 20/07/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  29 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 179/2022 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora SEVERINA ALVES DA SILVA, RG. 4.846.206-5-PR, lotada 
como Gari, compreendido no período de 29/08/2022 a 12/09/2022, 
referente ao período aquisitivo de 01/07/2020 a 01/07/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  29 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 180/2022 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora DULCELENE CORDEIRO DA SILVA, RG. 7.263.465-9-PR, 
lotada como Auxiliar Administrativo, compreendido no período de 
31/08/2022 a 14/09/2022, referente ao período aquisitivo de 03/11/2020 a 
03/11/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  29 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº 181/2022 
 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 20 (vinte) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora JOANA MARTINS DE OLIVEIRA, 
RG. Nº 6.466.664-9. PR, lotada como Zeladora, nesta cidade, contados no 
período de 02/09/2022 a 21/09/2022, conforme atestado médico do DR. 
Roberto Feres Junior– CRM/PR. 23438 da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

  
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 29 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 29

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 29 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

se e Publique-se.

cio da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 01 de setembro

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 118/2022 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica desligada a partir de 01 de setembro de 2022, do 
serviço público por motivo de Aposentadoria Por Idade, com proventos 
proporcionais a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, portadora do RG n.º 
3.264.766-9 SSP/PR e do CPF n.º 458.938.539-20, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes no cargo de Agente de Serviços 
Operacionais, Nível PEN003. 

 
Art. 2º Os direitos da servidora estão garantidos conforme 

estabelece o Artigo 31 da Lei Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o 
Art. 40º §1º, inciso III, “b” da Constituição Federal, na redação da EC/20 de 1988, 
sendo o valor estipulado como proventos de sua aposentadoria a quantia de R$ 
491,86 (quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e seis centavos).   

 
Art. 3º Para efeito de recebimento, por força do § 3º, do artigo 

39, c/c artigo 7º, inciso VII, da Constituição Federal, deverá ser pago o valor 
correspondente a 01 (um) Salário Mínimo Nacional.  

 
Art. 4º A forma de reajuste do benefício se dará na mesma data 

em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS, conforme prevê Art. 56 da 
Lei 609/2005 – RPPS.  

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 01 de setembro de 

2022. 
 
 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 119/2022 
 

Súmula: Nomeia Comissão 
Organizadora/Julgadora de 
Processo Seletivo Simplificado. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto nos artigos 1º e 2º, inciso IV e 4º inciso III, da Lei Municipal de nº 464, de 
12 de novembro de 1998; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para comporem 

a Comissão Organizadora/Julgadora de Processo Seletivo Simplificado:  
 

FABIANA MALEZAN 
RG nº 4.449.550-3 SSP/PR 
CPF nº 014.462.099-54 

 
FLAVIO ANTONIO RODRIGUES MENDES 
RG nº 17.173.533-5 SSP/SP 
CPF nº 083.161.388-24 
 
JAQUELINE BRONDANI MARQUES LEAL 
RG nº 47.422.885-X SSP/SP 
CPF nº 076.044.419-63 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando 
as disposições em contrário.  
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 

Em, 02 de setembro de 2022. 
 
 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EDITAL N° 12/2022    

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES PARA ATUAREM NO 
PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de COLORADO Pr, torna público o 
edital para a seleção e constituição do banco de Assistentes de Alfabetização 
voluntários para o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria nº 253, de 1 
de setembro de 2022. 

 

1. DO PROGRAMA 

1.1. Programa Tempo de Aprender, tem o objetivo de fortalecer e apoiar as unidades 
escolares no processo de alfabetização, para fins de leitura, escrita e matemática, dos 
estudantes nos 1º e 2º anos do ensino fundamental. 

 
1.2. São objetivos do Programa Mais Alfabetização, art. 3º: 

I. Fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental, por meio do atendimento às turmas de 1º ano e de 2º ano; 

II. Promover a integração dos processos de alfabetização das unidades escolares 
com a política educacional da rede de ensino; 

III. Integrar as atividades ao projeto político pedagógico - PPP da rede e das 
unidades escolares; 

IV. Viabilizar atendimento diferenciado às unidades escolares vulneráveis; 
V. Estipular metas do programa entre o ministério da educação - MEC, os entes 

federados e as unidades escolares participantes no que se refere à 
alfabetização das crianças do 1º ano e do 2º ano do ensino fundamental, 
considerando o disposto na BNCC; 

VI. Assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e dos 
resultados do programa; 

VII. Promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino e gestão 
escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes regularmente 
matriculados no 1º ano e no 2º ano do ensino fundamental; 

VIII. Estimular a cooperação entre união, estados, distrito federal e municípios; 
IX. Fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, distrital 

e municipais de educação e de suas unidades escolares jurisdicionadas; e 
X. Avaliar o impacto do programa na aprendizagem dos estudantes, com o 

objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento. 
 
 DA SELEÇÃO 

1.3. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistentes de 
Alfabetização voluntários do Programa Tempo de Aprender, no âmbito do Município 
de Colorado - UF, a serem distribuídas nas escolas públicas urbanas e do campo. 

1.4. Serão considerados os Seguintes Critérios para a Seleção de Assistentes de 
Alfabetização voluntários: 

• Ser brasileiro; 
• Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição; 
• Ter, no mínimo, formação de nível médio completo; 
• Possuir curso e/ou habilidade na atividade de apoio à docência. 

1.5. O Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização 
voluntários será executado pelas Secretarias Estaduais / Municipais / Distrital de 

Educação de Colorado Pr, com a participação da Comissão de Inscrição e Avaliação. 

2. DO PERFIL 

2.1. Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte perfil: 

 
PERFIL: 

 Professores alfabetizadores das redes com disponibilidade de carga horária; 
 Professores das redes com disponibilidade de carga horária; 
 Estudantes de graduação preferencialmente em pedagogia ou 

licenciatura; 
 Profissionais com curso de magistério em nível médio; 
 Estudantes de cursos técnicos dos institutos federais e/ou das universidades 

públicas e/ou particulares; 
 

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO 
PROGRAMA. 

3.1. O assistente de alfabetização, apoiará o professor alfabetizador para as 
Unidades Escolares vulneráveis considerando os critérios estabelecidos nesta 
Portaria. 

4.2 O assistente de alfabetização poderá atuar em dois tipos de Unidades Escolares, 
vulneráveis (período de 10h) ou não vulneraríeis (período de 5 horas) 

4.3 Os atendimentos de cada assistente a escolas vulneráveis e não vulneráveis, em 
qualquer combinação, não podem – somados - ultrapassar 40 horas semanais. 
4.4 Considera-se o apoio dos assistentes de alfabetização ao professor alfabetizador 
como de natureza voluntária nos termos da Lei Federal nº 9.608/1998 – Lei do 
Voluntariado. Considera-se serviço voluntário, a atividade não remunerada, que tenha 
objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência 
social, inclusive mutualidade. 

4.5. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 
trabalhista previdenciária ou afim. 

4.6. O voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que 
comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias. 

4.7. São atribuições do assistente de alfabetização: 

• Participar do planejamento das atividades juntamente com a Coordenação do 
Programa na escola; 

• Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do 
Programa; 

• Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por 
ele; 

• Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive efetuando o controle 
da frequência; 

• Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades 
realizadas mensalmente; 

• Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAED digital, cadastrar as 
atividades pedagógicas desenvolvidas, para que o Professor ou o Coordenador 
da escola analisem e validem posteriormente; 

• Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações 
junto ao Programa; 

• Realizar as formações indicadas pelo MEC. 

 
4. DAS INSCRIÇÕES: 

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

4.2. Não será cobrada taxa de inscrição. 

4.3. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos: 

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem 
emendas e/ou rasuras; e 

b) Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos originais 
para fins de conferência: 

I - Carteira de Identidade (frente e verso);  

II - CPF; 

III- Comprovante de residência; 

IV - Diploma (para candidatos graduados ou Histórico atualizado e comprovante de 
matrícula do Instituto Federal e/ou da Universidade, quando se tratar de estudante 
universitário; 

V - Comprovante de curso e/ou de habilidade na área de apoio à docência, 
preferencialmente em alfabetização. No caso de conhecimentos específicos é 
necessário que o candidato apresente documentos que comprovem suas habilidades 
(declarações, releases, portfólios, matérias de jornais, e etc.) 

 
4.4. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo 
Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, ficando a Coordenação no 
direito de excluí-lo, caso comprove inveracidades das informações. 

4.5. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição. 

4.6. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do 
Processo Seletivo Simplificado. 

4.7. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação 
exigida. 

4.8. O período de inscrição será: 

 

DATA  HORÁRIO 

05/09/2022 8:00 às 16:00 

06/09/2022 8:00 às 12:00 

 

5. DA VAGAS 

6.1. Serão disponibilizadas vagas para Assistentes de Alfabetização do Programa  
Tempo de Aprender, para os 1º e 2° anos, no âmbito Município de Colorado Pr. 
6. DA SELEÇÃO 

6.1. A Secretaria Municipal de Educação instituirá Comissão da Seleção Pública dos 
Assistentes de Alfabetização Voluntários do Tempo de Aprender, através de Portaria, 
responsável por coordenar e executar todo o processo seletivo. 

6.2. A seleção será realizada através da análise de Currículo comprovado. 

7.3 A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos 
estipulados acima que atestam a titularidade do candidato e pontuarão da seguinte 
forma: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

7.6. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital. 

7.7. O resultado será organizado e publicado no site da Prefeitura. 

7.8. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato 
que: 

a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar. 

b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade. 

7.9. Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados constituindo 
assim o banco de Assistentes de Alfabetização do Programa Tempo de Aprender da 
Secretaria Municipal /Estadual / Distrital de Educação. 

7.10. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação e disponibilidade do 
candidato, bem como a necessidade das unidades escolares. 

7.11. A classificação final será divulgada em data a ser definida pela Comissão de 
Seleção. 

7. DA LOTAÇÃO 

7.1. A lotação obedecerá a ordem decrescente de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no item 2.2, deste 
Edital. 

7.2. Os candidatos classificados, que preenchidos os requisitos constantes no item 
2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para prestar as atividades de 
Assistentes de Alfabetização, pelo prazo de 6 (seis) a 8 (oito) meses, período este que 
poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) estabelecidas pelo 
FNDE/MEC. 

 
7.3. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato classificado 
segundo a ordem decrescente de pontos. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1. O Assistente de Alfabetização receberá, a título de ressarcimento, o valor 

Experiência a ser comprovada Pontuação 
Pedagogia  10 pontos 
Curso de Licenciatura e Magistério 09 pontos  
Magistério – Ensino Médio 08 pontos  
Cursando Pedagogia  07 pontos  
Cursando Licenciatura tendo Magistério ( Ensino Médio) 05 pontos  

 

instituído pela Portaria nº 280, de 19 de fevereiro de 2020, para o Programa Tempo 
de Aprender. 

8.2. O Assistente de Alfabetização selecionado para desenvolver as atividades de 
apoio ao professor alfabetizador, terá carga horária diária mínima de 60 (sessenta) 
minutos por turma. 

8.3. A quantidade de turmas de cada assistente de alfabetização dependerá do tipo 
de unidade escolar (vulnerável ou não vulnerável), do planejamento da escola para a 
atuação do Assistente de Alfabetização e da disponibilidade de tempo do assistente. 

8.4. Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial para 
desempenho de suas atribuições, em local e data a ser definido posteriormente, 
ocasião em que procederão à assinatura do Termo de Adesão e Compromisso. 

9.5 O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso 
de: não estar correspondendo as finalidade e objetivos do Programa; prática de atos 
de indisciplina, maus tratos desabonadores de conduta pessoal e profissional. 

9.6. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela secretaria de educação 
Municipal. 

 

 

 

 
ALESSANDA VIEIRA DA SILVA 

PRESIDENTE 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Sala 2  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  04.886.232/0001-40  ------------------------------ 

 

 

PORTARIA N.º 008/2022 
 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 609/2005 de 29/11/2005. 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Conceder a partir de 02 de setembro de 2022, Aposentadoria Por Idade, 
com proventos proporcionais a servidora MARIA APARECIDA DE MENEZES, portadora do 
RG n.º 1.748.861-6 SSP/SP e do CPF n.º 062.107.748-81, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo da Educação, Nível PEN017, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes do quadro geral de servidores da Prefeitura Municipal de Itaguajé, sendo 
o valor estipulado como proventos de sua aposentadoria a quantia de R$ 930,58 (novecentos 
e trinta reais e cinquenta e oito centavos), conforme estabelecido no Artigo 31 da Lei 
Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o Art. 40º §1º, inciso III, “b” da Constituição 
Federal, na redação da EC/20 de 1988, assegurando lhe o direito de perceber o valor 
equivalente a 1 (um) Salário Mínimo Nacional.  

 
Art. 2º - A forma de reajuste do benefício se dará na mesma data em que se 

der o reajuste dos benefícios do RGPS, conforme prevê Art. 56 da Lei 609/2005 – RPPS.  

Art. 4º Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 02 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS 
Diretora do Instituto de Previdência 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Sala 2  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  04.886.232/0001-40  ------------------------------ 

 

 

PORTARIA N.º 009/2022 
 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 609/2005 de 29/11/2005. 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Conceder a partir de 02 de setembro de 2022, Aposentadoria Por Idade, 
com proventos proporcionais a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, portadora do RG 
n.º 3.264.799-9 SSP/PR e do CPF n.º458.938.539-20, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Operacionais, Nível PEN003, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes do quadro geral de servidores da Prefeitura Municipal de Itaguajé, sendo 
o valor estipulado como proventos de sua aposentadoria a quantia de R$ 491,86 
(quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e seis centavos), conforme estabelecido no 
Artigo 31 da Lei Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o Art. 40º §1º, inciso III, “b” 
da Constituição Federal, na redação da EC/20 de 1988, assegurando lhe o direito de perceber 
o valor equivalente a 1 (um) Salário Mínimo Nacional.  

 
Art. 2º - A forma de reajuste do benefício se dará na mesma data em que se 

der o reajuste dos benefícios do RGPS, conforme prevê Art. 56 da Lei 609/2005 – RPPS.  

Art. 4º Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 02 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS 
Diretora do Instituto de Previdência 

PORTARIA N° 253, DE  01 SETEMBRO DE  2022. 
 
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ORGANIZAR E CONDUZIR OS 
TRABALHOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 12/2022 DE 
ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 90, II, 
“D” DA LOM E DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS E; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear Comissão Especial para realizar a seleção e contratação de assistente 

de alfabetização – Programa tempo de aprender  

Art. 2º - A Comissão ficará responsável pela execução do presente processo de seleção 

e contratação, compreendendo-se nessa competência todos os atos concernentes à 

sua realização, desde a confecção dos editais de inscrição até a divulgação oficial dos 

resultados finais. 

Art. 3º - A Comissão do Processo Simplificado será composta, pelos seguintes 

servidores: 

NOME CARGO ATRIBUIÇÃO 

Alessandra Vieira da Silva Coordenadora Presidente 

Juliana Aparecida de Lima Coordenadora Secretária 

Silvana Miram Valério Padilha  Coordenadora Membro 
 

Art. 4º - Os membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado ficarão 

responsáveis pela logística referente à seleção, preparação e publicação de editais, 

avaliação dos candidatos, convocação e divulgação do resultado final do certame. 

Art.5º - Os casos omissos serão decididos pelos Membros da Comissão do Processo 

Seletivo Simplificado e referendados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas e 

disposições em contrário. 

Colorado, 1 DE SETEMBRO de 2022 

 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
Prefeito de Colorado 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
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PORTARIA Nº 172/2022 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária público municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
LEONICE RAMALHO RUBO 15/05/2021 a 14/05/2022 14/09/2022 a 13/10/2022 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 02 de setembro de 2022. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e  

Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 173/2022 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário público municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
ADILSON APARECIDO DA CRUZ 31/07/2020 a 30/07/2021 29/08/2022 a 27/09/2022 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 02 de setembro de 2022. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e  

Segurança Pública 

Colorado, 1 DE SETEMBRO de 2022

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
Prefeito de Colorado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

setembro de 2022.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 01 de setembro

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

setembro de 2022.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,
Em, 02 de setembro de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, 

Prefeito Municipal

ANIELA ROCHA RAPOSO DRAPOSO DR E MEDEI
Diretora do Instituto de Previdência

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 02

ANIELA ROCHA RAPOSO DRAPOSO DR E MEDEI
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Decreto  nº 123/2022 de 02/09/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 332.225,99 (trezentos e trinta 
e dois mil duzentos e vinte e cinco reais e noventa e nove centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1194/2021 de 
15/12/2021.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA DE GABINETE
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO / VICE-PREFEITO

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.680,00 2 - 3.1.90.13.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 8 - 3.3.90.30.00.00 01000

02.001.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DO GABINETE
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 14 - 3.1.90.13.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
04.001.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
04.001.03.092.0004.2.005. MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 31 - 3.1.90.13.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0004.2.006. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 56 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 57 - 3.3.90.36.00.00 01000

05.001.04.122.0004.2.007. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 21.000,00 67 - 3.1.90.11.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 75 - 3.3.90.39.00.00 01000

05.001.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00 81 - 3.1.90.13.00.00 01000

05.001.04.123.0005.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 24.500,00 116 - 3.1.90.11.00.00 01000

05.001.04.129.0005.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 131 - 3.1.91.13.00.00 01000
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 9.000,00 138 - 3.3.90.40.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
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06.001.12.361.0008.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.000,00 161 - 3.1.90.11.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  900,00 740 - 4.4.90.52.00.00 31134
06.001.12.361.0008.2.017. PROGRAMA DO TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL

MATERIAL DE CONSUMO  145,99 695 - 3.3.90.30.00.00 33116
06.001.12.361.0008.2.018. PROGRAMA DO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 217 - 3.3.90.30.00.00 11013
06.001.12.361.0008.2.019. PROGRAMA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 7.000,00 222 - 3.3.90.39.00.00 01107

06.001.12.361.0008.2.020. MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 225 - 3.3.90.30.00.00 01000

06.001.12.365.0008.2.022. MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL - 
CRECHE
MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 265 - 3.3.90.30.00.00 01000

06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
06.002.13.392.0009.2.035. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 296 - 3.1.91.13.00.00 01000
06.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO DESPORTO AMADOR
06.003.27.812.0010.2.037. MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 321 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00 324 - 3.3.90.36.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0011.2.039. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 356 - 3.3.90.30.00.00 01000
07.001.10.301.0011.2.043. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.500,00 389 - 3.1.90.13.00.00 01000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.500,00 392 - 3.1.91.13.00.00 01000

07.001.10.301.0011.2.044. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE – PACS
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  11.000,00 399 - 3.1.90.13.00.00 01000

07.001.10.305.0011.2.050. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
FEDERAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 426 - 3.1.90.13.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE
08.001.08.243.0012.2.052. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 1.500,00 446 - 3.3.90.40.00.00 01000

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.002.08.244.0012.2.053. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 457 - 3.1.90.13.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 466 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 467 - 3.3.90.39.00.00 01000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 1.000,00 468 - 3.3.90.40.00.00 01000
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09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0014.2.056. CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 557 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.001.15.452.0014.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.000,00 573 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.001.15.452.0014.2.058. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PÚBLICA
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

 1.000,00 584 - 3.1.90.16.00.00 01000

09.001.15.452.0014.2.060. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 610 - 3.1.91.13.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 4.000,00 613 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação:  332.225,99

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.28.846.0007.3.002. COMPLEMENTAÇÃO FINANCEIRA DO RPPS

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

 80.000,00 147 - 3.3.91.97.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
06.001.12.361.0008.2.017. PROGRAMA DO TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 145,99 696 - 3.3.90.39.00.00 33116

06.001.12.361.0008.2.018. PROGRAMA DO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 218 - 3.3.90.39.00.00 11013

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0014.2.055. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 237.080,00 532 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Redução:  332.225,99
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  02 de setembro de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2022  
 ID CONTRATO 23/2022 

 
 

PROCESSO ADM 03/2022  

CERTAME DISPENSA - 02/2022 

CONTRATO 03/2022 

CONTRATANTE- REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE JARDIM OLINDA - PR 

CONTRATADA:  ATHENA CONSULTORIA ATUARIAL – LTDA - EPP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS VOLTADOS À ELABORAÇÃO DA AVALIAÇÃO 
ATUARIAL DO EXERCICIO DE 2023. 

DO VALOR TOTAL: R$ 7.300,00 (SETE MIL E TREZENTOS REAIS).    

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

20.001.04.122.0150.2002.3.3.90.39.00.00 – 10001 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. 

DO FISCAL DE CONTRATO: ANDREA APARECIDA FERREIRA 

DA VIGÊNCIA: VIGÊNCIA 02 DE SETEMBRO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022.  

DO FORO: FORO DA COMARCA DE PARANACITY PR 

 
ANDREA APARECIDA FERREIRA 

PRESIDENTE DO RPPS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AVISO DE CANCELAMENTO DE ITENS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 014/2022. 
 

O Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando razões de interesse público, decide 
CANCELAR O REGISTRO DE PREÇO O ITEM 49 – SORO FISIOLÓGICO 100ML 
e o  ITEM 50 – SORO FISIOLÓGICO 250ML da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 014/2022-FMS, advinda do PREGÃO 005/2022-FMS, cujo o objeto é 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, tendo em vista a comprovação da falta do 
produto no mercado nacional que impede a licitante de cumprir as entregas dos 
produtos, junto à detentora GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ 34.620.735/0001-30. 

O ato de revogação está fundamentado no art. 49 da Lei Federal nº 
8666/93 c/c art. 9º da Lei Federal 10.520/02, na Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal e art. 21, inciso II do Decreto Federal 7892/2013. Nesse sentido, 
tendo em vista razões de interesse público decorrente de fato superveniente, 
necessário que seja os referidos preços registrados cancelados, diante o pedido 
de cancelamento, pela falta do produto no mercado nacional que majorou os 
preços dos itens, tornando-se impossível de cumprimento os preços registrados. 
A revogação dos atos da administração por utilizando-se do juízo de 
discricionariedade, levando em consideração a conveniência da administração 
pública em relação ao interesse público, é medida perfeitamente legal, 
consoante doutrina e jurisprudência sobre o assunto.  

Assim, verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma 
forma melhor, incumbe a essa administração pública revogar o presente registro 
de preços. 
 

Santo Inácio-PR, 02 de setembro de 2022. 

 

 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:0515578
6908

Assinado de forma 
digital por SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:05155786908

 

 

 
 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
109/2022 

OBJETO: RECEBER MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE TELAS DE ALAMBRADO COM MOURÕES PARA INSTALAÇÃO 
NO ENTORNO DO PARQUE DE RODEIO ÉDIS TURCATO DO MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO – PR. 
VALOR MÁXIMO ACEITO PARA ORÇAMENTO: R$ 28.599,39 
As manifestações de interesse serão recebidas até às 17:00hs do dia 08/09/2022, 
através do e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou por protocolo na Divisão 
de Licitação, sito à Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 
Paraná, no prazo de vigência do Edital. 
PRAZO: Abre-se o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação do 
aviso, para eventuais manifestações de interesse. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 14.133/2021 
 

Santo Inácio/PR, 02 de setembro de 2022. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  81/2022-PMSI 

PROCESSO DISPENSA Nº 47/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

Contratado: AGRICASE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ 
05.444.853/0001-36. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na revisão 
de 50 horas do veículo “trator case”, para manutenção de garantia do 

fabricante, consistindo na aquisição de peças e serviços. 
Valor do Contrato: R$4.266,96 (Quatro Mil, Duzentos e Sessenta e 

Seis Reais e Noventa e Seis Centavos). 
Prazo de vigência do Contrato: 28/11/2022. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: 29 de agosto de 2022. 

 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
AVISO HOMOLOGAÇÃO  

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS   

Nº 043/2022-PMSI 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Equipe de Pregoeiro, nomeada pela Portaria 145/2022, de 19 de Julho de 2022, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
043/2022-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA A FIM 
DE REALIZAR O FORNECIMENTO DE RECARGAS DE GÁS GLP 13 E GLP 45, TENDO EM 
VISTA AS NECESSIDADES DEMANDADAS PELOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, à empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 RECARGA DE GÁS - 

BOTIJÃO DE 13KG   
SUPERGASBRAS P13 BOT 250,00 118,40 29.600,00 

1 2 RECARGA DE GÁS - 
CILINDRO DE 45KG   

SUPERGASBRAS P45 BOT 80,00 462,90 37.032,00 

1 3 VASILHAME DE GÁS DE 
13KG   

SUPERGASBRAS VASILHAME BOT 10,00 240,00 2.400,00 

TOTAL 69.032,00 

 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001 – ITENS  01, 02 e 03 - Empresa: S A F 
TORTORA GAS, CNPJ 20.126.563/0001-38, no valor total de R$69.032,00 (Sessenta e nove mil, 
trinta e dois reais). 
 
                                           Santo Inácio, 02 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038
72972

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Inexigibilidade de nº. 006/2022 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

Artigo 25, da Lei Federal n. 8.666/93, combinado com o Artigo 26 da Lei 8.666/93, 

Artigo 15 da Lei Federal n. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 

7.892/2013, no §1º, do art. 22 e Decreto Municipal nº 91/2021, a favor da empresa 
MAX CESTAS.COM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua das 

Azaleias, 2033, Bairro: Jardim Santa Rosa, CEP 87060022, Maringá/PR, inscrita no 

CNPJ sob nº. 41.651.458/0001-98, quanto a Adesão à Ata de Registro de Preço nº 

048/2022 da Prefeitura Municipal de Santo Inácio/PR – processo licitatório 

modalidade Pregão Presencial nº 024/2022-PMSI – sistema registro de preço para 

Aquisição De Gêneros Alimentícios Para Abastecimento D Diversos Departamentos 

Municipais. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 25.773,18 (vinte e cinco 

mil, setecentos e setenta e três reais e dezoito centavos). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

 

Publique. 

 
Santo Inácio-PR, 02 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:051557
86908

Assinado de forma digital 
por SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:05155786908 
Dados: 2022.09.02 15:19:39 
-03'00'

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Inexigibilidade de nº. 006/2022 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

Artigo 25, da Lei Federal n. 8.666/93, combinado com o Artigo 26 da Lei 8.666/93, 

Artigo 15 da Lei Federal n. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 

7.892/2013, no §1º, do art. 22 e Decreto Municipal nº 91/2021, a favor da empresa 
MAX CESTAS.COM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua das 

Azaleias, 2033, Bairro: Jardim Santa Rosa, CEP 87060022, Maringá/PR, inscrita no 

CNPJ sob nº. 41.651.458/0001-98, quanto a Adesão à Ata de Registro de Preço nº 

048/2022 da Prefeitura Municipal de Santo Inácio/PR – processo licitatório 

modalidade Pregão Presencial nº 024/2022-PMSI – sistema registro de preço para 

Aquisição De Gêneros Alimentícios Para Abastecimento D Diversos Departamentos 

Municipais. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 25.773,18 (vinte e cinco 

mil, setecentos e setenta e três reais e dezoito centavos). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

 

Publique. 

 
Santo Inácio-PR, 02 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:051557
86908

Assinado de forma digital 
por SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:05155786908 
Dados: 2022.09.02 15:19:39 
-03'00'

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73-73/2022. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA 
ELÉTRICA DO PARANÁ (COPEL) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, DESTINADO À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INSTALADO EM ÁREAS DE DOMÍNIO 
PÚBLICO, ASSIM TAMBÉM COMPREENDIDOS OS SUPERPOSTES, PRAÇAS, 
LUMINÁRIAS ORNAMENTAIS OU ESPECIAIS, ILUMINAÇÃO ESPECIAL, ENTRE 
OUTROS, COM CESSÃO DE USO DOS POSTES NO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, nos termos da Resolução n° 888 de 30 de junho de 2020 da ANEEL 
e legislação correlata, em atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTES E VIAÇÃO PR. FUNDAMENTO: 
Art. 25, Inciso I, da Lei nº 8.666/93, e demais normas complementares e disposições 
presentes em seu contrato. COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.368.898/0001-06, VALOR DO 
CONTRATO: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Red. 162 04.004.25.752.0015.2.220.3.3.90.39.00.0 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. PRAZO: 1 ano. DATA DA 
ASSINATURA: 25/08/2022. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 117/2022 
DISPENSA 60/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  B - FORCE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CURSO DE BRIGADA DE 

INCÊNDIO E PRIMEIROS SOCORROS PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 3.000,00 (Três mil reais).   

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 02 de setembro de 2022. 

 

Ourizona-PR, 02 de setembro de 2022. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   60/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

158/2022

01/09/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

02/09/2022
Dispensa de licitação
60/2022 - DL
158/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CURSO DE BRIGADA DE
INCÊNDIO E PRIMEIROS SOCORROS PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

Participante: B - FORCE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 TREINAMENTO DE BRIGADA DE INCÊNDIO E PRIMEIROS SOCORROS

PARA 50 (CINQUENTA) FUNCIONÁRIOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES
NO TERMO DE REFERÊNCIA.

1,000 SERV 3.000,00 3.000,00

Total do Participante: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

Manutenção do Ensino Fundamental - Salario Educação 06.001.12.361.0013.2034.3.3.90.39.00 R$ 1.500,00
Manutenção de creche municipal 06.002.12.365.0013.2027.3.3.90.39.00 R$ 1.500,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

02 de Setembro de 2022Ourizona,

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

AVISO DA EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022-  
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO 

SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL 
 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei nº 8.666, 

de 21 de Junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados em apresentar proposta para o objeto deste Edital, a 

realização de Licitação, com recebimento dos envelopes até às 08horas e 45 minutos, e abertura de 

propostas no dia 21 de setembro de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações e Compras da 

Prefeitura Municipal, na Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, objetivando a Contratação de empresa 

para dar continuidade na construção do portal de entrada e reforma no estádio municipal Alonso Ruiz 

com área de construção 55,84m² e área de reforma 93,50m² conforme contrato de repasse nº 

838143/2016,  do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, situada na Avenida Dr. Gastão 
Vidigal nº 600, das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, através do e-mail 

secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br, ou retira-lo através do site www.cruzeirodosul.pr.gov.br – 

PORTAL DE TRANSPARENCIA. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 01 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

 
_____________________________ 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 
 

D E C R E T O Nº  101/2022 
 

DECLARA DESERTO ITENS: 04 e 05  DA LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
033/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

Objeto da licitação: Contratação de Empresas do ramo para futuras e possíveis aquisições de forma 
fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, utensílios de cozinha, limpeza, 
embalagens e alimentos, para atender as demandas dos departamentos do município de Cruzeiro do Sul. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; e, CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico não houve qualquer interessado nos itens: 04 e 05, 
Como segue: 
 

Item  Cod. Unid Qde MODELO/ESPECIFICAÇÃOTÉCNICA marca Vlr.unit Vlr.total 

4 37510 200 Unid. 
LIMPADOR BASE ÁCIDA, composição básica composto ativo de 
tenso ativo amoníaco, aspecto físico líquido, aplicação limpeza em 
geral, características adicionais biodegradável frasco c/ 500 ml 

 7,37 1.474,00 

5 37517 60 Unid. 
Peneira Coador de Plástico Multiuso Kit com 3 Tamanhos : 1 
peneira com diâmetro 15 x 15 cm ; 1 peneira com diâmetro 9 x 9 
cm; 1 peneira com diâmetro 6,5 x 6,5 cm. 

 23,53 1.411,80 

 
 
 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica declarado DESERTO os itens citados para todos os efeitos administrativos e legais a 
licitação, modalidade Pregão Eletrônico  nº 033/2022. 
Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias a abertura de um 
novo processo para aquisição dos referidos itens. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 
2022.  
  

 
 

__________________________ 
Marcos Cesar Sugigan 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.69/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa no ramo de serviços de gravação de áudio e de publicidade volante em 

todas as vias habitadas do Município de Cruzeiro do Sul com veiculo automóvel , 

destinados atender aos diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 

do Sul – Paraná, pelo período de 12 meses.. decorrente de Pregão n°   14/2021, que 

entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a THAIS 

FERREIRA DE RESENDE  inscrita no CNPJ sob nº. 21.429.383/0001-98. aditivam o 

contrato na importância de R$     6.450,00 (seis mil, quatrocentos e cinquenta reais) 

nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 02 de setembro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

seis mil, quatrocentos e cinquenta reais

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.68/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para fornecimento parcelado de pão tipo francês congelado, e pão de 

leite congelado, condicionada à cessão não onerosa, em regime de comodato, e 

pelo prazo que perdurar a contratação, de 01 Forno, elétrico; estufa para 

conservação; freezer; esteira: fabricada em alumínio e aço, carbono; Forma Lisa 

fabricadas em inox. De acordo com o termo de referencia do referido edital . 

decorrente de Pregão n°   15/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO SUL e a PANIFICAÇÃO SUPER MASSAS LTDA ME  inscrita no 

CNPJ sob nº. 09.721.194/0001-99. aditivam o contrato na importância de R$    

14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais) nos termos  da  Lei de licitações n .º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 02 de setembro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

quatorze mil e setecentos reais

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.79/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa no ramo pertinente para prestação de serviços de transbordo e 

destinação final de resíduos sólidos domésticos  e comerciais do Município de 

Cruzeiro do Sul - Pr.. decorrente de Pregão n°   16/2021, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a SERRANA ENGENHARIA 

LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 83.073.536/0001-64. aditivam o contrato na 

importância de R$    22.205,12 (vinte e dois mil, duzentos e cinco reais e doze 

centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 02 de setembro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

vinte e dois mil, duzentos e cinco reais e doze centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.68/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para fornecimento parcelado de pão tipo francês congelado, e pão de 

leite congelado, condicionada à cessão não onerosa, em regime de comodato, e 

pelo prazo que perdurar a contratação, de 01 Forno, elétrico; estufa para 

conservação; freezer; esteira: fabricada em alumínio e aço, carbono; Forma Lisa 

fabricadas em inox. De acordo com o termo de referencia do referido edital . 

decorrente de Pregão n°   15/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO SUL e a PANIFICAÇÃO SUPER MASSAS LTDA ME  inscrita no 

CNPJ sob nº. 09.721.194/0001-99. aditivam o contrato na importância de R$     

5.421,80 (cinco mil, quatrocentos e vinte e um reais e oitenta centavos) nos termos  

da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 02 de setembro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

cinco mil, quatrocentos e vinte e um reais e oitenta centavos

www.elotech.com.br

Edifício da Prefeitura Municipal de 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

ETEMBRO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO 

DO FORO: FORO DA COMARCA DE PARANACITY PR

ANDREA APARECIDA FERREIRA
PRESIDENTE DO RPPS

02 de setembro de 2022.

Ourizona-PR, 02 de setembro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Manutenção de creche municipal
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Decreto  nº 121/2022 de 02/09/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1194/2021 de 
15/12/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
06.001.12.361.0008.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 180 - 3.3.90.30.00.00 01104
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 50.000,00 185 - 3.3.90.36.00.00 01104

06.001.12.365.0008.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 250 - 3.3.90.30.00.00 01104
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 20.000,00 255 - 3.3.90.36.00.00 01104

Total Suplementação:  110.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
06.001.12.361.0008.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 50.000,00 163 - 3.1.90.11.00.00 01104

06.001.12.365.0008.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 60.000,00 233 - 3.1.90.11.00.00 01104

Total Redução:  110.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  02 de setembro de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE
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Decreto  nº 122/2022 de 02/09/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Transposição, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Transposição e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1194/2021 de 
15/12/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
06.001.12.361.0008.2.016. FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 210 - 3.3.90.30.00.00 01102
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  40.000,00 214 - 4.4.90.52.00.00 01102

Total Suplementação:  60.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
06.001.12.365.0008.2.026. FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 280 - 3.1.90.11.00.00 01102

06.001.12.365.0008.2.028. FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 282 - 3.1.90.11.00.00 01102

06.001.12.367.0008.2.034. FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO ESPECIAL
SUBVENÇÕES SOCIAIS  30.000,00 291 - 3.3.50.43.00.00 01102

Total Redução:  60.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  02 de setembro de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8209/2022     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2209/21 de 08 de dezembro de 2021. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-

PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 410.030,00 (quatrocentos e dez mil, e trinta reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

03.03.04.122.0003.2.010  Manut. Setor de Pessoal   
3.1.90.94 066 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 9.000,00 

02.02.04.092.0003.2.006  Manutenção da procuradoria juridica   
3.1.90.16 685 Outras despesas variáveis – pessoal civil 0.001 13.000,00 

08.02.12.361.0013.2.035  Manutenção ensino fundamental - Fundeb 70%   
3.1.90.94 413 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.101 9.000,00 

12.03.15.452.0019.2.022  Manut. dos serviços no cemitério municipal   
3.1.90.94 597 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 25.030,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.3.90.30 179 Material de consumo 3.324 100.000,00 
3.3.90.39 181 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.494 150.000,00 

06.04.10.305.0011.2.054  Manutenção Setor de vigilância epidemiológica   
3.1.90.11 248 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.494 24.000,00 
3.1.90.13 249 Obrigações Patronais 1.494 21.000,00 

06.04.10.301.0011.2.063  Programa agentes comunitários saúde - pacs   
3.1.90.11 258 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.494 40.000,00 
3.1.90.13 259 Obrigações Patronais 1.494 19.000,00 

     

  Total de Suplementações  410.030,00 
 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso I, II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
I – Superávit 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.324 Custeio Farmácia Estado - exercícios anteriores 100.000,00 

 Total de Superávit 100.000,00 
 
II – Excesso 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.101 Fundeb 70% 9.000,00 

 Total de Excesso 9.000,00 
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III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

03.03.04.122.0003.2.010  Manut. Setor de Pessoal   
3.3.91.97 070 Aporte para cobertura do déficit atuarial 0.001 9.000,00 

02.01.04.122.0003.1.052  Aquisição veículo pequeno porte para gabinete   
4.4.90.52 001 Equipamentos e material permanente 0.001 13.000,00 

12.03.26.782.0028.1.134  Constr/pavim/gal. pluviais em perimetrais à PR552   
4.4.90.51 615 Obras e instalações 0.001 25.030,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.1.90.11 173 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.494 254.000,00 

  Total de Cancelamentos  301.030,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 29 de agosto de 2022. 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8210/2022     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2209/21 de 08 de dezembro de 2021. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-

PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 796.600,00 (setecentos e noventa e seis mil, e seiscentos 
reais), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

04.04.04.125.0005.2.014  Manutenção da divisão de tributação   
3.3.90.93 110 Indenizações e Restituições 0.001 150.000,00 

10.01.22.661.0026.2.023  Manut. Serviços Ind/Com/Turísmo   
3.3.90.39 506 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 400.000,00 

09.01.27.812.0030.1.133  Aquisição de Veículos   
4.4.90.52 464 Equipamentos e material permanente 0.001 46.600,00 
4.4.90.52 464 Equipamentos e material permanente 0.832 200.000,00 

     

  Total de Suplementações  796.600,00 
 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
II – Excesso 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.001 Fonte Livre 550.000,00 
0.832 Aquisição de veículo tipo VAN - Convênio 110/2022 - 

SEDU - Paranacidade 
200.000,00 

 Total de Excesso 750.000,00 
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III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.02.27.813.0030.1.037  Obras no Centro de Eventos   
4.4.90.51 468 Obras e instalações 0.001 8.000,00 
4.4.90.52 469 Equipamentos e material permanente 0.001 5.870,00 

09.03.13.392.0013.1.051  Equip. diversos destinados à Casa da Cultura   
4.4.90.51 476 Obras e instalações 0.001 5.000,00 
4.4.90.52 477 Equipamentos e material permanente 0.001 5.730,00 

09.03.13.392.0013.2.078  Manutenção da Casa da Cultura   
3.1.90.11 478 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.001 15.000,00 
3.1.90.13 479 Obrigações patronais 0.001 4.000,00 
3.1.91.13 480 Obrigações patronais 0.001 3.000,00 

  Total de Cancelamentos  46.600,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 02 de setembro de 2022. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4076/2022 de 01/08/2022 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 689/2021 de 
28/12/2021. 

Suplementação 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.451.0013.1.021. Pavimentação e Recapeamento de Ruas e Avenidas da Cidade de Flórida 

OBRAS E INSTALAÇÕES  15.000,00  526 - 4.4.90.51.00.00 01504 

Total Suplementação:  15.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.452.0013.1.049. Realizar obras complementares no aterro controlado 

OBRAS E INSTALAÇÕES  15.000,00  541 - 4.4.90.51.00.00 01504 

Total Redução:  15.000,00 
Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
01 de agosto de 2022. 
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2022/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

    ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022 
       PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 034/2022 

Aos dezoito dias de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL, com 
sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN - 
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-0/SSP/PR, C.P.F. n° 703.100.419-53, residente e 
domiciliado na Rua Semiramis de Barros Braga, nº 150 - Cruzeiro, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 034/2022 na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis Federais 
nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 e nº 7.892/2013 e 
respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
CONTRATADA: AFD – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EVENTOS LTDA - ME,  inscrita sob o 
C.N.P.J. nº 04.664.344/0001-56, com endereço Rua Olavo Bilac,  379, Jardim São Jorge, CEP: 87.710-
360,  Município de ParanavaÍ - Estado do Paraná, Telefone: (44) 99119-2774, e-mail: 
afdaudio2017@gmasil.com, neste ato representado por Fernando de Barros Vieira, portador do RG n. 
7.691.592-0/SSP/PR, CPF n. 028.588.559-60,  doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A presente Ata de Registro de preços para contratação de empresas do ramo para possíveis e eventuais de acordo 
com a necessidade do município para locação e instalação de palco e banheiros químicos em comemorações 
alusivas ao dia 07 de setembro e 12 de outubro de 2022,  que Integram o presente instrumento, independente de 
transcrição, todas as condições do Pregão Presencial 034/2022 e seus anexos, como segue:  

ITEM CÓD. QDE UNID DESCRIÇÃO  VLR UN. VLR TOTAL 

1 
 
3771

0 
1 Unid 

DIA 07 DE SETEMBRO DE 2022: LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO PROFISSIONAL, 
obedecendo todas as normas técnicas e leis pertinentes às 
condições de segurança, com as seguintes especificações 
mínimas: Dimensões: 8m x4m, Estrutura em aço com cobertura 
completa em lona, fechamento nas laterais, piso de madeira de 
assoalho, escada para acesso lateral. 

R$ 5.585,00 R$ 5.585,00 

2 
 
3771

1 
4 Unid 

DIA 07 DE SETEMBRO DE 2022: LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO INDIVIDUAL, portátil com montagem, desmontagem e 
manutenção diária distribuídos entre feminino e masculino, 
conforme solicitação, devidamente identificados, para uso do 
público em geral. 

R$ 215,00 R$ 860,00 

3 
 
3771

2 
1 Unid 

DIA 12 DE OUTUBRO DE 2022: LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO PROFISSIONAL, 
obedecendo todas as normas técnicas e leis pertinentes às 
condições de segurança, com as seguintes especificações 
mínimas:  Dimensões: 8m x4m,  Estrutura em aço com cobertura 
completa em lona, fechamento nas laterais, piso de madeira de 
assoalho, escada para acesso lateral. 

R$ 5.585,00 R$ 5.585,00 

4 
 
3771

3 
4 Unid 

DIA 12 DE OUTUBRO DE 2022: LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO INDIVIDUAL, portátil com montagem, desmontagem e 
manutenção diária distribuídos entre feminino e masculino, 
conforme solicitação, devidamente identificados, para uso do 
público em geral. 

R$ 215,00 R$ 860,00 

VALOR  12.890,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Os preços ora vigentes correspondem aos valores unitários constantes da Proposta Comercial da 
CONTRATADA, perfazendo o valor total de R$ 12.890,00 (Doze mil oitocentos e noventa reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços tem validade até 31 de Dezembro de 2022, a partir da data de 
assinatura. 
O Município de Cruzeiro do Sul, não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA  
A prestação dos serviços se dará conforme Termo de referência. 

LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
O Serviço será realizado no Município de Cruzeiro do Sul Estado do Paraná 
 
DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
Constituem responsabilidades da CONTRATADA:   
 A montagem e desmontagem do palco e banheiros, instalação e higienização dos banheiros todos os dias, e 

será supervisionado pelo  Diretor do Departamento Municipal de Esporte e Lazer, ou outrem por ele indicado. 
Caso algum item não seja disponibilizado a contento e/ou na data prevista, a Contratante poderá descontar 

o valor correspondente ao item da Contratada;  
Deverão ser observadas, por parte da empresa contratada, todas as obrigações complementares para a 

execução dos serviços; 
Todos os serviços solicitados deverão obedecer às normas de segurança impostas pelos Órgãos de Controle 

correspondentes;  
Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  
Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências do CONTRATANTE;  

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do 
Contrato;  

Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE.  

Manter, ainda, os seus empregados devidamente identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE ou ao 
interesse do Serviço Público;  

Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for desde que praticada por seus empregados 
na execução dos serviços contratados;  

Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos 
serviços.  

Deverá a contratada disponibilizar equipe técnica, durante a realização do show, para cobrir eventuais 
problemas.  

As  despesas com o transporte, instalação e higienização e recolhimento das estruturas, será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

Ficará a CONTRATADA responsável pelo seu transporte e alimentação dos funcionários, bem como por 
taxas, tributos e encargos que por ventura surgirem pertinentes a execução dos trabalhos; 

Ficará a cargo da CONTRATADA toda e qualquer despesas proveniente do deslocamento dos 
equipamentos, bem como seus funcionários e equipe de montagem e desmontagem dos aparelhos e 
equipamentos necessários para a realização do serviço. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:  
1. Vistoriar o local e acompanhar a execução de todos os serviços;  
2. Avaliar todos os critérios técnicos que levarão em conta a adequação dos espaços às atividades a serem 

realizadas; 
3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
A CONTRATADA obriga-se a executar o serviço nos dias de acordo com o especificado no objeto deste 

termo ou, por impedimento causado por força maior, outra data será agendada em comum acordo entre partes. 
  Somente será admitida prorrogação ou alteração quando: 

a) Houver necessidade expressamente justificada pela CONTRATANTE; 
b) Houver necessidade expressamente justificada pela CONTRATADA; por motivo de força 

maior, com justificativa expressamente acordada entre as partes, desde que não haja prejuízo á 
CONTRATATANTE; 

c) Ocorrer qualquer anomalia imprevista na continuidade dos serviços durante a vigência do 
presente contrato, ficando a CONTRATADA responsável em concluir todos os serviços, e em comum 
acordo será agendada uma nova data; 

d) Por qualquer motivo de força maior o evento foi impossibilitado de ser realizado na data e 
horário estipulado; 

e) Se ocorrer qualquer anormalidade que por motivo de força maior não seja possível realizar o 
evento nas datas especificadas, será estabelecida uma nova data em comum acordo para a realização dos 
serviços;  

 

      DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO. 
  A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços do contrato, será efetuado pelo servidor: 
Nivaldo de Oliveira, Diretor do Departamento Municipal de Esporte e Lazer, a fim de verificar a conformidade 
dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.  
  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

 
 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

      A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, isentando esta de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

Ficará a CONTRATADA responsável pelo seu transporte e alimentação, bem como por taxas e tributos 
pertinentes a execução dos trabalhos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará a cargo da CONTRATADA toda e qualquer despesas proveniente do 
deslocamento dos equipamentos a, bem como seus funcionários e equipe de montagem e desmontagem dos 
aparelhos e equipamentos necessários para a realização do serviço; 

Os equipamento(s) e sua manutenção e conservação, serão de responsabilidade da CONTRATADA 
  
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

a) – O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para conta bancária da 
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços após a 
apresentação da Nota Fiscal, e certidões de INISS e FGTS. 

 

b) – O pagamento será realizado através de transferência bancária em conforme dados bancário 
informado na proposta de preços (banco; agencia; conta corrente/poupança; titular da conta CPF/CNPJ) e após a 
prestação dos serviços, com emissão de nota fiscal descriminando os itens com preço unitário e total.  

 

c) – Informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a modalidade e o número da licitação, como também os 
dados bancários para pagamento: Banco, Agência e Número da Conta Corrente (Pessoa Jurídica). 

 

d)– A empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a 
Nota Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal, de acordo com o Edital.  
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e) – Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta dos recursos oriundos das dotações 
orçamentárias: 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
609 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.39.00.0-01000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.   
    12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
736 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.39.00.0-01000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
  
 CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL 
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 
mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
b) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
Promover o reequilíbrio contratual, desde que o fornecedor efetue a devida comprovação do aumento pretendido; 
c) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de entrega; 
d) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES COMPETE AO ÓRGÃO 
GERENCIADOR: 
a) Administrar a presente Ata; 
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços. 
c) Requisitar, o fornecimento de produtos cujos preços encontram-se registrados nesta Ata. 
d) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a quantidade de produto 

solicitado. 
e) Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas em Lei. 
f) Efetuar o pagamento referente nos termos previstos no edital da Licitação de Registro de Preços. 
g) Em caso de atraso no pagamento dentro do prazo previsto no Edital, fica a CONTRATANTE 
responsabilizada a proceder o pagamento de multa de 2% (dois por cento) equivalente ao valor total da fatura,  
que correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se referem. 
Compete ao FORNECEDOR (Detentor da Ata): 
a) Fornecer durante 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato desta Ata no Diário oficial do 
município, os produtos relacionados na presente Ata, na forma e condições fixadas no edital e na proposta, 
mediante pedido de entrega, devidamente assinada pelo responsável, em conformidade com o Edital e demais 
informações constantes da Licitação de Registro de Preços. 
b) O fornecedor deverá executar o objeto em conformidade com os termos do edital. 
c) Entregar e executar o objeto no local previsto no instrumento convocatório. 
d) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e 
entidades referentes à forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas 
nesta Ata. 
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e) Ressarcir os prejuízos causados ao Município Cruzeiro do Sul ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
O preço registrado poderá ser cancelado: Pela ADMINISTRAÇÃO quando: 

a) O FORNECEDOR não cumprir as exigências do instrumento convocatório; 
b) O FORNECEDOR não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido; 
c) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços; 
d) Os preços registrados apresentarem-se superiores aos do mercado, observadas as hipóteses previstas na 
clausula 6º supracitada; 
e) O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços, por 
um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 
f) Por haver razão de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 
g) O não atendimento da proibição de contratação de mão-de-obra infantil para a execução do objeto deste 
contrato, bem como a utilização de mão-de-obra de adolescentes para execução de atividades proibidas para a 
idade. 
Pelo FORNECEDOR (Detentor da Ata) quando: 
a) comprovada a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
Registro de Preços, com antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, nesta ATA, bem como perdas e danos. 
O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA NONA – DA PROIBIÇÃO 
Para a execução do objeto desta ARP fica expressamente proibido à contratada utilizar-se de trabalho de crianças 
ou de trabalho de adolescentes em desacordo com a legislação vigente, em especial quanto à idade mínima, tipo 
de contratação (aprendizagem ou não) e atividades proibidas aos menores de 18 anos, ficando assegurado à 
contratante a fiscalização destas condutas, sob pena de rescisão contratual por justa causa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita 
pelo Município de Cruzeiro do Sul, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da execução 
contratual; 

II. Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, limitada ao 
percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento das obrigações assumidas na 
licitação, tais como a assinatura do Ata fora do prazo.  

III. multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total POR LOTE licitado, nas seguintes hipóteses, dentre 
outras: 
a) Não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 
b) Não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 
c) Apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 
d) Retardamento da execução do objeto da licitação; 
e) Falha na execução do objeto da licitação; 
f) Fraude na execução do objeto da licitação; 
g) Comportamento inidôneo; 
h) Cometimento de fraude fiscal. 
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IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
por prazo de até 02 (dois) anos. 
 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei nº. 8.666/93 inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais 
perdas e danos causados à Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de CRUZEIRO DO SUL. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no 
Município de Cruzeiro do Sul, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

PARÁGRAFO QUINTO - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora 
o contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos 
danos causados à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização ficará a cargo do Diretor do 
Departamento Municipal de Esporte e Lazer de Cruzeiro do Sul, o senhor Nivaldo de Oliveira. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Em cada execução decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes no EDITAL do 
pregão presencial supracitado, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  
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O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de Pregão Presencial SRP 
nº 030/2022 
Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos atos do Edital do 
Pregão Presencial SRP nº 030/2022, bem como as propostas das empresas que firmam a presente. 
Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 

 Cruzeiro do Sul/Pr, 02 de setembro de 2022  
   

________________________________                                    ______________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                               AFD – Prestação De Serviços Para Eventos Ltda - Me 
          CONTRATANTE                                                                                          CONTRATADA 
 

___________________________ 
Nivaldo de Oliveira 

Gestor e fiscal da ATA 
TESTEMUNHAS: 
 
           _____________________                                                             _____________________                                                                     

Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                                Nome: Maria Aparecida Batista 
   CPF: 960.607.279-72                                                                     CPF: 038.453.819-30 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 125/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 033/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO 069/2022 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, 
inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato 
pelo Senhor Marcos César Sugigan 

 

CONTRATADA GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA - EPP – CNPJ 45.693.344/0001-61,  com sede na R. Paulo Sérgio de 
Lima Marasca, 395 B, Parque Industrial Bandeirantes, CEP – 87.070-060 – Município de Maringá-PR, Telefone (44) 
3024-0500 e 3024-0600, E-MAIL: galeradacestabasica@gmail.com, neste ato representada pela  Sra Cristhiane 
Michel Nasser Maneira, Afirmam: 

 

 - DO OBJETO: Contratação de Empresas do ramo para futuras e possíveis aquisições de forma fracionada e 
acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, utensílios de cozinha, limpeza, embalagens e 
alimentos, para atender as demandas dos departamentos do município de Cruzeiro do Sul – Por um preríodo de 
12 meses, conforme descrição constante nos anexos do edital do Pregão Eletrônico n° 033/2022. 

 

- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

1 36980 500 Pct 

AÇUCAR MASCAVO - PC 1 kg  Produto 
deverá estar de acordo com a legislação 
vigente. Isento de matéria terrosa, livre de 
umidade, isento de parasitas e fungos, 
coloração característica da espécie e livre 
de fragmentos estranhos. Pó branco de 
fácil escoamento. Não deve ser 
empedrado. Rotulagem obrigatória. 
Embalagem primária: saco plástico de 
polietileno atóxico contendo 1kg do 
produto. Validade mínima 120 dias da data 
de entrega do produto. 

DA COLONIA 6,00 3.000,00 

2 37500 30 Unid. 
ESCORREDOR DE LOUÇA EM ALUMINIO, 
capacidade mínima de 20 pratos com 
laterais para copos e talheres, inoxidável. 

ALUMINIO SUL 75,50   2.265,00 

3 37505 800 Unid. 
FRIGIDEIRA DE ALUMÍNIO cabo 
emborrachado ou plástico resistente, com 
dimensões aproximada 40cm de diâmetro. 

ALUMINIO SUL 81,00  64.800,0 

6 37526 30 Unid. 
TABUA DE CARNE – PLASTICA – GRANDE 
(1.00 X 40 CM X 10 CM) MATERIAL 
POLIETILENO 

ARQPLAST 43,50   1.305,00 

7 37516 100 Bobina 

PAPEL KRAFT Bobina de papel para 
empacotamento, largura 60cm, 
comprimento 200 m, cor parda, gramatura 
80 g/m², uma face acetinada 

BACARIN 132,00  13.200,00 

8 37523 800 Pct. 

SACOLA  PLÁSTICA  20X30  TRANSPARENTE 
- ALÇA  BOCA  DE PALHAÇO:  Altura:  30 cm;  
Largura: 20cm Alça Vazada; 
Cor:Transparente. Embalagem com 100 
unidades 

BACARIN 
BRANCA  16,40  13.120,00 

9 37524 800 Pct. 

SACOLA  PLÁSTICA  35X40 TRANSPARENTE  
- ALÇA  BOCA DE  PALHAÇO: Altura:  35cm;  
Largura: 40cm  Alça  Vazada;  Cor: 
Transparente. Embalagem com 100 
unidades 

BACARIN 
BRANCA 

26,40  21.120,00 

TOTAL...................................................................................................................................................... 118.810,00 
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 -  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 118.810,00 (cento e dezoito mil e oitocentos e dez reais) 
 - VALIDADE DO CONTRATO: e até a data de 01/09/2023. 
 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:          
 

          02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 

        02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN 
52 – 02.008.04.122.0003.2.061.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.009.11.333.0003.2062 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DA AGENCIA DO TRABALHADOR 
59 – 02.009.11.333.0003.2.062.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
            03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  –  03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0 –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
            04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 –  04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119  – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128  – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137  – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2015 MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA 
156 – 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
185 – 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
186 – 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2023 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
211 – 06.001.15.452.0005.2.023.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.26.782.0004.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
220 – 06.001.26.782.0004.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
221 – 06.001.26.782.0004.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
222 – 06.001.26.782.0004.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01512 – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.26.782.0004.2012 MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE 
234 – 06.001.26.782.0004.2.012.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.26.782.0004.2013 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA 
244 – 06.001.26.782.0004.2.013.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2020 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE 
340 – 07.001.10.301.0007.2.020.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
276 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01495 – MATERIAL DE CONSUMO 
277 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01497 – MATERIAL DE CONSUMO 
278 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 31788 – MATERIAL DE CONSUMO 
279 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 –  31797 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2051 PACS - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE      
383 – 07.001.10.301.0007.2.051.3.3.90.30.00.0 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO   
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           07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2053 SAÚDE BUCAL 
401 – 07.001.10.301.0007.2.053.3.3.90.30.00.0 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.002.10.301.0007.2022 CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PARQUES E JARDINS 
429 – 07.002.10.301.0007.2.022.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2032 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO 
505 – 08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
506 – 08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
507 – 08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2034 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO 
535 – 08.001.12.361.0010.2.034.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
536 – 08.001.12.361.0010.2.034.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.003.12.365.0010.2037 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS 
589 – 08.003.12.365.0010.2.037.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
590 – 08.003.12.365.0010.2.037.3.3.90.30.00.0 – 1041 – MATERIAL DE CONSUMO 
591 – 08.003.12.365.0010.2.037.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.004.12.367.0010.2038 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
600 – 08.004.12.367.0010.2.038.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
607 –  09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2046 AUXÍLIO AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR 
654 – 10.001.20.608.0014.2.046.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
655 – 10.001.20.608.0014.2.046.3.3.90.30.00.0 – 31816 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
691 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 1022 – MATERIAL DE CONSUMO 
          12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
751 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

- DO FORO: O Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná, 
 

Cruzeiro do Sul, Paraná, em 01 de setembro de 2022 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL                GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA - EPP 
                  Contratante                                                                                   Contratada 
 
 

________________________________ 
Maria Aparecida Batista 

Fiscal e Gestora do Contrato 
 

Testemunhas: 
 

               ______________________                                                  _________________________ 
     Nome:                                                                                      Nome:                          
       CPF:                                                                                         CPF:  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 126/2022 
Pregão Presencial nº 034/2022 - Processo Administrativo nº 071/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN; 
CONTRATADA: AFD – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 04.664.344/0001-56, 
com sede na Rua Olavo Bilac,  379, Jardim São Jorge, CEP: 87.710-360,  Município de Paranavaí - Estado do Paraná, 
Telefone: (44)99119-2774, Email: afdaudio2017@gmail.com, neste ato representada pelo Proprietário Senhor Fernando 
de Barros Vieira, afirmam:  
1 – DO OBJETO: Contratação de empresas do ramo para possíveis e eventuais de acordo com a necessidade do 
município para locação e instalação de palco e banheiros químicos em comemorações alusivas ao dia 07 de setembro 
e 12 de outubro de 2022, conforme termo de referência no ANEXO I do edital proveniente da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº038/2022, oriundo do edital Pregão Presencial   nº. 034/2022, como segue:  

ITEM CÓD. QDE UNID DESCRIÇÃO  VLR UN. VLR TOTAL 

1 37710 1 Unid 

DIA 07 DE SETEMBRO DE 2022: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PALCO PROFISSIONAL, obedecendo todas 
as normas técnicas e leis pertinentes às condições de segurança, 
com as seguintes especificações mínimas: Dimensões: 8m x4m, 
Estrutura em aço com cobertura completa em lona, fechamento 
nas laterais, piso de madeira de assoalho, escada para acesso 
lateral. 

R$ 5.585,00 R$ 5.585,00 

2 37711 4 Unid 

DIA 07 DE SETEMBRO DE 2022: LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO INDIVIDUAL, portátil com montagem, desmontagem e 
manutenção diária distribuídos entre feminino e masculino, 
conforme solicitação, devidamente identificados, para uso do 
público em geral. 

R$ 215,00 R$ 860,00 

3 37712 1 Unid 

DIA 12 DE OUTUBRO DE 2022: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PALCO PROFISSIONAL, obedecendo todas 
as normas técnicas e leis pertinentes às condições de segurança, 
com as seguintes especificações mínimas:  Dimensões: 8m x4m,  
Estrutura em aço com cobertura completa em lona, fechamento 
nas laterais, piso de madeira de assoalho, escada para acesso 
lateral. 

R$ 5.585,00 R$ 5.585,00 

4 37713 4 Unid 

DIA 12 DE OUTUBRO DE 2022: LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO INDIVIDUAL, portátil com montagem, desmontagem e 
manutenção diária distribuídos entre feminino e masculino, 
conforme solicitação, devidamente identificados, para uso do 
público em geral. 

R$ 215,00 R$ 860,00 

VALOR  12.890,00 
 

- DO VALOR: R$ R$ 12.890,00 (Doze mil oitocentos e noventa reais). 
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

   09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
609 – 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.   

  12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
736 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERV. DE TERC – PESSOA JURÍDICA 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: Terá prazo de vigência até 31/12/2022.  
-  DO FORO:  O Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 02 de setembro de 2022 
__________________________                                                                                      __________________________  
 Prefeitura de Cruzeiro do Sul                                                                         AFD - Prestação de Serviços Para Eventos Ltda - Me 
               Contratante                                                                                                                Contratada 
 

                                                                 __________________________ 
                                                                                Nivaldo de Oliveira  
                                                                             Gestor do Contrato 
  TESTEMUNHAS: 
________________________                                     __________________________    
Nome:                                                                              Nome                            
CPF nº:                                                                            CPF nº: 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  
CEP: 87.650-000 - Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO  - Nº 033/2022 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

              Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO do objeto, futuras e eventuais Contratação de Empresas do ramo para futuras e possíveis 

aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, utensílios 

de cozinha, limpeza, embalagens e alimentos, para atender as demandas dos departamentos do município 

de Cruzeiro do Sul, conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do edital,  conforme 

proposta vencedora, à empresa abaixo e respectivo valor, a saber:   

 
GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA - EPP - CNPJ: 45.693.344/0001-61, com sede na Rua 

Paulo Sérgio de Lima Marasca, 395 B, Parque Industrial Bandeirantes, Cep: 87.070-060 -  Maringá – 

Paraná,  no valor total de R$ 118.810,00 (cento e dezoito mil e oitocentos e dez reais). 

 
  

Cruzeiro do Sul, 31 de agosto de 2022 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 
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Departamento Municipal de Licitações 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  

CEP: 87.650-000 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2022 

PREGÃO PRESENCIAL- Nº 034/2022 
MENOR PREÇO POR ITEM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO 
do objeto, objetivando  Registro de preços para contratação de empresas do ramo para possíveis e eventuais 
de acordo com a necessidade do município para locação e instalação de palco e banheiros químicos em 
comemorações alusivas ao dia 07 de setembro e 12 de outubro de 2022, conforme descritos no TERMO DE 
REFERENCIA no Anexo I do edital, a empresa: AFD – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EVENTOS 
LTDA - ME,  inscrita sob o C.N.P.J. nº 04.664.344/0001-56, com endereço Rua Olavo Bilac,  379, Jardim 
São Jorge, CEP: 87.710-360,  Município de ParanavaÍ - Estado do Paraná, no valor total de R$ 12.890,00 
(Doze mil oitocentos e noventa reais), como segue: 

ITEM CÓD. QDE UNID DESCRIÇÃO  VLR UN. VLR TOTAL 

1 37710 1 Unid 

DIA 07 DE SETEMBRO DE 2022: LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO 
PROFISSIONAL, obedecendo todas as normas técnicas e 
leis pertinentes às condições de segurança, com as 
seguintes especificações mínimas: Dimensões: 8m x4m, 
Estrutura em aço com cobertura completa em lona, 
fechamento nas laterais, piso de madeira de assoalho, 
escada para acesso lateral. 

R$ 5.585,00 R$ 5.585,00 

2 37711 4 Unid 

DIA 07 DE SETEMBRO DE 2022: LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO INDIVIDUAL, portátil com montagem, 
desmontagem e manutenção diária distribuídos entre 
feminino e masculino, conforme solicitação, devidamente 
identificados, para uso do público em geral. 

R$ 215,00 R$ 860,00 

3 37712 1 Unid 

DIA 12 DE OUTUBRO DE 2022: LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO 
PROFISSIONAL, obedecendo todas as normas técnicas e 
leis pertinentes às condições de segurança, com as 
seguintes especificações mínimas:  Dimensões: 8m x4m,  
Estrutura em aço com cobertura completa em lona, 
fechamento nas laterais, piso de madeira de assoalho, 
escada para acesso lateral. 

R$ 5.585,00 R$ 5.585,00 

4 37713 4 Unid 

DIA 12 DE OUTUBRO DE 2022: LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO INDIVIDUAL, portátil com montagem, 
desmontagem e manutenção diária distribuídos entre 
feminino e masculino, conforme solicitação, devidamente 
identificados, para uso do público em geral. 

R$ 215,00 R$ 860,00 

VALOR  R$ 12.890,00 
 

Cruzeiro do Sul, 02 de setembro de 2022 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
  

Secretaria de Assuntos Jurídicos 
 

PORTARIA Nº 254/2022 
    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

RESOLVE: 
Ficam designados os servidores municipais abaixo listados, para 

comporem “COMISSÃO” que coordenará a regulamentação de diretrizes 

e os indicadores conforme Portaria nº 3.222 de 10/12/2019 no âmbito do 

PROGRAMA PREVINE BRASIL, que tem como objetivo a adequação da 

legislação municipal, para o repasse do recurso financeiro concedido pelo 

Ministério da Saúde por meio do citado programa.   

 
Secretário Municipal de Saúde 
 

 José Hélio Geminiano 
 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

 Roberta Cardin Campos  
 

UBS - Jardim Progresso 
 

 Ana Teresa Francelino da Silva 
 Vera Lúcia Ferreira Batista 
 Danielle Messias da Silva 
 Margarete de Fátima Leibante Coelho Teixeira 

 
UBS - João XXIII  
 

 Alexandra Rosseto  
 Andreia  Farias de Melo  
 Miriana  Colavite Meneghim  
 Suely  Bizaio 

 
UBS - Jardim Cairi 
 

 Gressiely Lara Andrade Viais  
 Simone Rodrigues Fernandes 
 Vania Barbosa da Silva 
 Jorge de Lima Andrade 

 
 
 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
  

Secretaria de Assuntos Jurídicos 
 

UBS- Distrito Alto Alegre  
 

 Verônica Barbiero Fortes 
 Eduardo Luis Ancioto 
 Edineia Ferreira Soares 
 Lucilene Virgolino Meneses 

 
UBS - CENTRAL 
 

 Fabiane Bordin Sanches 
 Merlen J. Conçani 
 Ana Maria da Silva 
 Marilise B. Kugnharski 
 Maricristian L. Padula 

 
 
UBS - Deville  
 

 Talita Campos Mareti  
 Maísa Zunta Thomazella 
 Thiago Alexandre Ortega de Marchi 
 Neila Maria Mantovani Peghin 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do 

Paraná, aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

                                                           

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito  
 
 
 
 
  

                                                          

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4091/2022 de 24/08/2022 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 440.500,00 
(quatrocentos e quarenta mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 689/2021 de 
28/12/2021. 

Suplementação 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.2.007. Manutenção da Secretaria de Administração 

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  29 - 3.3.90.30.00.00 01000 
04.001.04.122.0002.2.008. Manutenção do Paço Municipal 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00  35 - 3.1.90.13.00.00 01000 
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  39 - 3.3.90.30.00.00 01000 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TESOURARIA 
05.002.04.129.0004.2.013. Operacionalização do Sistema Tributário Municipal 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  95 - 3.1.91.13.00.00 01000 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0007.2.022. Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  145 - 3.1.91.13.00.00 01000 
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  147 - 3.3.90.30.00.00 01000 
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  148 - 3.3.90.30.00.00 1934 

06.003.08.244.0007.2.023. Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  162 - 3.1.90.13.00.00 01000 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 2.000,00  163 - 3.1.90.16.00.00 01000 

06.003.08.244.0007.2.026. Concessão de Benefícios Eventuais - Auxílio Funeral 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  193 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0009.2.039. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Municipal 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00  264 - 3.1.90.16.00.00 01303 
Exercício:  2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 4.000,00  270 - 3.3.90.36.00.00 01303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 138.000,00  271 - 3.3.90.39.00.00 01303 

07.004.10.304.0009.2.046. Fortalecimento da Política de Vigilância Sanitária 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  294 - 3.1.90.11.00.00 11494 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00  297 - 3.1.91.13.00.00 11494 
07.004.10.305.0009.2.047. Fortalecimento da Política de Vigilância Epidemiológica 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  314 - 3.1.91.13.00.00 11494 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.122.0010.2.048. Gestão da Secretaria Municipal de Educação 

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  331 - 3.3.90.30.00.00 01104 
08.001.12.361.0010.2.050. Implantação e Manutenção de Ações de Desenvolvimento e Fortalecimento  

do Ensino Fundamental 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00  347 - 3.1.90.13.00.00 01103 
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO  
SERVIDOR E DO MILITAR 

 1.000,00  354 - 3.3.90.08.00.00 01103 

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  356 - 3.3.90.30.00.00 01103 
MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  357 - 3.3.90.30.00.00 01104 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 4.000,00  362 - 3.3.90.36.00.00 01103 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  365 - 3.3.90.39.00.00 01104 

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0010.2.056. Desenvolvimento de Ações de Educação Infantil - Pré Escola 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  406 - 3.3.90.39.00.00 01104 

08.002.12.365.0010.2.057. Desenvolvimento de Ações de Educação Infantil - Creche 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 15.000,00  408 - 3.1.90.11.00.00 01103 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00  414 - 3.1.91.13.00.00 01103 
08.002.12.365.0010.2.058. Realização de Transporte para Alunos da Educação Infantil 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 500,00  427 - 3.1.90.16.00.00 01104 

08.003.00.000.0000.0.000. FUNDEB 
08.003.12.367.0010.2.062. Encargos com o FUNDEB 70% - Educação Especial 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  447 - 3.1.90.11.00.00 01101 

08.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA 
08.004.13.392.0011.2.063. Desenvolvimento de Atividades Culturais 

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  455 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  458 - 3.3.90.39.00.00 01000 

08.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES 
08.005.27.812.0012.2.064. Manutenção de Atividades Recreativas e Esportivas no Município 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00  463 - 3.1.90.13.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  470 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE VIAÇÃO 

Exercício:  2022 
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09.001.26.782.0013.2.065. Manutenção do Parque de Máquinas do Município 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 30.000,00  482 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0013.2.067. Manutenção do Sistema de Distribuição de Água do Município 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.500,00  501 - 3.1.90.16.00.00 01000 

09.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.452.0013.2.070. Manutenção do Serviços de Obras e Manutenção dos Próprios Públicos  

Municipais 
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  30.000,00  550 - 3.3.90.37.00.00 01000 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE AGROPECUARIA 
10.001.20.122.0014.2.077. Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 

MATERIAL DE CONSUMO  2.500,00  597 - 3.3.90.30.00.00 01000 
10.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 
10.002.18.541.0014.2.079. Desenvolvimento de Atividades de Proteção ao Meio Ambiente 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 15.000,00  610 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  612 - 3.1.91.13.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.500,00  615 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Total Suplementação:  440.500,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 4.000,00  8 - 3.3.90.39.00.00 01000 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 4.000,00  9 - 3.3.90.40.00.00 01000 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.2.006. Instrumentalizar as Secretarias Municipais com Sistemas de Gestão 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 20.000,00  22 - 3.3.90.40.00.00 01000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00  23 - 4.4.90.52.00.00 01000 
04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
04.003.04.122.0002.2.010. Operacionalização da Divisão de Licitação, Material e Patrimônio 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  57 - 3.1.90.11.00.00 01000 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
05.001.04.123.0004.2.011. Manutenção da Divisão de Contabilidade 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 2.500,00  67 - 3.1.90.16.00.00 01000 
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06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0007.2.022. Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  154 - 3.3.90.39.00.00 1934 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0009.2.036. Gestão da Secretaria Municipal de Saúde 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  230 - 3.1.90.13.00.00 01303 
MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  234 - 3.3.90.30.00.00 01303 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  236 - 3.3.90.39.00.00 01303 

07.004.10.301.0009.2.038. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Estaduais e  
Federais 
MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00  248 - 3.3.90.30.00.00 01303 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 9.000,00  260 - 3.3.90.40.00.00 11494 

07.004.10.301.0009.2.039. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Municipal 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 100.000,00  262 - 3.1.90.11.00.00 01303 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 20.000,00  265 - 3.1.90.94.00.00 01303 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  
FÍSICAS 

 15.000,00  274 - 3.3.90.48.00.00 01303 

07.004.10.301.0009.2.041. Desenvolvimento de Ações ao Enfretamento da Emergência de Saúde 
Pública  
Decorrente do Coronavirus OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.500,00  285 - 3.3.90.39.00.00 11494 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.361.0010.1.009. Aquisição de Móveis e Equipamentos para Desenvolvimento do Ensino  

Fundamental 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00  337 - 4.4.90.52.00.00 01103 

08.001.12.361.0010.1.010. Construção e Reforma de Escolas Municipais 
OBRAS E INSTALAÇÕES  1.000,00  340 - 4.4.90.51.00.00 01103 

08.001.12.361.0010.2.050. Implantação e Manutenção de Ações de Desenvolvimento e Fortalecimento  
do Ensino Fundamental 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 5.000,00  351 - 3.1.90.94.00.00 01103 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  352 - 3.1.91.13.00.00 01103 
08.001.12.367.0010.2.053. Atendimento a Educação Especial 

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  382 - 3.3.90.30.00.00 01104 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 3.000,00  383 - 3.3.90.39.00.00 01104 

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0010.1.011. Aquisição de Móveis e Equipamentos para Desenvolvimento da Educação  

Infantil 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.500,00  391 - 4.4.90.52.00.00 01104 

08.002.12.365.0010.1.012. Reforma e Ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil 
OBRAS E INSTALAÇÕES  4.000,00  392 - 4.4.90.51.00.00 01103 

08.002.12.365.0010.2.056. Desenvolvimento de Ações de Educação Infantil - Pré Escola 
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  395 - 3.1.90.11.00.00 01103 

08.002.12.365.0010.2.057. Desenvolvimento de Ações de Educação Infantil - Creche 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  409 - 3.1.90.11.00.00 01104 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  410 - 3.1.90.13.00.00 01103 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.000,00  412 - 3.1.90.16.00.00 01103 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  415 - 3.1.91.13.00.00 01104 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 3.000,00  422 - 3.3.90.36.00.00 01104 

08.002.12.365.0010.2.058. Realização de Transporte para Alunos da Educação Infantil 
MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  429 - 3.3.90.30.00.00 01103 
MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00  430 - 3.3.90.30.00.00 01104 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 2.000,00  432 - 3.3.90.39.00.00 01103 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 6.000,00  433 - 3.3.90.39.00.00 01104 

08.003.00.000.0000.0.000. FUNDEB 
08.003.12.365.0010.2.061. Encargos com o FUNDEB 70% - Educação Infantil 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  444 - 3.1.90.11.00.00 01101 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  446 - 3.1.91.13.00.00 01101 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0013.2.068. Manutenção do Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  4.000,00  517 - 3.3.90.37.00.00 01000 
09.002.17.512.0013.2.069. Participação no Consórcio Intermunicipal de Saneamento - CISPAR 

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  521 - 3.3.72.30.00.00 01000 
09.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.452.0013.2.070. Manutenção do Serviços de Obras e Manutenção dos Próprios Públicos  

Municipais 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 2.000,00  545 - 3.1.90.16.00.00 01000 

09.003.15.452.0013.2.071. Manutenção da Vila Rural Antonio Tomazini 
MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00  553 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 4.000,00  554 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.003.15.452.0013.2.073. Manutenção de Praças, Parques e Jardins 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  564 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  566 - 3.1.91.13.00.00 01000 
09.003.15.452.0013.2.074. Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  25.000,00  580 - 3.3.90.37.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  581 - 3.3.90.39.00.00 01000 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE AGROPECUARIA 
10.001.20.122.0014.2.077. Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 15.000,00  592 - 3.1.90.11.00.00 01000 

10.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 
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10.002.18.541.0014.2.080. Implementação e Manutenção da Coleta Seletiva de Lixo 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 3.000,00  618 - 3.3.90.39.00.00 01000 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.661.0015.2.082. Manutenção do Programa Municipal de Transporte do Trabalhador 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  632 - 3.3.90.39.00.00 01000 

12.001.23.691.0015.2.083. Manutenção da Sala do Empreendedor 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.000,00  635 - 3.1.90.11.00.00 01000 

Total Redução:  440.500,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
24 de agosto de 2022. 

 

 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

10.002.18.541.0014.2.080. Implementação e Manutenção da Coleta Seletiva de Lixo 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 3.000,00  618 - 3.3.90.39.00.00 01000 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.661.0015.2.082. Manutenção do Programa Municipal de Transporte do Trabalhador 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  632 - 3.3.90.39.00.00 01000 

12.001.23.691.0015.2.083. Manutenção da Sala do Empreendedor 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.000,00  635 - 3.1.90.11.00.00 01000 

Total Redução:  440.500,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
24 de agosto de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO  

 
 

CONTRATO: Nº 356/2022. 

DISPENSA: Nº 059/2022. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAR A FARMÁCIA MUNICIPAL E SEUS 
PROJETOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

LOCADOR:  DIOGO MARIM SANCHEZ. 

VALOR DA PARCELA MENSAL: Será pago 06 (Seis) parcelas de R$ 2.500,00 (Dois mil e 

quinhentos reais) mensais, contados a partir da data da assinatura. 

VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

CPF: 012.527.719-91. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
09.001.10.301.0007.2.2024 - Desenvolver as atividades de 

atenção à saúde 
Locação de Imóveis 

3.3.90.39.10.00 
REDUZIDO 288 -

(FONTE 594) 
 

Colorado - PR, 01 de Setembro de 2022. 

 
___________________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO:........................Nº 355/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 47/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............. ROQUE J F DE OLIVEIRA SERRALHERIA CALHAS E RUFOS 

CNPJ: ................................. 32.727.104/0001-99 

OBJETIVO:....................... Contratação de empresa para manutenção e conversação dos prédios Paço e Auditório  Municipal  com serviço de 

pintura, substituição de telhas e calhas e rufos  do Município de Colorado, Estado do Paraná 

Valor: R$ 83.765,10 (oitenta e três mil setecentos e sessenta e cinco reais e dez centavos). 

 ITENS DA ATA 

         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor 

Unitário 
Valor Total  

 1 MÃO DE OBRA EM REMOÇÃO DE TELHAMENTO EM 
ETERNIT - MÃO DE OBRA EM REMOÇÃO DE 
TELHAMENTO EM ETERNIT Cod. 62963 

Metro 
Quadrado 

própria 
própria 

480 9,3700 4.497,60  

 2 MÃO DE OBRA EM INSTALAÇÃO DE TELHAMENTO EM 
TELHA METÁLICA ZINCADA TR-25, COM PARAFUSO 
BROCANTE SEXTAVADO - MÃO DE OBRA EM INSTALAÇÃO 
DE TELHAMENTO EM TELHA METÁLICA ZINCADA TR-25, 
COM PARAFUSO BROCANTE SEXTAVADO Cod. 62964 

Metro 
Quadrado 

própria 
própria 

480 25,7700 12.369,60  

 3 EXECUÇÃO DE PINTURA INTERNA (DUAS DEMÃOS) - 
SOMENTE MÃO DE OBRA - PRÉDIO AUDITÓRIO PROF. 
WILMA PALHARI - EXECUÇÃO DE PINTURA INTERNA 
(DUAS DEMÃOS) - SOMENTE MÃO DE OBRA - PRÉDIO 
AUDITÓRIO PROF. WILMA PALHARI Cod. 63036 

Metro 
Quadrado 

própria 
própria 

589 14,7400 8.681,86  

 4 EXECUÇÃO DE PINTURA EXTERNA (DUAS DE MÃOS) 
SOMENTE MÃO DE OBRA - PRÉDIO AUDITÓRIO PROF. 
WILMA PALARI - EXECUÇÃO DE PINTURA EXTERNA (DUAS 
DE MÃOS) SOMENTE MÃO DE OBRA - PRÉDIO AUDITÓRIO 
PROF. WILMA PALARI Cod. 63037 

Metro 
Quadrado 

própria 
própria 

700 14,7400 10.318,00  
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 5 EXECUÇÃO DE PINTURA EXTERNA (PAREDES) (DUAS 
DEMÃOS) - SOMENTE MÃO DE OBRA  - PRÉDIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO-PR - EXECUÇÃO 
DE PINTURA EXTERNA (PAREDES) (DUAS DEMÃOS) - 
SOMENTE MÃO DE OBRA  - PRÉDIO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COLORADO-PR Cod. 63034 

Metro 
Quadrado 

própria 
própria 

1167 23,1300 26.992,71  

 6 RUFO, CONTRARRUFO E DEMAIS VARIAÇÕES, EM CHAPA 
GALVANIZADA Nº 28 ( 0,43MM), DESENVOLVIMENTO 
VARIÁVEL, TIRAR MEDIDA MEDIDAS NO LOCAL, INCLUSO 
CONFECÇÃO DO MATERIAL, INSTALAÇÃO, VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS 
UTILIZADOS PARA FIXAÇÃO. - RUFO, CONTRARRUFO E 
DEMAIS VARIAÇÕES, EM CHAPA GALVANIZADA Nº 28 ( 
0,43MM), DESENVOLVIMENTO VARIÁVEL, TIRAR MEDIDA 
MEDIDAS NO LOCAL, INCLUSO CONFECÇÃO DO 
MATERIAL, INSTALAÇÃO, VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS UTILIZADOS PARA 
FIXAÇÃO. Cod. 63074 

METROS cnc 
propria 

80 87,2200 6.977,60  

 7 CALHA EM CHAPA GALVANIZADA Nº 28 (0,43MM) 
DESENVOLVIMENTO VARIÁVEL, TIRAR MEDIDAS NO 
LOCAL, INCLUSO CONFECÇÃO DO MATERIAL, 
INSTALAÇÃO, COM SOLDA EM OXIGENIO OU VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU) CONFORME UTILIZAÇÃO, PARAFUSOS 
E DEMAIS ACESSÓRIOS UTILIZADOS PARA FIXAÇÃO. - 
CALHA EM CHAPA  

METROS cnc 
própria 

80 91,7500 7.340,00  
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 7 GALVANIZADA Nº 28 (0,43MM) DESENVOLVIMENTO 
VARIÁVEL, TIRAR MEDIDAS NO LOCAL, INCLUSO 
CONFECÇÃO DO MATERIAL, INSTALAÇÃO, COM SOLDA 
EM OXIGENIO OU VEDAÇÃO POLIURETANO (PU) 
CONFORME UTILIZAÇÃO, PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS UTILIZADOS PARA FIXAÇÃO. Cod. 63075 

METROS cnc 
própria 

80 91,7500 7.340,00  

 8 CONDUTOR CIRCULAR DE CHAPA GALVANIZADA Nº28 
DIAMETRO DE 100MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. - 
CONDUTOR CIRCULAR DE CHAPA GALVANIZADA Nº28 
DIAMETRO DE 100MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
Cod. 63076 

METROS cnc 
própria 

5 53,0800 265,40  

 9 SERVIÇO DE COLOCAÇÃO EM GERAL, EM CALHAS, RUFOS 
E CONDUTORES, INCLUINDO SERVIÇOS DE SOLDAGEM 
FIXAÇÃO, TROCA DE ABRAÇADEIRAS E SUPORTES, 
DENTRE OUTROS PERTINENTES. - SERVIÇO DE 
COLOCAÇÃO EM GERAL, EM CALHAS, RUFOS E 
CONDUTORES, INCLUINDO SERVIÇOS DE SOLDAGEM 
FIXAÇÃO, TROCA DE ABRAÇADEIRAS E SUPORTES, 
DENTRE OUTROS PERTINENTES. Cod. 63077 

UNIDADE própria 
própria 

1 3.837,5000 3.837,50  

 10 SERVIÇO DE RETIRADA DE CALHAS, RUFOS OU 
CONDUTORES EXISTENTES NOS CASOS DE SUBSTITUIÇÃO. 
- SERVIÇO DE RETIRADA DE CALHAS, RUFOS OU 
CONDUTORES EXISTENTES NOS CASOS DE SUBSTITUIÇÃO. 
Cod. 63078 

UNIDADE própria 
própria 

1 2.484,8300 2.484,83  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.007.3390.39 1000 74/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.023.3390.39 1000 269/2022 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CULTURAIS E HISTÓRICA 

 
Homologado: 31 de Agosto de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 31 de agosto de 2022. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 042/2022. 

OBJETO: TRANSFERENCIA DE RECURSOS REFERENTE REPASSE INCREMENTO 
TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DA AÇÃO 2E90 POR INDICAÇÃO DE EMENDA PARLAMENTAR, 
CONFORME OFÍCIO Nº 140/2022 DO GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL SARGENTO 
FAHUR 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 

PARANAPANEMA - CISVAP.  

CNPJ: 86.763.828/0001-17. 

VALOR: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS). 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE/MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 86.763.828/0001-

17. 

Colorado-Pr, 02 de Setembro de 2022. 
 
 

______________________________       ____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                                                           
José Hélio Geminiano                                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                 PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.326/0001-03CNPJ: (44) 3321-1227

86690-000 - Colorado

Telefone:
AVENIDA BRASIL, 1250 - CENTROEndereço:

Nr.:   47/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

172/2022

02/08/2022

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

31/08/2022
Pregão eletrônico
47/2022 - PE
172/2022

Contratação de empresa para manutenção e conversação dos prédios Paço e
Auditório Municipal com serviço de pintura, substituição de telhas e calhas e rufos do
Município de Colorado, Estado do Paraná

Lote: 1
Participante: ROQUE JUNIOR FRANCISCO DE OLIVEIRA 04990756924

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 MÃO DE OBRA EM REMOÇÃO DE TELHAMENTO EM ETERNIT 480,000 M2 9,37 4.497,60

2 MÃO DE OBRA EM INSTALAÇÃO DE TELHAMENTO EM TELHA
METÁLICA ZINCADA TR-25, COM PARAFUSO BROCANTE SEXTAVADO

480,000 M2 25,77 12.369,60

Total do Participante: 16.867,20

Lote: 2
Participante: ROQUE JUNIOR FRANCISCO DE OLIVEIRA 04990756924

3 EXECUÇÃO DE PINTURA INTERNA (DUAS DEMÃOS) - SOMENTE MÃO
DE OBRA - PRÉDIO AUDITÓRIO PROF. WILMA PALHARI

589,000 M2 14,74 8.681,86

4 EXECUÇÃO DE PINTURA EXTERNA (DUAS DE MÃOS) SOMENTE MÃO
DE OBRA - PRÉDIO AUDITÓRIO PROF. WILMA PALARI

700,000 M2 14,74 10.318,00

5 EXECUÇÃO DE PINTURA EXTERNA (PAREDES) (DUAS DEMÃOS) -
SOMENTE MÃO DE OBRA  - PRÉDIO PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLORADO-PR

1.167,0 M2 23,13 26.992,71

Total do Participante: 45.992,57

Lote: 3
Participante: ROQUE JUNIOR FRANCISCO DE OLIVEIRA 04990756924

6 RUFO, CONTRARRUFO E DEMAIS VARIAÇÕES, EM CHAPA
GALVANIZADA Nº 28 ( 0,43MM), DESENVOLVIMENTO VARIÁVEL,
TIRAR MEDIDA MEDIDAS NO LOCAL, INCLUSO CONFECÇÃO DO
MATERIAL, INSTALAÇÃO, VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS
E DEMAIS ACESSÓRIOS UTILIZADOS PARA FIXAÇÃO.

80,000 MTS 87,22 6.977,60

7 CALHA EM CHAPA GALVANIZADA Nº 28 (0,43MM)
DESENVOLVIMENTO VARIÁVEL, TIRAR MEDIDAS NO LOCAL, INCLUSO
CONFECÇÃO DO MATERIAL, INSTALAÇÃO, COM SOLDA EM OXIGENIO
OU VEDAÇÃO POLIURETANO (PU) CONFORME UTILIZAÇÃO,
PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS UTILIZADOS PARA FIXAÇÃO.

80,000 MTS 91,75 7.340,00

8 CONDUTOR CIRCULAR DE CHAPA GALVANIZADA Nº28 DIAMETRO DE
100MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

5,000 MTS 53,08 265,40

9 SERVIÇO DE COLOCAÇÃO EM GERAL, EM CALHAS, RUFOS E 1,000 UND 3.837,50 3.837,50Página: 2 / 2

CONDUTORES, INCLUINDO SERVIÇOS DE SOLDAGEM FIXAÇÃO,
TROCA DE ABRAÇADEIRAS E SUPORTES, DENTRE OUTROS
PERTINENTES.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
10 SERVIÇO DE RETIRADA DE CALHAS, RUFOS OU CONDUTORES

EXISTENTES NOS CASOS DE SUBSTITUIÇÃO.
1,000 UND 2.484,83 2.484,83

Total do Participante: 20.905,33

Total Geral: 83.765,10

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO
MUNICIPAL

05.001.04.122.0003.2007.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E
HISTÓRICAS

08.006.13.392.0012.2023.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

31/08/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO – SRP- Nº 34/2022-PMF  

 
I.OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 
para Secretaria Municipal de Saúde de Flórida. 
II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 
05 de setembro de 2022, das 09:00 às 08h30min do dia 19 de setembro de 2022, no 
site da plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
III. REALIZAÇÃO: dia 19 de setembro de 2022 às 09h00min, no site da plataforma 
de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 791.286,72 (setecentos e noventa e um mil 
duzentos e oitenta e seis reais e setenta e dois centavos). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br e no site da 
plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 02 de setembro de 2022. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

 
 

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:1061
9688980

Assinado de forma 
digital por LUIS 
EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2022.09.02 
17:10:50 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 104/2022. 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação nº. 12/2022 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31/08/2022. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO DE 
MARINGÁ – COAFAM 

CNPJ: Nº: 11.532.294/0001-19 

ENDEREÇO: Rua Benjamin Constant, 025, Centro, no Município de Mandaguaçú, Estado 
do Paraná, CEP: 87160-000 

Objeto do Contrato: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores 
familiares para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de 
Uniflor/PR 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 57.070,40 (cinqüenta e sete mil e setenta reais 
e quarenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/08/2023. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR/PR, 31 DE AGOSTO DE 2022. 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 111/2022 

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 35/2022 

Data de Assinatura do Contrato: 01/09/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: DISFRIARA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ Nº: 46.289.524/0001-45 
  
ENDEREÇO: Rua Ariramba Parda n° 248, Sala B, Jardim San Raphael IV, Na Cidade 
de Arapongas, Estado do Paraná, CEP: 86.700-970 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
CARNES, FRIOS E OUTROS PERECÍVEIS PARA A ESCOLA MENINO JESUS E O 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE DO DEPARTAMENTO 
DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 

Valor Total do Contrato: R$ 92.775,00 (noventa e dois mil setecentos e setenta e 
cinco reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2023 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR (PR), 02 DE SETEMBRO DE 2022.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL __________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Colorado 

___________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

    _________________________________________________________________________
    MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                                                           

       Marcos José Consalter de Mello
    PREFEITO                                                                              

______________________________ ______________________________ ___________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE 

31/08/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo Nº: 58/2022 
b ) Licitação Nº: 35 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação: 01/09/2022 

e ) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CARNES, FRIOS E 
OUTROS PERECÍVEIS PARA A ESCOLA MENINO JESUS E O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PEQUENO PRÍNCIPE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ 

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedor (es): 

DISFRIARA DISTRIBUIDORA LTDA 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 BACON - DEFUMADO, EM PEÇA, E 

EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, Á VÁCUO,  
, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
COM ATÉ 5 KG, RESFRIADO (0º A 7ºC), LIVRE 
DE APARAS, INDUSTRIALIZADO, DE 1ª 
QUALIDADE. O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS 
NORMAIS DE CONSERVAÇÃO, ESTANDO 
ISENTO DE SUJIDADES DE QUALQUER 
NATUREZA, PARASITAS E BOLORES. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, RESISTENTEQUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM 
DEVE APRESENTAR RÓTULO COM AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

KG 200,00 28,00 5.600,00 

2 CARNE BOVINA MAGRA SUGESTÃO: 
MÚSCULO OU PATINHO. CARNE BOVINA 
MAGRA; DE PRIMEIRA QUALIDADE, (CARNE 
DE 1º CATEGORIA – PATINHO/COXÃO MOLE). 
PROVENIENTE DE  DA ESPÉCIE BOVINA, 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM, E 
APONEVROSES). EM PACOTES DE 2KGS. 

CORTES: PEÇA, BIFE, CUBOS, ISCAS OU 
MOÍDA (CONFORME SOLICITAÇÃO); 

KG 1.000,00 37,50 37.500,00
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RESFRIADA (0º A 7ºC), FRESCA, LIMPA, LIVRE 
DE APARAS; ASPECTO: PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA; 
DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS 
E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO. COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE 
(VERMELHA BRILHANTE OU PÚRPURA), SEM 
MANCHAS ESVERDEADASOU PARDACENTA. 
ODOR: PRÓPRIO TIPO DE CORTE. O 
PERCENTUAL ACEITÁVEL DE 
SEBO/GORDURA É DE 5% A CADA 100GR DE 
PRODUTO. 

A CARNE BOVINA DEVERÁ CONTER NO 
MÁXIMO 5% DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS, E CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEVROSES. 

A)EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, EM PACOTES COM PESO 
DE 1KG, SENDO QUE OS CUBOS DEVERÃO 
TER DIMENSÕES APROXIMADAS DE 3X3X3 
CM.  

B)ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NO RÓTULO DA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS DE FORMA 
CLARA E INDELÉVEL AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 

1-NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; 

2-IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 
CONSTANDO INCLUSIVE OS DIZERES: 
CARNE BOVINA DE PRIMEIRA CATEGORIA 
(PATINHO/COXÃO MOLE); 

3-DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO; 

4-TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; 

5-PESO LÍQUIDO; 

6-CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO; 

C)CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
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ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA  ANORMAL, 
COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 
OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DA NTA 3 
DO DECRETO ESTADUAL Nº 12.436 DE 
20/10/78, QUE APROVOU NORMAS TÉCNICAS 
ESPECIAIS PARA ALIMENTOS E BEBIDAS.  

D)O PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO 
PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A 6 
MESES. NA ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 
DIAS.  

E)PRODUTO ESTIMADO PARA CONSUMO EM 
6 MESES.  

F)TRANSPORTE: VEICULO DE TRANSPORTE 
EM CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO E 
CERTIFICADO DE VISTORIA CONCEDIDO 
PELA AUTORIDADE SANITÁRIA (ARTIGO 453, 
PÁRAGRAFO 4 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº12.342/78 E PORTARIA 15 DO CENTRO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA) E CVS 6 DE17/11/99 
COM DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR A 
1996. O AJUDANTE DE TRANSPORTE DEVE 
ESTAR DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO PARA 
AS ENTREGAS. 

G)ENTREGAS: AS ENTREGAS DEVERÃO SER 
DE ACORDO COM O PEDIDO FEITO PELO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
DE UNIFLOR, JUNTAMENTE COM A 
NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL. 

 QUANDO SOLICITADO CORTE BIFE, DEVERÁ 
APRESENTAR GRAMATURA INDIVIDUAL 
PADRONIZADA DE 130G Á 150G DE ACORDO 
COM O DESCRITIVO ACIMA. 

  
5 CARNE MOÍDA FRESCA – MÚSCULO. 

SUGESTÃO: PATINHO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE , 1º CATEGORIA, PROVENIENTE 
DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM, E 
APONEVROSES). 

FRESCA, LIMPA, LIVRE DE APARAS, 
RESFRIADA (0º A 7ºC), ASPECTO: PRÓPRIO 
DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA; COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS (VERMELHA BRILHANTE OU 

KG 1.000,00 29,50 29.500,00
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PÚRPURA); ODOR: PRÓPRIO TIPO DE CORTE; 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, A 
CARNE BOVINA MOÍDA DEVERÁ CONTER NO 
MÁXIMO 5% DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS, E CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEVROSES. 

A)EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, EM PACOTES COM PESO 
DE 2KG. 

B)ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NO RÓTULO DA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS DE FORMA 
CLARA E INDELÉVEL AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 

1-NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; 

2-IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 
CONSTANDO INCLUSIVE OS DIZERES: 
CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA 
CATEGORIA (PATINHO/COXÃO MOLE); 

3-DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO; 

4-TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; 

5-PESO LÍQUIDO; 

6-CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO; 

C)CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA  ANORMAL, 
COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 
OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DA NTA 3 
DO DECRETO ESTADUAL Nº 12.436 DE 
20/10/78, QUE APROVOU NORMAS TÉCNICAS 
ESPECIAIS PARA ALIMENTOS E BEBIDAS.  

D)O PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO 
PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A 6 
MESES. NA ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 
DIAS.  
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E)PRODUTO ESTIMADO PARA CONSUMO EM 
6 MESES.  

F)TRANSPORTE: VEICULO DE TRANSPORTE 
EM CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO E 
CERTIFICADO DE VISTORIA CONCEDIDO 
PELA AUTORIDADE SANITÁRIA (ARTIGO 453, 
PÁRAGRAFO 4 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº12.342/78 E PORTARIA 15 DO CENTRO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA) E CVS 6 DE17/11/99 
COM DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR A 
1996. O AJUDANTE DE TRANSPORTE DEVE 
ESTAR DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO PARA 
AS ENTREGAS. 

G)ENTREGAS: AS ENTREGAS DEVERÃO SER 
DE ACORDO COM O PEDIDO FEITO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DE 
UNIFLOR, JUNTAMENTE COM A 
NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL. 

  
6 CARNE SUÍNA TIPO PERNIL FRESCO: DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, CORTES:   SEM 
OSSO, SEM COURO, EM PEÇA OU EM CUBOS 
DE APROXIMADAMENTE 3 CM (CONFORME 
SOLICITAÇÃO); FRESCA, LIMPA, LIVRE DE 
APARAS; RESFRIADA (0º A 7ºC), COM NO 
MÁXIMO TEOR DE GORDURA 5% PARA CADA 
100 GRS DO PRODUTO; PACOTES DE 2KGS. 

B)ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, ISENTA DE 
APONEVROSES, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS; COR: PRÓPRIA 
DA ESPÉCIE (ROSADA, UNIFORME), SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, FIRME.  ODOR: PRÓPRIO 
TIPO DE CORTE; EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ SER EMBALADO A VÁCUO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, EM PACOTES 
COM PESO DE 1KG. ROTULAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSAS DE FORMA CLARA E INDELÉVEL 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

1-NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 

KG 500,00 13,50 6.750,00 
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CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; 

2-IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 
CONSTANDO INCLUSIVE OS DIZERES: 
CARNE SUÍNA DE PRIMEIRA CATEGORIA 
(PERNIL FRESCO); 

3-DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO; 

4-TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; 

5-PESO LÍQUIDO; 

6-CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO; 

C)CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA  ANORMAL, 
COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 
OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DA NTA 3 
DO DECRETO ESTADUAL Nº 12.436 DE 
20/10/78, QUE APROVOU NORMAS TÉCNICAS 
ESPECIAIS PARA ALIMENTOS E BEBIDAS.  

D)O PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO 
PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A 6 
MESES. NA ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 
DIAS.  

E)PRODUTO ESTIMADO PARA CONSUMO EM 
6 MESES.  

F)TRANSPORTE: VEICULO DE TRANSPORTE 
EM CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO E 
CERTIFICADO DE VISTORIA CONCEDIDO 
PELA AUTORIDADE SANITÁRIA (ARTIGO 453, 
PÁRAGRAFO 4 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº12.342/78 E PORTARIA 15 DO CENTRO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA) E CVS 6 DE17/11/99 
COM DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR A 
1996. O AJUDANTE DE TRANSPORTE DEVE 
ESTAR DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO PARA 
AS ENTREGAS. 

ENTREGAS: AS ENTREGAS DEVERÃO SER 
DE ACORDO COM O PEDIDO FEITO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DE 
UNIFLOR, JUNTAMENTE COM A 
NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL. (TEOR DE 
GORDURA 8,6% PARA CADA 100 GRS DO 
PRODUTO). 
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11 FILÉ DE TILÁPIA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

SEM ACÚMULO DE LÍQUIDOS EM  SEU 
INTERIOR, LIMPO, LIVRE DE APARAS E SEM 
RESQUÍCIOS DE PELE, CONGELADO. 
ASPECTO: FIRME, COMPACTADO; COM NO 
MÁXIMO 10% DE PERDA DE PESO APÓS O 
DEGELO. PACOTES DE 2KGS. COR: PRÓPRIA 
E UNIFORME, SEM MANCHAS ESCURAS OU 
ESVERDEADAS, CONSISTÊNCIA E TEXTURA 
PRÓPRIA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE 
MATERIAL FLEXÍVEL, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO A VÁCUO, PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 
EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS COM 
PORÇÕES DE 2KGS FILÉ DE TILÁPIA EM 
CADA EMBALAGEM, RÓTULO CONTENDO 
DATA DE ABTE, PESO, FABRICANTE, 
VALIDADE, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM 
E REGISTRO DO PRODUTO NO SIP, SIF. 
CONTENDO ETIQUETA PRIMÁRIA COM 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC360), APROVADA 
PARA CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 105/99 DA 
ANVISA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
PLÁSTICA, PRÓPRIA, INTERFOLHADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA.  

KG 1.000,00 39,50 39.500,00

12 LINGUIÇA TIPO CALABRESA, PACOTE DE 
2.5KG DE PRIMEIRA QUALIDADE DE   CARNE 
SUÍNA, PREPARADA COM CARNE NAO MISTA, 
TOUCINHO E CONDIMENTOS, 
MECANICAMENTE SEPARADA DE AVES, 
LIVRE DE APARAS, COM ASPECTO NORMAL, 
FIRME, SEM UMIDADE, NAO PEGAJOSA, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E 
REFRIGERACA ADEQUADA, (0ºC A 7ºC), 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE.  

KG 2.000,00 24,50 49.000,00

13 LINGUIÇA TOSCANA PURA, PACOTE DE 
5KGS, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE.  . 
MARCA SUGERIDA FRIMESA. LIVRE DE 
APARAS. PREPARADA COM CARNE NAO 
MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM 
ASPECTONORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, 
NAO PEGAJOSA, ISENTA DESUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERAÇÃ ADEQUADA 
(0ºC A 7ºC), ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE.  

KG 500,00 21,00 10.500,00
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17 SALSICHA (PARA CACHORRO QUENTE) TIPO 
HOT DOG; COMPOSTA DE CARNE BOVINA  E 
CARNE DE FRANGO; FRESCA, SEM 
CONDIMENTOS, TRITURADAS E COZIDAS; 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 2 KG. 
MISTA (BOVINA E FRANGO), 
APRESENTANDO-SE EM GOMOS 
UNIFORMES, PADRONIZADOS EM 50G CADA 
UNIDADE, FRESCA REFRIGERADA, 
EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADO, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, CONTENDO 01 KG. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
10 (DEZ) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. PESO 
LÍQUIDO DE 2 KG CADA PACOTE.  

KG 500,00 14,40 7.200,00 

TOTAL: 185.550,00
MERCADO UNIFLOR EIRELI 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
3 CARNE BOVINA TIPO COSTELA RIPA FRESCA 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, 1º  CATEGORIA. 
PROVENIENTE DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS 
EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM, E 
APONEVROSES). EM PACOTES DE 5KGS. 

CORTES : EM TIRAS, NO MÁXIMO 10% DE 
SEBO E GORDURA, FRESCA, LIMPA, LIVRE 
DE APARAS ,RESFRIADA (0º A 7ºC); 
ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA; ODOR: CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE; 
COR(VERMELHA BRILHANTE OU PÚRPURA), 
SEM MANCHAS ESVERDEADASOU 
PARDACENTA; A CARNE BOVINA PICADA 
DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 9% DE 
GORDURA, SER ISENTA DE CARTILAGENS,  E 
CONTER NO MÁXIMO 3% DE APONEVROSES.

A)EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, EM PACOTES COM PESO 
DE 1KG. ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
SER ROTULADO DE ACORDO COM A 

KG 1.000,00 26,54 26.540,00
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LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS 
DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

1-NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; 

2-IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 
CONSTANDO INCLUSIVE OS DIZERES: 
CARNE BOVINA DE PRIMEIRA CATEGORIA 
(COSTELA RIPA); 

3-DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO; 

4-TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; 

5-PESO LÍQUIDO; 

6-CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO; 

B)CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA  ANORMAL, 
COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 
OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DA NTA 3 
DO DECRETO ESTADUAL Nº 12.436 DE 
20/10/78, QUE APROVOU NORMAS TÉCNICAS 
ESPECIAIS PARA ALIMENTOS E BEBIDAS.  

C)AMOSTRA: APRESENTAR DUAS AMOSTRAS 
NA MENOR EMBALAGEM ORIGINAL, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS, COM 
RÓTULO CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES; 

D)O PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO 
PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A 6 
MESES. NA ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 
DIAS.  

E)PRODUTO ESTIMADO PARA CONSUMO EM 
6 MESES.  

F)TRANSPORTE: VEICULO DE TRANSPORTE 
EM CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO E 
CERTIFICADO DE VISTORIA CONCEDIDO 
PELA AUTORIDADE SANITÁRIA (ARTIGO 453, 
PÁRAGRAFO 4 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº12.342/78 E PORTARIA 15 DO CENTRO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA) E CVS 6 DE17/11/99 
COM DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR A 
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1996. O AJUDANTE DE TRANSPORTE DEVE 
ESTAR DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO PARA 
AS ENTREGAS. 

G)ENTREGAS: AS ENTREGAS DEVERÃO SER 
DE ACORDO COM O PEDIDO FEITO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DE 
UNIFLOR, JUNTAMENTE COM A 
NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL. 

  
4 CARNE FRESCA BOVINA PARA BIFE. 

SUGESTÃO: COXÃO MOLE, ALCATRA, DE  
PRIMEIRA QUALIDADE, 1º CATEGORIA 
FRESCA, LIMPA, PROVENIENTE DA ESPÉCIE 
BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM, E 
APONEVROSES). EM PACOTES DE 2KGS. 

LIVRE DE APARAS, RESFRIADA (0º A 7ºC) A 
CARNE BOVINA DEVERÁ CONTER NO 
MÁXIMO 5% DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS, E CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEVROSES. CORTES: 
BIFE (QUANDO SOLICITADO CORTE BIFE, 
DEVERÁ APRESENTAR GRAMATURA 
INDIVIDUAL PADRONIZADA DE 130G Á 150G); 
ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA; COR: PRÓPRIA 
DA ESPÉCIE (VERMELHA BRILHANTE OU 
PÚRPURA), SEM MANCHAS ESVERDEADAS 
OU PARDACENTAS; ODOR: PRÓPRIO TIPO DE 
CORTE. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. 

A)EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, EM PACOTES COM PESO 
DE 1KG. ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS 
DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

1-NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; 

2-IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 

KG 1.000,00 35,00 35.000,00
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CONSTANDO INCLUSIVE OS DIZERES: 
CARNE BOVINA DE PRIMEIRA CATEGORIA 
(ALCATRA/COXÃO MOLE); 

3-DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO; 

4-TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; 

5-PESO LÍQUIDO; 

6-CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO; 

B)CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA  ANORMAL, 
COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 
OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DA NTA 3 
DO DECRETO ESTADUAL Nº 12.436 DE 
20/10/78, QUE APROVOU NORMAS TÉCNICAS 
ESPECIAIS PARA ALIMENTOS E BEBIDAS.  

C)AMOSTRA: APRESENTAR DUAS AMOSTRAS 
NA MENOR EMBALAGEM ORIGINAL, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS, COM 
RÓTULO CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES; 

D)O PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO 
PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A 6 
MESES. NA ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 
DIAS.  

E)PRODUTO ESTIMADO PARA CONSUMO EM 
6 MESES.  

F)TRANSPORTE: VEICULO DE TRANSPORTE 
EM CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO E 
CERTIFICADO DE VISTORIA CONCEDIDO 
PELA AUTORIDADE SANITÁRIA (ARTIGO 453, 
PÁRAGRAFO 4 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº12.342/78 E PORTARIA 15 DO CENTRO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA) E CVS 6 DE17/11/99 
COM DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR A 
1996. O AJUDANTE DE TRANSPORTE DEVE 
ESTAR DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO PARA 
AS ENTREGAS. 

G)ENTREGAS: AS ENTREGAS DEVERÃO SER 
DE ACORDO COM O PEDIDO FEITO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DE 
UNIFLOR, JUNTAMENTE COM A 
NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL 
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7 CARNE DE FRANGO SOBRECOXA, FRESCA, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, 1º CATEGORIA  
CORTE: SEM PELE, (QUANDO SOLICITADO A 
SOBRECOXA DEVERÁ APRESENTAR 
GRAMATURA INDIVIDUAL PADRONIZADA DE 
80G); RESFRIADA (0º A 7ºC); ASPECTO: NAO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; LIVRE 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO; PACOTES DE 2KGS. 
ODOR E SABOR PRÓPRIOS. A EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, LIMPA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 
EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS, COM 
PORÇÕES DE 2KG DE CARNE DE FRANGO 
SOBRECOXA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF.  

KG 1.000,00 10,39 10.390,00

8 CARNE DE FRANGO COXA, FRESCA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CORTE: SEM PELE.  . 
PACOTES DE 2KGS. ASPECTO: NAO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; LIVRE 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO; ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS. A EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
LIMPA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
O MOMENTO DO CONSUMO, QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO, EM 
EMBALAGENS INDIVIDUAISCOM PORÇÕES 
DE 2KG, EM  CADA EMBALAGEM DE CARNE 
DE FRANGO, COXA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF.  

KG 1.000,00 11,86 11.860,00

9 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO FRESCO, 
CORTADO NO CORTE FRANGO Á  , DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA; PACOTES 
DE 2 KG. CORTE: CORTADO EM SERRA FITA 
SEM PONTAS NOS OSSOS; (QUANDO 

KG 1.500,00 12,39 18.585,00
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SOLICITADO A COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO DEVERÁ APRESENTAR 
GRAMATURA INDIVIDUAL PADRONIZADA DE 
80G); RESFRIADA (0º A 7ºC); ASPECTO: NAO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; LIVRE 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO; ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS. A EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
LIMPA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
O MOMENTO DO CONSUMO, QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO, EM 
EMBALAGENS INDIVIDUAIS COM PORÇÕES 
DE 2KG, EM  CADA EMBALAGEM DE COXA E 
SOBRECOXA DE FRANGO FRESCO, 
CORTADO NO CORTE FRANGO Á 
PASSARINHO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF.  

10 FILÉ DE PEITO DE FRANGO FRESCO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM PELE, SEM   
OSSO, (QUANDO SOLICITADO FILÉ DE PEITO 
DE FRANGO, DEVERÁ APRESENTAR 
GRAMATURA INDIVIDUAL PADRONIZADA DE 
120G); RESFRIADO (0º A 7ºC), LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LO OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ASPECTO: 
NAO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, COM AUSENCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; LIVRE 
DE APARAS; ODOR E SABOR PRÓPRIOS; 
PACOTES DE 2KGS. EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO; EM EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS COM PORÇÕES DE 2KGS FILÉ 
DE PEITO DE FRANGO FRESCO EM CADA 
EMBALAGEM; A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF.   

KG 1.500,00 14,00 21.000,00

14 QUEIJO MUSSARELA FATIADO E RESFRIADO 
(0 A 7ºC); APRESENTANDO EM SUA   

KG 1.000,00 41,65 41.650,00
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COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 
30G (MÍNIMO): 90KCAL / 1G DE CARBOIDRATO 
/ 7G DE PROTEÍNA / 7G DE LIPÍDIOS. AS 
GORDURAS TOTAIS NÃO PODEM 
ULTRAPASSAR MAIS QUE 5G E O SÓDIO 
MAIS QUE 14MG. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE. EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO, 
RESISTENTE, ATÓXICO E TRANSPARENTE, 
HERMETICAMENTE VEDADO. PERÍODO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 3 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. O PESO LÍQUIDO DE 2KG 
CADA EMBALAGEM.  

15 QUEIJO PARMESÃO RALADO PACOTE DE 
50GR.   

UNID 1.000,00 4,50 4.500,00 

16 PRESUNTO FATIADO MAGRO; COZIDO; 
OBTIDO DE PERNIL SUINO SADIO; COM  
ASPECTO: SEM CAPA DE GORDURA, 
FATIADO, PRODUTO FRESCO E 
REFRIGERADO (0ºC A 7ºC); CHEIRO, COR E 
SABOR PRÓPRIOS; ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA. 
EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADO, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, EMBALAGEM. APRESENTANDO 
EM SUA COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL NA 
PORÇÃO DE 100G (MÍNIMO): 30K CAL/1G DE 
CARBOIDRATO/ 4G DE PROTEÍNAS/1G DE 
LIPÍDIOS. AS GORDURAS SATURADAS NÃO 
PODEM ULTRAPASSAR MAIS QUE 4G E O 
SÓDIO MAIS QUE 43MG. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE VALIDADE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. PERÍODO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 3 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. PESO 
LÍQUIDO DE 2 KG.  

KG 1.000,00 39,50 39.500,00

TOTAL: 209.025,00

01/09/2022 

JOSE BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41/2022 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 35/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 58/2022 

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR/PR 
CONTRATADA – DISFRIARA DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ Nº. - 46.289.524/0001-45 

OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE CARNES, FRIOS E OUTROS 
PERECÍVEIS PARA A ESCOLA MENINO JESUS E O CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 

ITENS E VALORES DA ATA: 

DISFRIARA DISTRIBUIDORA LTDA 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 BACON - DEFUMADO, EM PEÇA, E 

EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, Á 
VÁCUO,  , ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, COM ATÉ 5 KG, 
RESFRIADO (0º A 7ºC), LIVRE DE APARAS, 
INDUSTRIALIZADO, DE 1ª QUALIDADE. O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS NORMAIS DE 
CONSERVAÇÃO, ESTANDO ISENTO DE 
SUJIDADES DE QUALQUER NATUREZA, 
PARASITAS E BOLORES. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGENS PLÁSTICAS, 
RESISTENTEQUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVE 
APRESENTAR RÓTULO COM AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.  

KG 200,00 28,00 5.600,00 

2 CARNE BOVINA MAGRA SUGESTÃO: 
MÚSCULO OU PATINHO. CARNE BOVINA 
MAGRA; DE PRIMEIRA QUALIDADE, (CARNE 
DE 1º CATEGORIA – PATINHO/COXÃO 
MOLE). PROVENIENTE DE  DA ESPÉCIE 
BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM, E 
APONEVROSES). EM PACOTES DE 2KGS. 

KG 1.000,00 37,50 37.500,00
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CORTES: PEÇA, BIFE, CUBOS, ISCAS OU 
MOÍDA (CONFORME SOLICITAÇÃO); 
RESFRIADA (0º A 7ºC), FRESCA, LIMPA, 
LIVRE DE APARAS; ASPECTO: PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA; DEVE APRESENTAR-SE LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO. COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE 
(VERMELHA BRILHANTE OU PÚRPURA), 
SEM MANCHAS ESVERDEADASOU 
PARDACENTA. ODOR: PRÓPRIO TIPO DE 
CORTE. O PERCENTUAL ACEITÁVEL DE 
SEBO/GORDURA É DE 5% A CADA 100GR DE 
PRODUTO. 

A CARNE BOVINA DEVERÁ CONTER NO 
MÁXIMO 5% DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS, E CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEVROSES. 

A)EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, EM 
PACOTES COM PESO DE 1KG, SENDO QUE 
OS CUBOS DEVERÃO TER DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 3X3X3 CM.  

B)ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS 
DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

1-NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; 

2-IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 
PRODUTO, CONSTANDO INCLUSIVE OS 
DIZERES: CARNE BOVINA DE PRIMEIRA 
CATEGORIA (PATINHO/COXÃO MOLE); 

3-DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO;

4-TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; 

5-PESO LÍQUIDO; 

6-CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO; 
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C)CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA  
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. OBSERVAR AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NTA 3 DO DECRETO 
ESTADUAL Nº 12.436 DE 20/10/78, QUE 
APROVOU NORMAS TÉCNICAS ESPECIAIS 
PARA ALIMENTOS E BEBIDAS.  

D)O PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO 
PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A 6 
MESES. NA ENTREGA DO PRODUTO, 
DEVERÁ TER DATA DE FABRICAÇÃO 
MÍNIMA DE 30 DIAS.  

E)PRODUTO ESTIMADO PARA CONSUMO 
EM 6 MESES.  

F)TRANSPORTE: VEICULO DE TRANSPORTE 
EM CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO E 
CERTIFICADO DE VISTORIA CONCEDIDO 
PELA AUTORIDADE SANITÁRIA (ARTIGO 453, 
PÁRAGRAFO 4 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº12.342/78 E PORTARIA 15 DO CENTRO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA) E CVS 6 DE17/11/99 
COM DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR 
A 1996. O AJUDANTE DE TRANSPORTE 
DEVE ESTAR DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADO PARA AS ENTREGAS. 

G)ENTREGAS: AS ENTREGAS DEVERÃO 
SER DE ACORDO COM O PEDIDO FEITO 
PELO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E 
ESPORTE DE UNIFLOR, JUNTAMENTE COM 
A NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL. 

 QUANDO SOLICITADO CORTE BIFE, 
DEVERÁ APRESENTAR GRAMATURA 
INDIVIDUAL PADRONIZADA DE 130G Á 150G 
DE ACORDO COM O DESCRITIVO ACIMA. 

  
5 CARNE MOÍDA FRESCA – MÚSCULO. 

SUGESTÃO: PATINHO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE , 1º CATEGORIA, PROVENIENTE 
DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM, E 
APONEVROSES). 

FRESCA, LIMPA, LIVRE DE APARAS, 
RESFRIADA (0º A 7ºC), ASPECTO: PRÓPRIO 

KG 1.000,00 29,50 29.500,00
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DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA; COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS (VERMELHA BRILHANTE OU 
PÚRPURA); ODOR: PRÓPRIO TIPO DE 
CORTE; EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO, A CARNE BOVINA 
MOÍDA DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 5% 
DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS, E CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEVROSES. 

A)EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, EM 
PACOTES COM PESO DE 2KG. 

B)ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS 
DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

1-NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; 

2-IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 
PRODUTO, CONSTANDO INCLUSIVE OS 
DIZERES: CARNE BOVINA MOÍDA DE 
PRIMEIRA CATEGORIA (PATINHO/COXÃO 
MOLE); 

3-DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO;

4-TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; 

5-PESO LÍQUIDO; 

6-CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO; 

C)CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA  
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. OBSERVAR AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NTA 3 DO DECRETO 
ESTADUAL Nº 12.436 DE 20/10/78, QUE 
APROVOU NORMAS TÉCNICAS ESPECIAIS 
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PARA ALIMENTOS E BEBIDAS.  

D)O PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO 
PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A 6 
MESES. NA ENTREGA DO PRODUTO, 
DEVERÁ TER DATA DE FABRICAÇÃO 
MÍNIMA DE 30 DIAS.  

E)PRODUTO ESTIMADO PARA CONSUMO 
EM 6 MESES.  

F)TRANSPORTE: VEICULO DE TRANSPORTE 
EM CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO E 
CERTIFICADO DE VISTORIA CONCEDIDO 
PELA AUTORIDADE SANITÁRIA (ARTIGO 453, 
PÁRAGRAFO 4 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº12.342/78 E PORTARIA 15 DO CENTRO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA) E CVS 6 DE17/11/99 
COM DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR 
A 1996. O AJUDANTE DE TRANSPORTE 
DEVE ESTAR DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADO PARA AS ENTREGAS. 

G)ENTREGAS: AS ENTREGAS DEVERÃO 
SER DE ACORDO COM O PEDIDO FEITO 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
ESPORTE DE UNIFLOR, JUNTAMENTE COM 
A NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL. 

  
6 CARNE SUÍNA TIPO PERNIL FRESCO: DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, CORTES:   SEM 
OSSO, SEM COURO, EM PEÇA OU EM 
CUBOS DE APROXIMADAMENTE 3 CM 
(CONFORME SOLICITAÇÃO); FRESCA, 
LIMPA, LIVRE DE APARAS; RESFRIADA (0º A 
7ºC), COM NO MÁXIMO TEOR DE GORDURA 
5% PARA CADA 100 GRS DO PRODUTO; 
PACOTES DE 2KGS. 

B)ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, ISENTA DE 
APONEVROSES, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS; COR: PRÓPRIA 
DA ESPÉCIE (ROSADA, UNIFORME), SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, FIRME.  ODOR: PRÓPRIO 
TIPO DE CORTE; EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO, EMBALAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO A 
VÁCUO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 

KG 500,00 13,50 6.750,00 
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TRANSPARENTE, EM PACOTES COM PESO 
DE 1KG. ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS 
DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

1-NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; 

2-IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 
PRODUTO, CONSTANDO INCLUSIVE OS 
DIZERES: CARNE SUÍNA DE PRIMEIRA 
CATEGORIA (PERNIL FRESCO); 

3-DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO;

4-TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; 

5-PESO LÍQUIDO; 

6-CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO; 

C)CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA  
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. OBSERVAR AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NTA 3 DO DECRETO 
ESTADUAL Nº 12.436 DE 20/10/78, QUE 
APROVOU NORMAS TÉCNICAS ESPECIAIS 
PARA ALIMENTOS E BEBIDAS.  

D)O PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO 
PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A 6 
MESES. NA ENTREGA DO PRODUTO, 
DEVERÁ TER DATA DE FABRICAÇÃO 
MÍNIMA DE 30 DIAS.  

E)PRODUTO ESTIMADO PARA CONSUMO 
EM 6 MESES.  

F)TRANSPORTE: VEICULO DE TRANSPORTE 
EM CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO E 
CERTIFICADO DE VISTORIA CONCEDIDO 
PELA AUTORIDADE SANITÁRIA (ARTIGO 453, 
PÁRAGRAFO 4 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº12.342/78 E PORTARIA 15 DO CENTRO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA) E CVS 6 DE17/11/99 
COM DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR 
A 1996. O AJUDANTE DE TRANSPORTE 
DEVE ESTAR DEVIDAMENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

UNIFORMIZADO PARA AS ENTREGAS. 

ENTREGAS: AS ENTREGAS DEVERÃO SER 
DE ACORDO COM O PEDIDO FEITO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
DE UNIFLOR, JUNTAMENTE COM A 
NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL. (TEOR DE 
GORDURA 8,6% PARA CADA 100 GRS DO 
PRODUTO). 

  
11 FILÉ DE TILÁPIA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

SEM ACÚMULO DE LÍQUIDOS EM  SEU 
INTERIOR, LIMPO, LIVRE DE APARAS E SEM 
RESQUÍCIOS DE PELE, CONGELADO. 
ASPECTO: FIRME, COMPACTADO; COM NO 
MÁXIMO 10% DE PERDA DE PESO APÓS O 
DEGELO. PACOTES DE 2KGS. COR: 
PRÓPRIA E UNIFORME, SEM MANCHAS 
ESCURAS OU ESVERDEADAS, 
CONSISTÊNCIA E TEXTURA PRÓPRIA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE 
MATERIAL FLEXÍVEL, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO A VÁCUO, PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 
EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS COM 
PORÇÕES DE 2KGS FILÉ DE TILÁPIA EM 
CADA EMBALAGEM, RÓTULO CONTENDO 
DATA DE ABTE, PESO, FABRICANTE, 
VALIDADE, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM 
E REGISTRO DO PRODUTO NO SIP, SIF. 
CONTENDO ETIQUETA PRIMÁRIA COM 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC360), 
APROVADA PARA CONTATO DIRETO COM 
ALIMENTOS DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 105/99 DA ANVISA. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: PLÁSTICA, 
PRÓPRIA, INTERFOLHADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA.  

KG 1.000,00 39,50 39.500,00

12 LINGUIÇA TIPO CALABRESA, PACOTE DE 
2.5KG DE PRIMEIRA QUALIDADE DE   
CARNE SUÍNA, PREPARADA COM CARNE 
NAO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, 
MECANICAMENTE SEPARADA DE AVES, 
LIVRE DE APARAS, COM ASPECTO 
NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NAO 
PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERACA 
ADEQUADA, (0ºC A 7ºC), ACONDICIONADA 
EM SACO DE POLIETILENO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE.  

KG 2.000,00 24,50 49.000,00
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13 LINGUIÇA TOSCANA PURA, PACOTE DE 
5KGS, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE.  . 
MARCA SUGERIDA FRIMESA. LIVRE DE 
APARAS. PREPARADA COM CARNE NAO 
MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM 
ASPECTONORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, 
NAO PEGAJOSA, ISENTA DESUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERAÇÃ 
ADEQUADA (0ºC A 7ºC), ACONDICIONADA 
EM SACO DE POLIETILENO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE POLIETILENO, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE.  

KG 500,00 21,00 10.500,00

17 SALSICHA (PARA CACHORRO QUENTE) 
TIPO HOT DOG; COMPOSTA DE CARNE 
BOVINA  E CARNE DE FRANGO; FRESCA, 
SEM CONDIMENTOS, TRITURADAS E 
COZIDAS; ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 2 KG. MISTA (BOVINA E 
FRANGO), APRESENTANDO-SE EM GOMOS 
UNIFORMES, PADRONIZADOS EM 50G CADA 
UNIDADE, FRESCA REFRIGERADA, 
EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADO, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, CONTENDO 01 KG. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 10 (DEZ) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
PESO LÍQUIDO DE 2 KG CADA PACOTE.  

KG 500,00 14,40 7.200,00 

TOTAL: 185.550,00

VALOR TOTAL: R$ 185.550,00 (cento e oitenta e cinco mil quinhentos e cinqüenta 
reais)

HOMOLOGAÇÃO: 01/09/2022 

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2022

VIGÊNCIA: 31/08/2023 
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UNIFLOR - PR, 02 DE SETEMBRO DE 2022.  

_____________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo Nº: 65/2022 
b ) Licitação Nº: 36 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação: 02/09/2022 

e ) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA, 
FRIOS, CONFEITARIA E SALGADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ 

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedor (es): 

MERCADO UNIFLOR EIRELI
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
10 LANCHE COM PÃO FRANCÊS RECHEADO COM 

UMA FATIA DE PRESUNTO COM PESO   MÉDIO 
DE 25 G, UMA FATIA DE MUSSARELA COM PESO 
MÉDIO DE 25 G, UMA FOLHA DE ALFACE E 
MAIONESE, ENVOLTO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE.  

UNID 1.000,00 6,24 6.240,00 

11 LANCHE NATURAL COM PÃO DE FORMA 
RECHEADO COM UMA FATIA DE PRESUNTO,  
UMA FATIA DE MUSSARELA, UMA FOLHA DE 
ALFACE E PATE DE FRANGO, ENVOLTO EM 
FILME DE PVC TRANSPARENTE.  

UNID 1.500,00 5,74 8.610,00 

TOTAL: 14.850,00
PANIFICADORA E CONFEITARIA UNIFLOR LTDA
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 BOLINHA DE QUEIJO (FRITO)   KG 200,00 54,04 10.808,00
2 BOLO RECHEADO COM FRUTAS   KG 400,00 35,06 14.024,00
3 BOLO RECHEADO COM RECHEIO DOIS AMORES  KG 400,00 44,09 17.636,00
4 BOLO SIMPLES   KG 300,00 19,46 5.838,00 
5 COXINHA FRITA   KG 200,00 50,42 10.084,00
6 CUECA VIRADA, TAMANHO PEQUENO   CENTO 100,00 32,29 3.229,00 
7 ESFIRRA (ASSADA)   KG 100,00 60,03 6.003,00 
8 ESPERA MARIDO   UNID 200,00 26,57 5.314,00 
9 LANCHE COM PÃO DE LEITE RECHEADO, COM 

UMA FATIA DE PRESUNTO, LANCHE COM PÃO 
DE LEITE RECHEADO, COM UMA FATIA DE 
PRESUNTO, UMA FATIA DE MUSSARELA, 
TOMATE E MAIONESE, ENVOLTOS EM FILME DE 
PVC TRANSPARENTE.  
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12 PANETONE DE FRUTAS 400 G   KG 500,00 20,41 10.205,00
13 PÃO DE QUEIJO (ASSADO) FORMATO 

ARREDONDADO UN 50 GRAMAS   
KG 300,00 36,52 10.956,00

14 PÂO FRANCÊS   KG 1.600,00 15,19 24.304,00
15 PASTEL FRITO   KG 200,00 51,03 10.206,00
16 QUIBE FRITO   KG 200,00 50,42 10.084,00
17 RISOLI FRITO   KG 200,00 50,42 10.084,00
18 SONHO TAMANHO PEQUENO, RECHEADO COM 

DOCE DE LEITE.   
KG 200,00 25,62 5.124,00 

19 SONHO TAMANHO PEQUENO RECHEADO COM 
GOIABADA.   

KG 100,00 23,95 2.395,00 

20 TORTA SALGADA RECHEADA COM CARNE 
MOIDA E OREGANO.   

KG 200,00 53,05 10.610,00

TOTAL: 172.994,00

02/09/2022 

JOSE BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 130/2.022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial  
nº. 29/2.022 – Processo Licitatório nº. 100/2.022, do tipo menor preço por Item, EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AULAS DE FANFARRA E VIOLA, VISANDO A FORMAÇÃO DA FANFARRA 
MUNICIPAL E ORQUESTRA DE VIOLA DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ, conforme descrições 
constantes no anexo I Termo de Referencia do Edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 19 de Setembro de 2022, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 02 de Setembro de 2022 

 
 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 

CMI - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
Rua Mimo, 397 - Fone (0xx44) 3270-1199 

Uniflor - Estado do Paraná  
 

RESOLUÇÃO Nº. 01/2022 
 

 
Súmula: Nomeia a comissão 
de Monitoramento, Avaliação, 
Seleção e Finanças do 
Termo de Cooperação entre 
a Prefeitura Municipal de 
Uniflor e a Organização da 
Sociedade Civil (OSC)- Asilo 
São Vicente de Paulo.  

 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a lei municipal nº 1.057 de 30/10/2014, e,  
 
Considerando deliberação da plenária realizada em 21 de junho de 2022;  
 
Considerando o previsto na  Lei nº 13.019/2014 a qual estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil.  

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear os membros para compor a comissão de Monitoramento, 

Avaliação, Seleção e Finanças do Termo de Cooperação entre a Prefeitura Municipal 

de Uniflor e a Organização da Sociedade Civil (OSC)- Asilo São Vicente de Paulo, 

composta pelos seguintes membros: 

 
Salete Aparecida Correa Bassi 
Larissa Cortez Belleze Gati  
Mariley Neves Ribeiro Zanchetti  

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
        Uniflor, aos 21(vinte e um) dias do mês de junho do ano de 2022 (dois mil e vinte 
e dois).  
 

 
 
 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 02/2022 

 

Súmula: Dispõe sobre a 
nomeaçao do Fiscal da 
Parceria Voluntária entre a 
Prefeitura Municipal de 
Uniflor e a Organização da 
Sociedade Civil (OSC)- Asilo 
São Vicente de Paulo. 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a lei municipal nº 1.057 de 30/10/2014, e, 

 
Considerando deliberação da plenária realizada em 21 de junho de 2022; 

 
Considerando o previsto na Lei nº 13.019/2014 a qual estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil. 

 
 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - Nomear a conselheira representante da área governamental, Sra. 
Salete Aparecida Correa Bassi para fiscalizar a execução do objeto do Termo de 

Cooperação entre a Prefeitura Municipal de Uniflor e a Organização da Sociedade Civil 

(OSC)- Asilo São Vicente de Paulo. 

 
 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

Uniflor, aos 21(vinte e um) dias do mês de junho do ano de 2022 (dois mil e vinte 
e dois). 

 
 

CMI - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
Rua Mimo, 397 - Fone (0xx44) 3270-1199 

Uniflor - Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 014/2022 

Sumula: Designa servidor público municipal e dá outras providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa Inês, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa, a Senhora Jucineide Araujo Antunes, portadora do RG n° 

7.829.858-8 e CPF nº 066.496.059-64, servidora desta municipalidade, para que a partir do dia 08 de agosto de 2.022, responda 

pela função de COORDENADORA do Centro de Referência da Assistência Social do Município de Santa Inês/PR. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 05 de agosto de 2022. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 015/2022 

Sumula: Designa servidor público municipal e dá outras providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa Inês, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa, a Senhora Lidiane Alves de Oliveira, portadora do RG n° 

7.654.207-4 e CPF nº 037.118.969-10, servidora desta municipalidade, para que a partir do dia 05 de setembro de 2.022, 

responda pela função de SECRETÁRIA ESCOLAR da Escola Municipal Hilda Teixeira Coutinho EF do Município de Santa 

Inês/PR. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 02 de setembro de 2022. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 016/2022 

Sumula: Designa servidor público municipal e dá outras providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa Inês, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa, a Senhora Suzana Aparecida de Souza Matos, portadora do 

RG nº 7.718.917-3 e CPF nº 042.032.609-06, servidora desta municipalidade, para que a partir do dia 05 de setembro de 

2.022, responda pela função de SECRETÁRIA ESCOLAR do Centro Municipal de Educação Infantil-Cantinho do Amor e 

da Escola Municipal do Campo Dr. Vespertino Pimpão do Município de Santa Inês/PR. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 02 de setembro de 2022. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 017/2022 

Sumula: Nomeia servidor público municipal e dá outras providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa Inês, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o Senhor William Silva Freitas, portador do CPF nº 

063.706.999-42, e do RG nº 9.733.639-3, para responder pelo Cargo de Diretor de Esportes e Lazer – CC1, nos termos da Lei 

nº 519/2021, a partir do dia 05 setembro de 2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 02 de setembro de 2022. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 
 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

D E C R E T O Nº. 59/2022

SÚMULA: Declara item fracassado da 
Licitação, modalidade Pregão (Eletrônico)
nº. 37/2022, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, Sr. José Bassi 
Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico houve item fracassado,

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica declarado FRACASSADO para todos os efeitos administrativos e legais,
o item abaixo listado da licitação modalidade Pregão (Eletrônico) nº. 37/2022, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
COLCHONETES BEM COMO PRODUTOS DE CAMA, MESA E BANHO PARA A 
ESCOLA MUNICIPAL MENINO JESUS E CMEI PEQUENO PRÍNCIPE DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 

ITEM

06

Art. 2o. Fica declarado encerrado o presente processo, e também a juntada de cópia 
do presente Decreto no Processo, bem como o seu respectivo arquivamento. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Uniflor/PR, 02 de setembro de 2022. 

_____________________
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Uniflor/PR, 02 de setembro de

_____________________
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021-2024 - “Cruzeiro do Sul com mais amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 103/2022 DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 
 
SÚMULA: Nomeia os membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA de Cruzeiro do Sul, e dá outras 
providências. 

 
  MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 
 

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo II, da Lei Municipal nº 
004/2000 de 09 de Junho de 2000, que dispõe sobre a política Municipal dos direitos 
da Criança e do Adolescente e cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA 

 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, conforme segue: 

 
I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
 

a) Departamento Municipal de Assistência Social: 
Titular: Mecila Alves do Nascimento 
Suplente: Hugo Leonardo de Souza 
 

b) Departamento Municipal de Saúde: 
Titular: Elide Simone de Oliveira 
Suplente: Monica Andrea Andrade Fonseca Figueiredo 
 

c) Departamento Municipal de Educação: 
Titular: Esbelta Ferreira Pinto 
Suplente: Danieli Castanheiro de Santi 

 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 
 

a) Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Colégio Estadual 
Dr. Romário Martins – Ensino Médio: 
Titular: Luciana Mateus 
Suplente: Mirian Marion Roeles 
 

b) Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Estadual 
Eurides Cavalcanti Tenório Ensino Fundamental: 
Titular: Silvelaine Lopes 
Suplente: Célia Aparecida Salvadego Lopes 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021-2024 - “Cruzeiro do Sul com mais amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

c) Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal 
Professor Flávio Sarrão – Ensino Fundamental: 
Titular: Maria Sandra Bezerra 
Suplente: Edilene Rosemeire da Silva 

 

Art. 2º. Fica composta a diretoria do CMDCA para o biênio 2022-2024, 
conforme segue: 

 

Presidente: Mecila Alves do Nascimento 
Vice – Presidente: Esbelta Ferreira Pinto 
1º Secretário: Elide Simone de Oliveira 
2º Secretário: Silvelaine Lopes  
 
Art. 3º. Este decreto entra e vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 02 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
                             - PREFEITO MUNICIPAL – 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 068-2022 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede  à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  CIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA - CNPJ Nº. 30.314.561/0006-30. 
                 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1 (4X4), ATRAVÉS DA ADESÃO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRONICO 06/20221/FNDE/MEC, 
CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES, COM RECURSOS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA – TERMO DE COMPROMISSO PAR 
202103271-4 FNDE E RECURSOS LIVRE DA PREFEITURA. 

 
VALOR:   R$ 361.080,00 (trezentos e sessenta e um mil e oitenta reais). 
 
VIGÊNCIA:        12  (doze) meses. 
 
 

DOTAÇÃO:        
             
06.001.12.361.0008.2.014.4.4.90.52.00.00 31134 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
06.001.12.361.0008.2.016.4.4.90.52.00.00 01102 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  

 
  
FORO:                           Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 
 

                                     Itaguajé, 02 de Setembro de 2022.  
 
 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
                          CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                            Prefeito Municipal 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
 

 

 RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 94/2022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no 

art. 25, da Lei nº 8.666/93, para AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1 (4X4), 

ATRAVÉS DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRONICO Nº. 
06/20221/FNDE/MEC, CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES, COM RECURSOS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA – TERMO DE COMPROMISSO PAR 

202103271-4 FNDE E RECURSOS LIVRE DA PREFEITURA. 

 
DADOS DA EMPRESA  

CIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA - CNPJ Nº. 30.314.561/0006-30, Rua Irmão Gildo 
Schiavo, 110 Pavilhão 4 CEP 95.058-510 São Cristóvão Caxias do Sul-RS 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
ITEM  DESCRIÇÃO  VALOR TOAL  
1 
 

Ônibus Completo sob encomenda de nossa 
fabricação e opcionais conforme 
características seguintes: Cor Amarelo Ano 
Fabr/Mod 2021/2021 Marca e Modelo 
MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO tipo produto 
Attack 84x4 combustível a Diesel capacidade 
31 passageiros + 1 auxiliar Ata de Registro de 
Preços – Processo Administrativo n. 
178260065. 
 

R$ 361.080,00 

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
 

                        
Itaguajé, 02 de Setembro de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

     Itaguajé, 02 de Setembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

                                       Prefeito Municipal

                   
Itaguajé, 02 de Setembro de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

 

                                              PORTARIA  Nº 173/2022 

                                      A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                              REVOGAR A FUNÇÃO GRATIFICADA da  servidora 
FERNANDA RAFAELA RIZZI OBEGARDE matricula 3352   RG/ID  95137318 
SESP PR  , retornando a servidora a exercer a função de  AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAUDE ,  na Manutenção da Divisão de Saúde  a partir 
da data de 01 de agosto de 2022 .  

                           Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação  com efeitos a partir de 01 de agosto, revogadas as disposições 
em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos dezenove dias do mês de agosto  do ano de dois mil e vinte e 
dois.                              

                                        

                                        _______________________________________ 
 
                                       GENY VIOLATTO 
                                      PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

                                           PORTARIA  Nº 174/2022 

                                      A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                                                RESOLVE 

                       CONCEDER LICENÇA PREMIO    a  funcionária LUCILAINE DE 
FATIMA ARROYO ANTÃO , matrícula 3455  RG/ID 64022601 CPF-
034.614.029-31 SESP PR   , ocupante do  cargo de TECNICA DE 
ENFERMAGEM,  LOTADO NA DIVISÃO DE SAÚDE –FMS na EQUIPE SAÚDE 
DO TRABALHADOR-efetiva referente ao período aquisitivo de 28/06/2012 
à 27/06/2017 a partir da data de vinte e nove de agosto de 2022 até 26 de 
novembro de 2022.   

                        Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação com efeitos a partir de 29 de agosto de 2022 salvo disposições 
em contrário. 

                           Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.             

                                        

                                        _______________________________________ 
 
                                       GENY VIOLATTO 
                                      PREFEITA MUNICIPAL 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

 

                                              PORTARIA  Nº 175/2022 

                                      A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                               CONCEDER a servidora VANDERCLEIA GEISE XAVIER ,   
matricula 3509  RG/ID 9.453.854-8 SESP PR  na função de  AUXILIAR DE 
SERVIÇOS VIGILANCIA SANITARIA ,  na Manutenção da Divisão de Saúde  
LICENÇA PRÊMIO  90 (noventa) dias   no período de 31 de agosto de 2022 
até o dia 28 de novembro de 2022  referente ao período aquisitivo de 
01/03/2017 à 28/02/2022.      

 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.             

                                                         

                                        _______________________________________ 
 
                                       GENY VIOLATTO 
                                      PREFEITA MUNICIPAL 
 

                                       

_______________________________________

                                        _______________________________________

 

  

LEI Nº 2974/2022 
 
Súmula: Altera o Art. 1º da Lei Ordinária nº 963/1997 
dando-lhe nova redação e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei Ordinária nº 963/1997, que passa a 

ter a seguinte redação: 
 
Art. 1º As Ruas localizadas no Conjunto Habitacional José Consalter II no 
município de Colorado, ficam assim denominadas:  
 
Rua A – Emílio Morelato 
Rua B – José Dias 
Rua C – Antonio Viotto 
Rua D – Maria Angela Donatti 
Rua E – José Bughi 
Rua F – Augusto Giacomini 
 
Art. 2º A denominação, nome das Vias Públicas constantes do Art. 1º 

desta Lei, se estenderá aos seus existentes e posteriores prolongamentos. 
 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Colorado PR, 24 de Agosto de 2022. 
 
 
                                      ___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

Colorado PR, 24 de Agosto de 2022.

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
 

 

DECRETO Nº 8220/2022 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2251/22 de 01 de setembro de 2022. 

 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$7.428.668,00 (sete milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, 
seiscentos e sessenta e oito reais), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.02.12.361.0013.2.035  Manutenção ensino fundamental FUNDEB 70%   
3.1.90.94 413 Indenizações e restituições trabalhistas 0.101 1.800.000,00 

  Total por Fonte 0.101 1.800.000,00 
 
08.02.12.361.0013.2.036  Manutenção ensino fundamental FUNDEB 30%   

3.3.90.30 420 Material de Consumo 0.102 550.000,00 
3.3.90.39 421 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.102 450.000,00 
4.4.90.52 422 Equipamentos e material permanente 0.102 650.000,00 
3.3.90.46 658 Auxílio Alimentação 0.102 300.000,00 

08.02.12.365.0013.2.032  Manut. centros de educação infantil - creche   
3.3.90.30 400 Material de Consumo 0.102 150.000,00 
3.3.90.39 401 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.102 150.000,00 

08.02.12.361.0013.1.013  Aquisição de veículo para o transporte escolar   
4.4.90.52 389 Equipamentos e material permanente 0.102 127.000,00 

08.02.12.367.0013.2.043  Manutenção do ensino especial   
3.3.50.43 450 Subvenções sociais 0.102 175.000,00 

  Total por Fonte 0.102 2.552.000,00 
 

4.4.90.52 389 Equipamentos e material permanente 0.134 166.668,00 
  Total por Fonte 0.134 166.668,00 

 
08.01.12.361.0013.2.030  Administração do depto. de educação   

3.3.90.30 384 Material de Consumo 0.103 40.000,00 
4.4.90.52 386 Equipamentos e material permanente 0.103 100.000,00 

08.02.12.365.0013.2.032  Manut. centros de educação infantil - creche   
3.3.90.30 400 Material de Consumo 0.103 50.000,00 
4.4.90.52 402 Equipamentos e material permanente 0.103 150.000,00 

08.02.12.365.0013.2.033  Manut. centros de educação infantil - pré escola   
3.3.90.30 407 Material de Consumo 0.103 150.000,00 

08.02.12.361.0013.2.039  Manutenção ensino fundamental - outros recursos   
3.3.90.30 437 Material de Consumo 0.103 545.000,00 
3.3.90.39 439 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.103 235.000,00 

  Total por Fonte 0.103 1.270.000,00 
 
08.02.12.361.0013.2.039  Manutenção ensino fundamental - outros recursos   

3.3.90.30 437 Material de Consumo 0.104 575.000,00 
3.3.90.39 439 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.104 285.000,00 

  Total por Fonte 0.104 860.000,00 
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Adicionando... 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.02.04.092.0003.2.006  Manutenção da procuradoria jurídica   
3.1.90.16 685 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 80.000,00 

08.02.12.306.0013.2.034  Manutenção da alimentação escolar - PNAE   
3.3.90.30 410 Material de Consumo 0.001 500.000,00 

12.03.15.451.0017.1.056  Desapropriação de terrenos para melhoria da 
infraestrutura urbana 

  

4.4.90.61 571 Aquisição de imóveis 0.001 200.000,00 
  Total por Fonte 0.001 780.000,00 

 
  Total  7.428.668,00 

 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
 
II – EXCESSO 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.101 FUNDEB 70% 1.800.000,00 
0.102 FUNDEB 30% 2.552.000,00 
0.103 Educação 5% 437.650,00 
0.134 Planos de Ação Articulada -PAR (FNDE) - Aquisição de 

Ônibus 
166.668,00 

0.001 Recursos Livres 780.000,00 
 Total de Excesso 5.736.318,00 

 
 
III-ANULAÇÃO 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.01.12.361.0013.2.030  Administração do depto. de educação   
3.1.90.11 380 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.103 74.000,00 
3.1.90.13 381 Obrigações Patronais 0.103 13.000,00 

08.02.12.361.0013.2.039  Manutenção ensino fundamental - outros recursos   
3.1.90.11 431 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.103 150.000,00 
3.1.90.13 432 Obrigações Patronais 0.103 25.000,00 
3.3.90.46 440 Auxílio Alimentação 0.103 353.950,00 

08.02.12.365.0013.2.032  Manut. centros de educação infantil - creche   
3.1.90.11 396 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.103 60.000,00 

08.02.12.367.0013.2.043  Manutenção do ensino especial   
3.1.90.11 447 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.103 50.000,00 
3.3.50.43 450 Subvenções sociais 0.103 106.400,00 

  Total por Fonte 0.103 832.350,00 
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Anulando... 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.01.12.361.0013.2.030  Administração do depto. de educação   
3.1.90.11 380 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.104 205.000,00 

08.02.12.361.0013.2.039  Manutenção ensino fundamental - outros recursos   
3.1.90.11 431 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.104 235.000,00 
3.3.90.46 440 Auxílio Alimentação 0.104 420.000,00 

  Total por Fonte 0.104 860.000,00 
 

  Total Geral de ANULAÇÕES  1.692.350,00 
 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 04 de setembro de 2022. 

 

 
                                PORTARIA 170/2022 
 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

CELISLAINE ANDRADE SELEGUIN 
MATRICULA 15519 
RG- 85.848.690-6 SESP PR 

    INSTRUTOR DE 
INFORMATICA 
(EDUCATIVO)                

     
    45 

    
    46 
 

                           
  T                                     
                           

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e 
dois. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
                                PORTARIA 171/2022 
 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

CLEONICE APARECIDA DE LIMA 
SILVA 
MATRICULA 15752 
RG- 6.985.072-3  SESP PR 

    AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS                 

     
    05 

    
    06 
 

                           
   T                                     
                           

MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
OLIVEIRA 
MATRICULA 15529 
RG-6.608.398-5 SESP PR 

    AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS                 

    08     09    T 

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezenove dias do mês de agosto de dois mil e vinte 
e dois. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 

                                              PORTARIA  Nº 172/2022 

                                      A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                              Exonerar da função de Coordenadora do Centro de 
Especialidades  a  servidora ROSELI MOREIRA DOS SANTOS  ,   matricula 
3387  RG/ID  5338654-7 SESP PR ,  retornando a servidora a exercer a 
função de  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE ,  na Manutenção da 
Divisão de Saúde  a partir da data de 01 de Agosto de 2022  retirando a 
função gratificada de 40% (quarenta por cento) .  

                           Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação  com efeitos a partir de 01 de agosto de 2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
dois.                              

                                        

                                        _______________________________________ 
 
                                       GENY VIOLATTO 
                                      PREFEITA MUNICIPAL 
 

                                        _______________________________________

GENY VIOLATTO

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022 

  
O Municipio De Santa Inês, torna Público para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 22 de Setembro, às 14 
h00min no endereço, Rua Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e 
propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 02/2022, na modalidade Tomada de Preços. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO A DIVISÃO DE 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, A FIM DE PROMOVER O DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTA INÊS -PR., DINAMIZANDO, DE MODO EFICIENTE, A ESTRUTURA DE ARRECADAÇÃO 
DE TRIBUTOS, POR INTERMÉDIO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA IMPLANTAÇÃO 
DE GESTÃO E CONTROLE DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E CADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO 
 
Santa Inês, 01 de Setembro de 2022. 
 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

 

T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  47 / 2022 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 31/08/2022       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 77 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: RETEMA FERRASHOPPING FERRAMENTAS LTDA 

Endereço: AV. COLOMBO, 7266 
Bairro: ZONA 07   Cidade: MARINGA - PR CEP: 87.020-001 

CNPJ: 04.956.246/0001-92  Insc. Estadual: 9025505180 

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR ODONTOLÓGICO MC - 10BPO/RCV - 60 LTS PARA UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0800215452001010224490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0800215452001020414490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0800215452001020434490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lote V. Unitário V. Total 

 1   1   23543   1.00 COMPRESSOR ODONTOLOGICO MC - 10 BPO/RCV - 60 
LTS 

OUM  5.000,00  5.000,00 

Total:  5,000.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 
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LEI Nº 406/2022 DE 02 DE SETEMRO DE 2022 
 
SÚMULA: Cria o Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – CMSBA, institui o Fundo 
Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA do Município de Cruzeiro do Sul – Estado do 
Paraná, e dá outras providências. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI, 
 
 

CAPÍTULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL (CMSBA) 

 
Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – CMSBA do Município 

de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, órgão colegiado de caráter consultivo na formulação de política de saneamento básico 
e ambiental, no planejamento e na avaliação de seus execução, sendo assegurada a representação nos termos da Lei Federal 
nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010, e suas alterações e 
com atribuições inerentes ao equilíbrio ecológico e implantação de ações destinadas a proteção, recuperação e conservação 
do meio ambiente e acompanhamento dos serviços prestados na área de saneamento básico e controle social. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO -  O Conselho que trata o caput fica vinculado ao Prefeito Municipal, nos termos 

do que dispõe o Art. 30, §2º da Lei Municipal nº 329/2020. 
 
Art. 2º - Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - CMSBA: 
 
I - participar ativamente do planejamento, formulação e execução da Política Municipal de Saneamento 

Básico e de suas repercussões ambientais; 
 
II - opinar justificadamente sobre a elaboração e implementação dos Planos Diretores de 

Abastecimento de Água, de Drenagem de Águas Pluviais, de Esgotamento Sanitário e de Resíduos Sólidos do Município; 
 
III - acompanhar o cumprimento das metas fixadas em Lei, por parte de concessionárias do serviço de 

Saneamento Básico; 
 
IV - promover estudos e apresentá-los ao Poder Executivo, destinados a adequar os anseios da 

população em relação à Política Municipal de Saneamento Básico e suas repercussões ambientais; 
 
V - buscar o apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos sobre Saneamento Básico e suas 

repercussões ambientais, de modo a dispor de subsídios técnicos e legais na implementação de suas ações; 
 
VI - apresentar propostas motivadas, ao Poder Executivo, que visem aprimorar a Política Municipal de 

Saneamento Básico e suas repercussões ambientais; 
 
VII - opinar justificadamente sobre a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento 

Básico e Ambiental - FMSBA, bem como fiscalizar o gerenciamento desses recursos; 
 
VIII - opinar justificadamente sobre os casos que lhe forem submetidos à análise por qualquer 

interessado, acerca do Saneamento Básico e suas repercussões ambientais no Município; 
 
IX - elaborar e reformar seu Regimento Interno; e 
 
X - outras atribuições que lhe sejam atribuídas por seu Regimento Interno, desde que decorram das 

anteriormente listadas. 
 
Art. 3° -. O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – CMSBA será composto por um 

membro titular e seus respectivos suplentes dos seguintes segmentos: 
 
I – do Poder Executivo Municipal:  
 

          a) Departamento Municipal de Administração; 
 

 b) Departamento Municipal de Saúde; 
 

c) Departamento Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural; 
 

II – dos usuários de serviços de saneamento básico; 
 
III – dos Conselhos Municipais;  
 

a) Conselho Municipal de Saúde; 
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b) Conselho Municipal de Assistência Social; 
 
c) Conselho Municipal de Desenvolvimento. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - É de livre escolha do Prefeito Municipal, nomear os representantes constantes 

no inciso II deste Artigo. 
 

Art. 4º -. O Conselho Municipal de Saneamento Básico reunir-se-á sempre que for convocado, 
conforme disposto em seu Regimento Interno; 

 
§ 1º - Caberá ao Município de Cruzeiro do Sul fornecer toda estrutura física e de pessoal para o regular 

funcionamento do Conselho Municipal ora instituído; 
 
§ 2º - As reuniões do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental serão públicas e 

presididas pelo representante titular eleito entre os membros do conselho, sendo instaladas somente se presentes, no mínimo, 
4 (quatro) conselheiros com direito a voto. 

 
§ 3º - Cada um dos membros titulares do Conselho ora criado terá direito a um voto nas reuniões, 

sendo que seu Presidente votará apenas em caso de desempate e os suplentes nas ausências dos respectivos titulares; 
 
§ 4º. Ninguém poderá representar ou votar em nome de duas ou mais entidades numa mesma reunião 

do Conselho; 
 
§ 5º - As decisões do Conselho dar-se-ão sempre por maioria absoluta de votos 
 
Art. 5º. O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - CMSBA se instituirá por decreto do 

Prefeito Municipal homologando a indicação dos seus membros titulares e suplentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A Diretoria do CMSBA será composta de Presidente, Vice-Presidente e 

Secretário Geral e respectivos suplentes, eleitos dentre os seus membros. 
 
Art. 6º - Os membros do CMSBA terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução por uma 

única vez. 
 
Art. 7º -  O exercício das funções de conselheiros, não dá direito a nenhuma espécie de remuneração 

ou gratificação de qualquer espécie, constituindo serviços de relevante importância para a Municipalidade. 
 
Art. 8º - O CMSBA manterá estreito intercâmbio com órgãos da Administração Pública Municipal, 

Estadual e Federal, com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos inerentes à defesa e proteção do meio ambiente. 
 
Art. 9º - Identificada qualquer agressão ambiental, o CONSELHO prestará informações às autoridades 

públicas constituídas, notadamente os poderes Executivo e Judiciário, ao Ministério Público e outros organismos competentes, 
alertando das possíveis implicações e sugerindo providências necessárias. 

 
Art. 10 - O CMSBA elaborará, em reunião própria, o seu Regimento Interno, a ser aprovado pelo Chefe 

do Poder Executivo Municipal. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O Regimento Interno deverá conter as demais regras de seu funcionamento e 

convocação. 
 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL (FMSBA) 

 
Art. 11 - Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, com 

personalidade contábil, que procederá à execução orçamentária no âmbito de sua competência. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO -  O Fundo que trata o caput deste artigo, será inscrito no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ), sob a natureza jurídica de fundo público da Administração Municipal, e será vinculado diretamente ao 
Diretor do Departamento Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural. 

 
Art. 12 - Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, serão 

provenientes: 
 
I – dos repasses de valores do Orçamento Geraldo do Município; 
II - das resultantes de doações que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de organismos 

públicos e privados, nacionais e internacionais; 
 
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrente de aplicação 

de seu patrimônio; 
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IV - rendimentos e indenizações decorrentes de ações judiciais e ajustes de conduta, de natureza 
ambiental, promovidos pelo Ministério Público no município de Cruzeiro do Sul; 

 
V - repasses mensais da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, em percentual aprovado 

e definido em instrumento contratual, do seu faturamento no Município de Cruzeiro do Sul, para o FMSBA; 
 
VI - outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao FMSBA. 
 
Art. 13 - Os recursos do FMSBA serão depositados em conta bancária exclusiva e poderão ser 

aplicados no mercado financeiro ou de capitais de maior rentabilidade, sendo que tanto o capital como os rendimentos 
somente poderão ser usados para as finalidades específicas descritas nesta Lei. 

 
§ 1º - O orçamento e a contabilidade do Fundo obedecerão às normas orçamentárias e financeiras, 

especialmente as estabelecidas pela Lei nº 4.320/64 e Lei Complementar nº 101/2000, pelas instruções do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e as estabelecidas no Orçamento Geral do Município de Cruzeiro do Sul. 

 
§ 2º - Os procedimentos contábeis relativos ao Fundo serão executados pela Contabilidade Geral do 

Município. 
 
Art. 14 - Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (FMSBA) serão 

destinados à universalização do acesso da população ao Saneamento Básico, devendo ser aplicados em pesquisas, projetos, 
aquisição de materiais, contratação, manutenção e capacitação de pessoal e outras ações que tenham reflexo no 
melhoramento desse serviço no Município de Cruzeiro do Sul e de suas repercussões ambientais. 

 
Art. 15 - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária e em casos de 

insuficiência ou de omissões orçamentárias, poderão ser utilizados créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados 
por Lei e abertos por Decreto do Poder Executivo. 

 
Art. 16 - Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (FMSBA), serão geridos 

pelo Diretor do Departamento Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, observados os fins a que se 
destinam, nos termos do Art. 14 desta Lei, e sempre após parecer, não vinculante, do Conselho Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental. 

 
§1º - Cabe ao Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental, sem prejuízo de outros órgãos 

de controle interno e externo, a fiscalização do gerenciamento dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental. 

 
§ 2º - É dever do Diretor Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural enviar 

sistematicamente relatórios, balanços e informações ao Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental, que permitam 
a este o acompanhamento das atividades dos Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental e da execução do 
orçamento anual e da sua programação financeira. 

 
Art. 17 - Constituem ativos contábeis do FMSBA: 
 
I - disponibilidades monetárias em Bancos ou em Caixa especial, oriundos de suas receitas; 
 
II - haveres e direitos que porventura vier a constituir;  
 
III - bens móveis e imóveis que forem adquiridos e direitos vinculados ao FMSBA. 
 
Art. 18 -  Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao FMSBA. 
 
Art. 19 - O passivo do FMSBA é constituído pelas obrigações de qualquer natureza que venha a 

assumir. 
 
Art. 20 - Para movimentação bancária dos recursos do FMSBA, serão necessárias duas assinaturas, 

sendo uma do Diretor de Finanças da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul e a outra do Diretor do Departamento Municipal 
de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural. 

 
Art. 21 - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento do município, seguindo-se as diretrizes anuais e plurianuais. 
 
Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 

PARANÁ – 02 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL -   

                                     CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                                CGC. Nº. 00.471.001/0001-14 

                               Rua Vereador Firmino Luiz, 205-Fone fax: 44**33131362 
                               CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº003/2022 

 

SÚMULA: Convoca a população e entidades civis e de classe de Santa Inês, para participar de Audiência Pública onde o Poder 

Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas Fiscais do segundo quadrimestre do ano de 2022 e da outras 

providências. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, 

especialmente na lei complementar Nº 101, e atendendo a solicitação da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos da 

Câmara.  

 

CONVOCA 

 

A população e as entidades civis e de classe de Santa Inês, para prestigiar Audiência Pública a ser realizada às 09h30min horas 

do dia 29 de setembro de 2.022, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal, sito a Rua Vereador Firmino Luiz nº 205, Centro, 

nesta Cidade, para avaliação e cumprimento das metas fiscais do segundo quadrimestre de 2.022, em cumprimento a LC 101 Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Santa Inês aos 02 dias do mês de setembro de 2022. 

 

 

 

MARA ESTELA DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

                                     CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                                CGC. Nº. 00.471.001/0001-14 

                               Rua Vereador Firmino Luiz, 205-Fone fax: 44**33131362 
                               CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 

 
 
 
 
  

MARA ESTELA DOS SANTOS

PRESIDENTE DA CÂMARA
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DECRETO Nº 145/2022 
 
Abre crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal 
nº 1.058/2021 de 18 de novembro de 2021, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 279.500,00 (duzentos e setenta e nove mil e quinhentos reais) destinado a reforçar as 
seguintes dotações:  

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

03.03.04.846.0099.2.017  Contribuições Devidas ao PASEP   
3.3.90.47.00.00 49 Obrigações Tributárias e Contributivas  0001 50.000,00 

03.04.04.122.0003.2.005  Manutenção da Administração Geral   
3.3.90.30.00.00 57 Material de Consumo 0001 10.000,00 

05.01.08.244.0009.2.020  Manutenção da Divisão Municipal da 
Assistência Social 

  

3.3.90.30.00.00 106 Material de Consumo 0001 10.000,00 
06.01.12.361.0013.2.033 

 
 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Educação  
  

3.3.90.30.00.00 167 Material de Consumo 0001 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 168 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  0001 15.000,00 

06.01.12.361.0013.2.036 
 

 Manutenção do Ensino Fundamental – Rec. 
Próprios  

  

3.3.90.30.00.00 185 Material de Consumo 0001 4.500,00 
3.3.90.39.00.00 167 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 15.000,00 

06.02.12.365.0013.2.026  Manutenção da Educação Pré-escolar   
3.3.90.30.00.00 202 Material de Consumo 3103 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 205 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3103 20.000,00 

07.01.10.301.0011.2.043  Manter os Serviços de Atendimento à Saúde 
da População em Unidades Básicas 

  

3.3.90.30.00.00 247 Material de Consumo 0001 100.000,00 
09.01.15.452.0019.2.058  Manutenção do Cemitério Municipal   

3.3.90.39.00.00 384 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  0001 30.000,00 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  279.500,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
fontes abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3103 Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Anterior 40.000,00 
Total  40.000,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
II – Excesso de arrecadação no exercício corrente:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
0001 Recursos Livres - Exercício Corrente 200.000,00 
Total  200.000,00 

 
III – Anulação parcial de dotações orçamentarias:  
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

06.01.12.361.0013.2.033 
 

 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Educação  

  

3.1.90.11.00.00 163 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 0001 20.000,00 
06.01.12.361.0013.2.036 

 
 Manutenção do Ensino Fundamental – Rec. 

Próprios  
  

3.1.90.11.00.00 181 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 0001 15.000,00 
3.3.90.93.00.00 190 Indenizações e Restiruições 0001 4.500,00 

Total    39.500,00 
  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 02 DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO   

Prefeito Municipal 

DO MÊS DE SETEMBRO DE 2022. 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO   

Prefeito Municipal 
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COMUNICADO 
 

ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE VENDA 

REF. CONCORRÊNCIA Nº 01/2022. 

O CONSELHO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE, da Paróquia Nossa Senhora 
Rainha de Atalaia, comunica aos interessados, que resolve ANULAR o procedimento da 
alienação do terreno com área total de 577,35 m² de área de terras, de propriedade da 
Mitra Arquidiocesana de Maringá, localizado no perímetro urbano deste município de 
Atalaia, na Praça João XXIII (em frente a praça da matriz), Centro, devidamente 
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Nova Esperança/PR 
(matrícula nº 28.320), lote n. 12/13/14-B, devido ao erro na descrição objeto a ser 
alienado, eis que este não contém o lote correto, qual seja n. 12/13/14-C com área de 
576,90 m² de área de terras, de propriedade da Mitra Arquidiocesana de Maringá, da 
mesma quadra e lote. Outrossim após as retificações necessárias para a alienação 
divulgado e ficará disponível aos interessados, e que será republicado em mural desta 
paróquia e em Jornal de circulação regional e à disposição aos interessados. 

 
Atalaia/PR, 05 de setembro de 2022. 

 

 

 

_____________________________ 
Pe. VANILSON DOS SANTOS RIGON 

Presidente do CAE 
 

Atalaia/PR, 02 de setembro de 2022.
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